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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.354, DE 2000 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 114/00 

Exclui uma fração da área da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto, localizada nos 

municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova Mamoré, no Estado de Rondônia . 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; DE DEFESA DO 

CONSU~IDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 º Fica excluída uma fração de trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e nove 

hectares e quarenta e nove centiares da área da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto, localizada 

na parte norte da Reserva, abrangida pelos Setores Pacaás Novos e Cachoeirinha, criada pelo 

Decreto nº 99.166, de 13 de março de 1990, administrada pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-mAMA, entidade autárquica de regime especial, 

vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, que passa a ter área aproximada de cento e setenta e 

tres mil e noventa e quatro hectares, tendo o seguinte memorial descritivo : 

Partindo do Ponto 1, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 58' 30.45" S e 65° 

12' 34.13" Wgr, localizado na margem direita do Rio Pacaás Novos, na confluencia de um igarapé 

sem denominação, segue pela margem esquerda do referido igarapé no sentido montante, por uma 

distância de aproximadamente 3.942,67, até o Ponto 2, de coordenadas geográficas aproximadas 

10° 58' 12.71" S e 65° 11' 04.73" Wgr, localizado na margem esquerda do citado igarapé; deste. 

segue por uma reta de azimute de 126° 47' 40 .32" , por uma distância de 5.150,70 m, até o Ponto 3. 

de coordenadas geográficas aproximadas 10° 59' 54 .05" S e 65° 08' 49.64" Wgr, localizado no canto 

do lote 28, da Gleba 02, do Setor Bananeiras; deste, segue por uma reta de azimute de 8° 53' 

57.62", por uma distância de 4.735,00 m, até o Ponto 4. de coordenadas geográficas aproximadas 

10° 57' 22 .02" S e 65° 08' 24.43" Wgr, localizado na confrontação do lote 7, da Gleba 7A, com os 

lotes 9 e 20, da Gleba 02,do Setor Bananeiras; daí, segue por uma reta de azimute de 121 ° 43' 

29.72", por uma distância de 671,30 m, até o Ponto 5, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 

57' 33.64" S e 65° 08' 05 .71" Wgr, localizado na confrontação do lote 19, da Gleba 02, com o lote 

9, da Gleba 7 A, do Setor Bananeiras, coincidindo com a interseção das linhas L-62 e L-62B; daí, 

segue por uma reta de azimute de 82° 50' 12.76" , por uma distância de 3.817,32 m, até o Ponto 6, 

de coordenadas geográficas aproximadas 10° 57' 19.02" S e 65° 06' 00.89" Wgr, localizado na 

confrontação dos lotes 14, 15 e 18, da Gleba 01, do Setor Evandro da Cunha, com o lote 13 , da 

Gleba 02, do Setor Bananeiras; daí, segue por uma reta de azimute de 358° 55' 56.34" , por uma 

distância de 3.476,60 m, até o Ponto 7, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 55' 25.90" S e 

65° 06' 02 .23" Wgr, localizado no sopé da Serra do Macaxeiral, na confrontação do lote 10, da 



2 

Linha 62B, da Gleba 02, do Setor Bananeiras; deste, segue pelo sopé da referida serra, rumo NE. 
por linha tortuosa, numa distância aproximada de 23 .577,85 m, passando pelo fundo dos lotes 21 , 
20, 19, 18, 17, 16 e 15, da Gleba 01 , do Setor Bananeiras, e pela lateral do lote 06, da Gleba 01 , do 
Setor Pacaás Novos, até o Ponto 8, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 36.24" S e 65° 
07' 05.20" Wgr; daí, segue por uma reta de azimute de 35° 37' 29 .73 ", por uma distância de 
2.862,77 m, até o Ponto 9, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 20 .91" S e 65° 06' 
09 .78" W gr, localizado próximo à confrontação dos lotes 12 e 14, da Gleba 01, do Setor Pacaás 
Novos; daí, segue por uma reta de azimute de 134° 25' 49.48" , por uma distância de 1.942,73 m, até 
o Ponto 10, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 05.47" S e 65° 05' 24.42" Wgr, 
localizado próximo à confrontação dos lotes 14 e 20, da Gleba 0 1, do Setor Pacaás Novos; daí, 
segue por uma reta de azimute de 57° 32' 39.34", por uma distância de 4.958,55 m, pela Linha 54. 
até o Ponto lI , de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 39.81" S e 65° 03' 06 .10" Wgr, 
localizado na confrontação do lote 28, da Gleba 01 , com o lote 02, da Gleba 02, do Setor Pacaás 
Novos, na Linha 46; daí, segue por uma reta de azimute de 332° 03' 50.02" , por uma distância de 
2.078,16 m, pela Linha 46, até o Ponto 12, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 49' 39.86" 
Se 65° 03' 37.74" Wgr, localizado na confrontação do lote 29, da Gleba 01 , com os lotes 01 e 02, 
da Gleba 02, do Setor Pacaás Novos; daí, segue por uma reta de azimute de 65° 11' 51.82" , por uma 
distância de 28.465,64 m, até o Ponto 13 , de coordenadas geográficas aproximadas 10° 43' 16.63" S 
e 64° 49' 24.86" Wgr, Linha 48, localizado na confrontação dos lotes 49 e 50, da Gleba 03, com os 
lotes 01 e 02, da Gleba 04, do Setor Pacaás Novos; daí, segue por uma reta de azimute de 333° 55' 
19.82" , por uma distância de 4.000,23 m, até o Ponto 14, de coordenadas geográficas aproximadas 
10° 41' 19.37" S e 64° 50' 22 .02" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 05 , da Gleba 03 . do 
Setor Cachoeirinha, com o lote 01 , da Gleba 04, do Setor Pacaás ovos; daí, segue por uma reta de 
azimute de 359° 45' 48 .61 ", por uma distância de 5.398,04 m, passando pela Linha N-2, até o Ponto 
15, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 38' 23 .70" S e 64° 50' 21.69" Wgr, localizado na 
confrontação do lote 08, da Gleba 02, com o lote 01, da Gleba 03, do Setor Cachoeirinha; daí, 
segue por uma reta de azimute de 280° 55' 14.60", por uma distância de 459,22 m, passando pela 
Linha E-3 , até o Ponto 16, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 38' 20.78" S e 64° 50' 
36.51" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 08 e 09, da Gleba 01, do Setor Cachoeirinha; daí, 
segue por uma reta de azimute de 356° 05' 08 .11 ", por uma distância de 3.382,89 m, passando pela 
lateral dos lotes 08 e 09, da Gleba 01 , do Setor Cachoeirinha, até o Ponto 17, de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 36' 30.91" S e 64° 50' 43.45" Wgr, localizado na confrontação dos 
lotes 08 e 09, da Gleba OI , do Setor Cachoeirinha; daí, segue por uma reta de azimute de 87° 12' 
49.42", por uma distância de 7.014,94 m, até o Ponto 18, de coordenadas geográficas aproximadas 
10°36' 21.14" S e 64° 46' 52.90" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 16 e 17, da Gleba 01, do 
Setor Cachoeirinha; daí, segue por uma reta de azimute de 01° 04' 04.46", por uma distância de 
2.000,34 m, até o Ponto 19, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 35' 16.06" S e 64° 46' 
51.30" Wgr, localizado no canto do lote 17, da Gleba OI , do Setor Cachoeirinha; daí, segue por 
uma reta de azimute de 89° 49' 17.69", por uma distância de 5.780,34 m, até o Ponto 20, de 
coordenadas geográficas aproximadas 10° 35' 16.53" S e 64° 43 ' 41.16" Wgr, localizado no final da 
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Linha E-I , no canto do lote 27, da Gleba 01, do Setor Cachoeirinha; daí, segue pelo contorno do 
sopé da Serra do Pacaás Novos, num percurso aproximado de 9.362,84 m, até o Ponto 21 , de 
coordenadas geográficas aproximadas 10° 38' 47 .02" S e 64° 43' 32.49" Wgr, localizado na 
confrontação dos lotes 41 e 43 , da Gleba 04, do Setor Pacaás Novos; deste, segue por uma reta de 
azimute de 70° 40' 30.56" , por uma distância de 1.903,76 m, até o Ponto 22, de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 38' 26.84" S e 64° 42' 33.27" Wgr, localizado na confrontação do lote 
47, da Gleba 04, com o lote 01, da Gleba 05 , do Setor Pacaás Novos; deste, segue por uma reta de 
azimute de 70° 38' 05.49" , por uma distância de 4.092,43 m, até o Ponto 23 , de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 37' 43 .36" S e 64° 40' 26 .01" Wgr, localizado na confrontação dos 
lotes 13 e 15, da Gleba 05 , do Setor Pacaás Novos; deste, segue por uma reta de azimute de 88° 48' 
49 .04" , por uma distância de 10.722,20 m, até o Ponto 24, de coordenadas geográficas aproximadas 
10° 37' 37.96" Se 64° 34' 33.28" Wgr, localizado na confrontação do lote 49, da Gleba 05 , do Setor 
Pacaás Novos, com os lotes 01 e 02, da Gleba 22, do Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta 
de azimute de 333° 49' 32.44", por uma distância de 1.746,04 m, até o Ponto 25, de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 36' 46 .83" S e 64° 34' 58 .36" Wgr, localizado no canto do lote 02, da 
Gleba 22, do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de 86° 29' 32 .09" , por 
uma distância de 12.176,46 m, até o Ponto 26, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 36' 
24 .53" S e 64° 28' 18 .39" Wgr, localizado no canto do lote 22, da Gleba 22, do Setor Evandro da 
Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de 179° 39' 42 .87" , por uma distância de 7.626,13 m, 
até o Ponto 27, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 40' 32.75" S e 64° 28' 18 .10" Wgr, 
localizado na confrontação dos lotes 25 e 27, da Gleba 18, do Setor Evandro da Cunha; deste, 
segue por uma reta de azimute de 89° 41' 06 .67" , por uma distância de 2.001 ,99 m, até o Ponto 28, 
de coordenadas geográficas aproximadas 10° 40' 32.70" Se 64° 27' 12.22" Wgr, localizado no canto 
do lote 27, da Gleba 18, do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de 179° 
44' 47 .62", por uma distância de 982,00 m, até o Ponto 29, de coordenadas geográficas 
aproximadas 10° 41' 04 .66" S e 64° 27' 12.23" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 23 e 25, 
da Gleba 18, do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de 89° 40' 23 .36", 
por uma distância de 2.629,51 m, até o Ponto 30, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 41' 
04.57" S e 64° 25' 45 .70" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 24 e 26, da Gleba 18, do Setor 
Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de 179° 42' 16.72" , por uma distância de 
4.001.05 m, até o Ponto 31 , de coordenadas geográficas aproximadas 10° 43' 14.80" S e 64° 25' 
45 .63" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 16 e 18, da Gleba 18, do Setor Evandro da 
Cunha; deste, segue pela Linha E-lO, por uma reta de azimute de 89° 37' 08 .07" , por uma distância 
de 2.405 .55 m, até o Ponto 32, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 43' 14.64" S e 64° 24' 
26.45" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 15 e 17, da Gleba 19, do Setor Evandro da 
Cunha; daí, segue por uma reta de azimute 179° 40' 08.56", por uma distância de 3.998 .06 m, até o 
Ponto 33, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 45' 24 .78" S e 64° 24' 26.30" Wgr, 
localizado na confrontação dos lotes 09 e 11 , da Gleba 19, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue 
por uma reta de azimute 89° 37' 51 ,09" , por uma distância de 4.501 ,21 m, até o Ponto 34, de 
coordenadas geográficas aproximadas 10° 45' 24.49" S e 64° 21' 58.13" Wgr, localizado próximo ao 
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canto do lote 10, da Gleba 20, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue pela Linha E - 13 , por uma 
reta de azimute de 180° 00' 00" , por uma distancia de 3 09,00 m, até o Ponto 35, de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 45' 34.55" S e 64° 21' 58 .17" Wgr, localizado na margem direita do 
Rio Ouro Preto, próximo ao canto do lote 9, da Gleba 20, do Setor Evandro da Cunha; daí , segue 
pela margem direita do Rio Ouro Preto, no sentido jusante, numa distância aproximada de 
16.854,92 m, até o Ponto 36, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 06.42" S e 64° 26' 
48.83" W gr , localizado na confluência do referido rio com o Igarapé Repartição; daí, segue pela 
margem esquerda do Igarapé Repartição, no sentido montante, numa distância aproximada de 
9.575,19 m, até o Ponto 37, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 49' 29 .73" S e 64° 22' 
41.12" Wgr, localizado na confluência do Igarapé Concórdia com um igarapé sem denominação; 
daí, segue pela margem esquerda do citado igarapé, no sentido montante, numa distância 
aproximada de 9.482,82 m, até o Ponto 38, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 54' 09.92" 
Se 64° 22' 12.16" Wgr, localizado próximo ao canto do lote 05 , da Gleba 12, do Setor Evandro da 
Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 269° 22' 23,87" , por uma distância de 7.039,79 m, 
até o Ponto 39, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 54' 11 .36" S e 64° 26' 04 .00" Wgr, 
localizado no canto do lote 13 , da Gleba 11, do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta 
de azimute de 359° 32' 40,10", por uma distância de 6.505,20 m, até o Ponto 40, de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 50' 39.63" S e 64° 26' 04 .69" Wgr, localizado na confrontação dos 
lotes O 1 e 03 , da Gleba 11 , do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de 
263° 41' 40 .22" , por uma distância de 4.980,44 m, até o Ponto 41 , de coordenadas geográficas 
aproximadas 10° 50' 56.66" Se 64° 28' 47 .77" Wgr, localizado no canto do lote 04, da Gleba 09, do 
Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de 179° 59' 5355", por uma 
distância de 1.000,00 m, até o Ponto 42, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 29 .21" S 
e 64° 28' 47 .93" Wgr, localizado no canto do lote 04, da Gleba 09, do Setor Evandro da Cunha; 
deste, segue por uma reta de azimute de 269° 39' 15 .21 OI , por uma distância de 2.485 ,54 m, até o 
Ponto 43 , de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 29 .30" S e 64° 30' 09.77" Wgr, 
localizado na confrontação dos lotes 03, 04 e 05 , da Gleba 09, do Setor Evandro da Cunha: daí, 
segue por uma reta de azimute de 179° 36' 41. 24" , por uma distância de 4.986,11 m, até o Ponto 
44, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 54' 11.59" S e 64° 30' 09.47" Wgr, localizado no 
canto do lote 13 , da Gleba 09, do Setor Evandro da Cunha; daí , segue por uma reta de azimute de 
269° 37' 36.46" , por uma distância de 7.522,69 m, até o Ponto 45 , de coordenadas geográficas 
aproximadas 10° 54' 11.94" S e 64° 34' 17.20" Wgr, localizado no canto do lote 15, da Gleba 08, do 
Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 359° 40' 30.79" , por uma distância 
de 2.999,04 m, até o Ponto 46, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 34.33" S e 64° 34' 
17.25" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 09 e 11 , da Gleba 08, e lote 12, da Gleba 07, do 
Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 269° 40' 58 .15", por uma distância 
de 2.528,97 m, até o Ponto 47, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 34.36" S e 64° 35 ' 
40.52" Wgr, localizado no canto do lote 12, da Gleba 07, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue 
por uma reta de azimute de 359° 37' 23.69", por uma distância de 998,02 m, até o Ponto 48, de 
coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 01.87" S e 64° 35' 40 .57" Wgr, localizado na 
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confrontação dos lotes 9, 10 e 12, da Gleba 07, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma 
reta de azimute de 269° 42' 08 .79" , por uma distância de 2.503,19 m, até o Ponto 49, de 
coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 01.87" S e 64° 37' 02.99" Wgr, localizado no canto 
do Lote 09, da Gleba 07, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 359° 
50' 36.00", por uma distância de 2.000,00 m, até o Ponto 50, de coordenadas geográficas 
aproximadas 10° 50' 56.77" S e 64° 37' 02 .82" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 05 e 07, 
da Gleba 07, com o lote 08, da Gleba 06, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de 
azimute de 270° 23' 55.49" , por uma distância de 2.586,43 m, até o Ponto 51 , de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 50' 55.74" S e 64° 38' 27 .97" Wgr, localizado no canto do lote 08, da 
Gleba 06, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 359° 38' 3737" , por 
uma distância de 990,01 m, até o Ponto 52, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 23 .52" 
S e 64° 38' 28 .00" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 06, 07 e 08, da Gleba 06, do Setor 
Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 269° 40' 33 .23 ", por uma distância de 
2.474,97 m, até o Ponto 53 , de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 23 .54" S e 64° 39' 
49.48" Wgr, localizado na confrontação do lote 07, da Gleba 06, com o lote 12, da Gleba 05, do 
Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 269° 38' 13 .62", por uma distância 
de 2.526,26 m, até o Ponto 54, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 23 .60" Se 64° 41' 
12.65" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 12, 13 e 15, da Gleba 05, do Setor Evandro da 
Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 179° 42' 22.90", por uma distância de 1. 000,01 m, até 
o Ponto 55, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 56.15" S e 64° 41' 12.66" Wgr, 
localizado no canto do lote 15, da Gleba 05 , do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta 
de azimute de 269° 42' 12.00", por uma distância de 2.510,72 m, até o Ponto 56, de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 50' 56.12" S e 64° 42' 35 .32" Wgr, localizado na confrontação do lote 
15, da Gleba 05, com os lotes 12 e 14, da Gleba 04, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por 
uma reta de azimute de 179° 42' 30.40", por uma distância de 1.00 1,01 m, até o Ponto 57, de 
coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 28.69" S e 64° 42' 35 .34" Wgr, localizado no canto 
do lote 14, da Gleba 04, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 269° 
42' 01.19" , por uma distância de 2.485 ,56 m, até o Ponto 58, de coordenadas geográficas 
aproximadas 10° 51' 28 .66" S e 64° 43' 57.17" Wgr, localizado no canto do lote 14, da Gleba 04, do 
Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 359° 40' 47.37", por uma distância 
de 1.001,01 m, até o Ponto 59, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 56.08" S e 64° 43' 
57.17" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 11 , 12 e 14, da Gleba 04, do Setor Evandro da 
Cunha; daí, segue por uma reta de azimute 269° 33' 31 .19", por uma distância de 9.996,48 m, até o 
Ponto 60, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 56.69" S e 64° 49' 26.27" Wgr, 
localizado na confrontação dos lotes 05 , 06 e 07, da Gleba 02, do Setor Evandro da Cunha; daí, 
segue por uma reta de azimute de179° 31' 06.84" , por uma distância de 450,01 m, até o Ponto 61 , 
de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 11.33" Se 64° 49' 26.24" Wgr, localizado no sopé 
da Serra do Pacaás Novos, no Setor Evandro da Cunha; divisa com o Setor Samaúma; daí, segue 
pelo sopé da Serra do Pacaás Novos, por um caminho tortuoso, numa distância aproximada de 
31.991,21 m, até o Ponto 62, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 05.00" S e 64° 54' 
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08.99" Wgr; daí , segue por uma reta de azimute de 250° 09' 57 .80" , por uma distância de 3.318,64 
m, até o Ponto 63 , de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 41 .00" S e 64° 55' 52 .00" Wgr; 
daí, segue por uma reta de azimute de 234° 57' 39.92" , por uma distância de 7.238,74 m, até o 
Ponto 64, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 53' 54.99" S e 64° 59' 08 .00" Wgr; daí, 
segue por uma reta de azimute de 210° 43' 22 .22" , por uma distância de 11.522,14 m, até o Ponto 
65, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 59' 16.00" S e 65° 02' 24.00" Wgr; daí, segue por 
uma reta de azimute de 23 5° 19' 20.08" , por uma distância de 14.807,71 m, até o Ponto 66, de 
coordenadas geográficas aproximadas 11° 03' 47 .35" Se 65° 09' 06 .99" Wgr, localizado na margem 
direita do Rio Pacaás Novos; daí, segue pela margem direita do Rio Pacaás Novos, no sentido 
jusante, por uma distância aproximada de 16.862,09 m, até o Ponto O I, de coordenadas geográficas 
aproximadas 10° 58' 30.45" S e 65° 12' 34.13" Wgr, localizado na margem direita do Rio Pacaás 
Novos, início desta descritiva. 

Art. 2º Ficam mantidas as disposições estabelecidas no Decreto nº 99 .166, de 13 de 
março de 1990. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. .................... .. ................................................................ . ........... .. .. ........... .......... ....... ... ... 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

..................................................... ...... .... ....... ........... ..... ......... .......... ... ... .. ... .. .. ........ .... ..... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional , ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas: 
II - disponham sobre : 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 

e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n° / 8, de 05 02 /998 . 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 

bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 
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f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos. promoções, estabilidade, remuneração. reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea '.'f" acrescida pela Emenda ( 'onstitucional nU / 8, de 05 02 1998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 

, 

TITULO VIII 
Da Ordem Social 

, 

CAPITULO VI 
Do Meio Ambiente 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ 1 ° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 

manejo ecológico das espécies e ecossistemas: 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País 

e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético: 
* Regulamentado pela I_ei nU R. 97-1, de 05 OI 1995. 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei , vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei , para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo 
prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente; 

* Regulamentado pela Lei nO 8.9n, de 05 OI /995. 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de enSInO e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei , as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade. 

§ 2° Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o 
meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 
competente, na forma da lei. 

§ 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas. a sanções penais e 
administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4° A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica. a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização 
far-se-á, na forma da lei , dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais . 

§ 5° São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados. 
por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6° As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 
definida em lei federal , sem o que não poderão ser instaladas . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO N° 99.166, DE 13 DE MARÇO DE 1990. 

CRIA A RESERVA EXTRATIVISTA DO RIO 
OURO PRETO. 

Art. 10 Fica criada nos municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova do 
Mamoré, no Estado de Rondônia, a RESERVA EXTRA TIVIST A DO RIO OURO 
PRETO, com área aproximada de 204.583 ha (duzentos e quatro mil , quinhentos e 
oitenta e três hectares), que passa a integrar a estrutura do INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO-AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

, 

RENOV A VEIS , compreendida dentro do seguinte perímetro: NORTE: Partindo do 
marco "M-23", pela linha L-52, com rumo aproximado de 64. 15NE, limitando com o 
lote O I da gleba 06 do Setor Bananeiras, numa distância aproximada de 4.000,00 m, 
até o marco "M-02", cravado no canto do lote 19 da gleba 011: deste. segue pela 
lateral do referido lote com rumo aproximado de 332.20 NW, limitando com o lote 
O 1 da gleba 06, numa distância de 2.000,00 m, até o marco "M-08" cravado no canto 
do lote 15 da gleba 01 ; deste, segue pela linha L-O 1, com azimute verdadeiro de 
58.1553", percorrendo ao longo da Serra dos Pacaás Novos, uma distância de 
9.149,69 m, até o marco "M-75", cravado no canto do lote 03: deste, segue pela 
lateral do referido lote com azimute verdadeiro de 333.5157", percorrendo uma 
distância de 1177,14 m, até o marco "M -111 ", cravado na linha fundiária do referido 
lote; deste, segue pela referida linha com azimute verdadeiro de 64.3532", 
percorrendo uma distância de 1.447,56 m, até o marco "M-I09" , deste, pela linha 
fundiária do lote 02 com azimute verdadeiro de 621.44 m, até o marco "M-I08" ; 
deste, segue pela linha LH-58 com azimute verdadeiro de 64.3441 , percorrendo uma 
distância de 1.961 ,64 m, até o marco "M-l 06" , localizado no sopé da Serra dos 
Pacaás Novos; deste segue pelo referido sopé, num percurso aproximado de 1.500 m, 
até o marco "M-ll ", cravado no canto do lote 17; deste segue pela linha L-83 com 
azimute verdadeiro de 24.3322" , percorrendo uma distância de 1.196,63 m, até o 
marco "M -61 "; deste, segue pela linha L-84 com azimute verdadeiro de 1 15. 1 71 0", 
limitando com o setor Bom Sossego, numa distância de 2.394,53 m, até o marco "M-
66" , cravado no azimute verdadeiro de 61.4655", limitando com o Setor Bom 
Sossego, numa distância de 1.798,55 m, até o marco "M-67", localizado no sopé da 
referida serra: do marco "M-03" ao marco "M-67", pertencente a gleba 09 da TP-
13/81 ; prosseguindo do marco "M-67" pelo referido sopé, num percurso aproximado 
de 19.100,00 m, até o marco "M-06" cravado no canto do lote 05 da gleba 01.TP-
06/82 do Setor Bananeiras; deste, segue com um rumo aproximado de 77.00 SE, 
limitando com o Setor Bom Sucesso numa distância aproximada de 2.000,00 m, 
localizado no sopé da referida serra; deste segue pelo referido sopé, num percurso 
aproximado de 19.800.00 m, até o marco "M-22", localizado no canto do lote 21 da 
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gleba 02, TP-14/82 do Setor Evandro da Cunha~ deste, segue pela linha L-A] com 
azimute verdadeiro de 26.5556, limitando com a gleba 08 do Setor Bom Sucesso. 
numa distância de 6.892,78 m até o marco "M-02" , cravado no canto do lote O 1 do 
referido setor, que faz divisa com a Área Indígena Laje: deste. s~gue pela linha L-E2 
com azimute verdadeiro de 87.1258", limitando com a referida Area Indígena, numa 
distância de 13.94926 m, até o marco "M-35", cravado na lateral do lote 17 de gleba 
O 1 do Setor Evandro da Cunha~ deste, segue pela divisa da referida Área Indígena 
com azimute verdadeiro de 01.0343" , percorrendo uma distância de 2.001,26 m, até 
o marco "M-36", cravado no canto do lote 17 da citada gleba, na linha L-E I ~ deste, 
segue pela referida linha com azimute verdadeiro de 89.4952, percorrendo uma 
distância de 5.804,70 m, até o marco "M-43", cravado no canto do lote 26 da gleba 
O 1 do referido Setor ~ deste, contornando o sopé da Serra dos Pacaás Novos, num 
percurso aproximado de 8.500,00 m, até o marco "M-97" , cravado no canto comum 
aos lotes 43 e 41 da gleba 04 do Setor Pacaás Novos: deste, segue com azimute 
verdadeiro de 70.4013" , percorrendo uma distância de 1.934,72 m, até o Marco "M-
1 00" cravado no canto do lote 001 da gleba 05 do Setor Pacaás Novos; deste, segue 
pela linha L-O I com azimute verdadeiro de 70.3834", percorrendo uma distância de 
4.092,23 m, até o marco "M-86", cravado no canto do lote 15 da referida gleba: 
deste, segue pela linha L-OI com azimute verdadeiro de 88.4837" , percorrendo uma 
distância de 1 0.722,21 m. até o marco "M-104" cravado no canto do lote 49 da 
referida gleba~ deste, segue pela lateral do lote 02 da gleba 22, do Setor Evandro da 
Cunha, com azimute verdadeiro de 333.4852", percorrendo uma distância de 
1.745 ,30 m, até o marco "M-360", cravado no canto do referido lote; deste, segue 
pela linha E-OI com azimute verdadeiro de 86.2919" , percorrendo uma distância de 
12.176,50 m, até o marco "M-348", cravado no canto do lote 22 da gleba 22, TP-
14/82 do Setor Evandro da Cunha: do marco "M-36" ao marco "M-348" faz divisa 
com a área para a criação do Parque Estadual de Guajará-Mirim~ LESTE: 
prosseguindo, do marco "M- 348" pela linha L-18A com azimute verdadeiro de 
179.3943", percorrendo uma distância de 7.626,89 m, até o marco "M-484" , cravado 
no canto do lote 09 da gleba 21 ; deste, segue pela linha E-04, com azimute 
verdadeiro de 89.4038" , percorrendo uma distância de 2.002,02 m, até o marco "M-
483 ", cravado no canto do lote 27 da gleba 18; deste, segue pela linha L-19, com 
azimute verdadeiro de 179.4448", percorrendo uma distância de 982,00 m, até o 
marco "M-485", cravado no canto comum aos lotes 25 e 27 da gleba 18; deste, segue 
pela linha E-05 , com azimute verdadeiro de 89.4015", percorrendo uma distância de 
7.629,50 m, até o marco "M-499" , cravado no canto do lote 26 da gleba 18; deste, 
segue pela linha L-20 com azimute verdadeiro de 179.4216", percorrendo uma 
distância de 4.000,72 m, até o marco "M-507", cravado no canto comum aos lotes 18 
e 20 da gleba 18; deste, segue pela linha E-09 com azimute verdadeiro de 89.3817" , 
percorrendo uma distância de 2.405 ,55 m, até o marco "M-913" cravado no canto do 
lote 17 da gleba 19: deste, segue pela linha L-21 com azimute verdadeiro 179.4010". 
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percorrendo uma distância de 3.998,07 m, até o marco "M -904" cravado no canto 
comum aos lotes 09 e 11 da gleba 19: deste, segue pela linha E-13 com azimute 
verdadeiro de 89.3711 tI , percorrendo uma distância de 4.501 ,24 m, até o marco "M-
546" , cravado no canto do lote 09 da gleba: deste, segue pela linha L-23 com rumo 
de 0.005 , percorrendo uma distância aproximada de 500,00 m, até o ponto P-2 de 
coordenadas geográficas aproximadas de latitude 10.4615" S e longitude 64.2219" 
Wgr, situado na margem direita do Rio Ouro Preto: do marco "M-348" ao ponto "P-
02" pertence ao Setor Evandro da Cunha, TP-14/82 da Gleba Samaúma, que limita 
com a área proposta para a criação do Parque Estadual de Guajará-Mirim, 
prosseguindo do ponto "P-02" pela margem direita do Rio Ouro Preto sentido da 
jusante, confrontando com a Área Indígena Uru- Eu-Wau-Wau, num percurso 
aproximado de 13.000,00 m, até o ponto "P-3" de coordenadas geográficas 
aproximadas de latitude 10.5005" S e longitude de 64.2646" Wgr, situado na 
confluência do Igarapé Repartição: deste, segue pela margem esquerda do referido 
igarapé no sentido da montante, confrontando com a citada Área Indígena num 
percurso aproximado de 9.500,00 m, até o ponto "P-04" de coordenadas geográficas 
aproximadas de latitude 1 0.4933" S e longitude 64.2240" Wgr, situado na 
confluência de um igarapé sem denominação: deste, segue pela margem esquerda do 
citado igarapé no sentido da montante, confrontando com a referida Área Indígena, 
num percurso aproximado de 10.000,00 m, até o ponto "P-05" de coordenadas 
geográficas aproximadas de latitude I 0.541 O" S e longitude 64.2225 Wgr, situado na 
linha LE- 28; SUL: Prosseguindo do ponto "P-05", pela referida linha com azimute 
verdadeiro de 269.2228", percorrendo uma distância de 6.650,00 m, até o marco "M-
631" , cravado no canto do lote 13 da gleba 11: deste, segue pela linha L-20 com 
azimute verdadeirode 359.3240", percorrendo uma distância de 6.504,70 m, até o 
marco "M-623 tI , cravado no canto do lote I A da gleba lI: deste segue com azimute 
verdadeiro de 263.4205" , percorrendo uma distância de 4.980,36 m, até o marco "M-
619" , cravado no canto do lote 04 da gleba 09; deste, segue pela linha L-18 com 
rumo aproximado de 0.005 , percorrendo uma distância aproximada de 1.000,00 m. 
até o marco "M-617" cravado na lateral do lote 04: deste, segue pela referida lateral 
com azimute verdadeiro de 269.3923" , percorrendo uma distância de 2.485,56 m, até 
o marco "M-611 tI , cravado no canto comum aos lotes 05 e 04 da gleba 09; deste 
segue pela linha L-17 com azimute verdadeiro 179.3640", percorrendo uma distância 
de 4.986,16 m, até o marco "M-616", cravado no canto do lote 13 da gleba 09; deste, 
segue pela linha LE-26 com azimute verdadeiro de 269.3728" , percorrendo uma 
distância de 7.522,72 m, até o marco "M-143", cravado no canto do lote 15 da gleba 
08; deste, segue pela linha L-14 com azimute verdadeiro de 359.4032", percorrendo 
uma distância de 2.998,46 m, até o marco "M-151 tI , cravado no canto comum aos 
lotes 09 e 11 da gleba 08; deste, segue pela lateral do lote 12 da referida gleba com 
azimute verdadeiro de 269.4117", percorrendo uma distância de 2.528,97 m até o 
marco "M-134" , cravado no canto do citado lote: deste. segue pela linha L-13 com 
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azimute verdadeiro de 359.3722", percorrendo uma distância de 998,28 m, até o 
marco "M-7 A", cravado no canto comum aos lotes I O e 12 da gleba 07: deste, segue 
pela linha lateral do lote 09 da referida gleba com azimute verdadeir0269.4200" 
percorrendo urna distância de 2.503) 8 m, até o marco "M-6A", cravado no canto do 
referido lote; deste, segue pela linha L-12 com azimute verdadeiro de 359.5036", 
percorrendo uma distância de 2.000,00 m, até o marco "M- 125", cravado no canto 
comum aos lotes 05 e 07 da gleba 07; deste, segue pela lateral do lote 08, com 
azimute verdadeiro de 270.2415" , percorrendo uma distância de 2.586,44 m, até o 
pilar "PI-03 ", cravado no canto do lote 08 da gleba 08; deste, segue pela linha L-lI , 
com azimute verdadeiro de 359.3836", percorrendo uma distância de 990,08 m até o 
marco "M-13 ", cravado no canto comum aos lotes 07 e 08 da gleba 06; deste, segue 
pela lateral do lote 07 da referida gleba, com azimute verdadeiro de 269.3937" , 
percorrendo uma distância de 2.475 ,00 m, até o marco "M-l O" , cravado no canto do 
referido lote: deste, segue pela lateral do lote 12 da gleba 05 , com azimute verdadeiro 
de 269.3918" percorrendo uma distância de 2.526,24 m, até o pilar "PI- 02", cravado 
no canto comum aos lotes 15 e 12 da gleba 05: deste, segue pela linha L-09, com 
azimute verdadeiro de 179.4228", percorrendo uma distância de 999,97 m, até o 
marco "M-2A", cravado no canto do lote 15 da referida gleba: deste, segue pela 
lateral do citado lote com azimute verdadeiro de 269.4139" , percorrendo uma 
distância de 2.510,72 m, até o marco "M-71 ", cravado no canto comum aos lotes 12 e 
14 da gleba 04; deste, segue pela linha L-08, com azimute verdadeiro 179.4230", 
percorrendo uma distância de 1. 000,65 m, até o pilar "PI -1 A" , cravado no canto do 
lote 14 da referida gleba; deste, segue pela lateral do referido lote, com azimute 
verdadeiro de 269.4152", percorrendo urna distância de 2.485 ,55, até o pilar "PI-Ol ", 
cravado na linha fundiária do lote 14 da referida gleba; deste, segue pela linha L-07, 
com azimute verdadeiro de 359.4043", percorrendo uma distância de 1.000.51 m, até 
o marco "M-09", cravado no canto comum aos lotes 11 e 12 da referida gleba: deste, 
segue pela linha LE-23 , com azimute verdadeiro de 269.3346", percorrendo uma 
distância de 9.996,47 m, até o marco "M-48", cravado no canto comum aos lotes 06 e 
07 da gleba 02 ; deste, segue pela lateral do lote 07, com azimute verdadeiro de 
179.3109", percorrendo uma distância de 450,42 m, até o marco "M-48A", cravado 
no sopé da Serra dos Pacaás Novos do ponto "P- 05" ao ponto "P-06", pertence ao 
Setor Evandro Cunha, TP-14/82 da gleba Sarnaúma, que faz divisa com a área 
proposta para criação da Reserva Biológica do Rio Ouro Preto; prosseguindo do 
marco "M-48A" pelo sopé da referida serra, num percurso aproximado de 23.000,00 
m, até o ponto "P-06", de coordenadas geográficas aproximadas de latitude 10.5105 
S e longitude 64.5409 Wgr, situado no referido sopé; deste, segue rumo aproximado 
de 71 .00 SW, percorrendo uma distância aproximada de 3.300,00 m, até o ponto "P-
07" de coordenadas geográficas aproximadas de latitude 1 0.5141 S e longitude 
64.5552" Wgr; deste, segue com rumo aproximado de 7.200,00 m, até o ponto "P-
08" de coordenadas geográficas de latitude 1 0.5355 S e longitude 64 .5908 Wgr: 
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deste. segue com rumo aproximado de 32.00 SW, percorrendo uma distância 
aproximada de 11.500,00 m, até o ponto de "P-09" de coordenadas geográficas 
aproximadas de latitude 10.5916 S e longitude 65.0224" Wgr; deste, segue com rumo 
aproximado de 56.00 SW. percorrendo uma distância aproximada de 14.700,00 m. 
até o ponto "P- 1 O" de coordenadas geográficas aproximadas de latitude 11.0346 S e 
longitude 65.0905"Wgr, localizadas na margem direita do Rio Pacaás Novos: do 
ponto "P-02" ao ponto "P-l O" faz divisa com a área proposta para criação da Floresta 
Extrativista do Rio Pacaás Novos: OESTE: 

Prosseguindo do ponto "P-I0" pela margem do referido rio, no sentido da 
jusante, num percurso aproximado de 15 .000,00 m, até o ponto "P- 11 ", de 
coordenadas geográficas aproximadas de latitude 1 0.5758 S e longitude 
65 .1258"Wgr, situado na confluência da margem esquerda de um igarapé sem 
denominação ; deste, segue pela citada margem do igarapé no sentido da montante, 
confrontando com o Setor Bananeiras TP-06/82, num percurso de 3.700,00 m, até o 
ponto "P-l" de coordenadas geográficas aproximadas de latitude 10.5756 S e 
longitude 65.1127" Wgr; deste, segue pela linha L-36 com azimute verdadeiro de 
126.4 750" , confrontando com o setor Bananeiras. numa distância aproximada de 
6.000,00 m, até o marco "M-89", localizado na linha 62/A: deste, segue pela linha 
62/A, com azimute verdadeiro de 08.5400" confrontando com a gleba 02 do Setor 
Bananeiras, numa distância de 4.734,70 m, até o marco "M-83 ", localizado na divisa 
do lote 20 da gleba 02 com o lote 07 da gleba 07/ A; deste, segue pela linha 62, com 
azimute verdadeiro de 121.4303", confrontando com a gleba 07/A, numa distância de 
671 ,25 m, até o marco "M-73", localizado na divisa do lote 19 da gleba 02 do Setor 
Bananeiras; deste, segue pela linha 62/B, com azimute verdadeiro de 82.4946", 
confrontando com a referida gleba. numa distância de 3.817,36 m, até o marco "M­
I 05" , localizado na divisa do lote 13 da referida gleba: deste, segue com azimute 
verdadeiro de 358.5556". confrontando com a referida gleba. numa distância de 
3 .482,90 m, até o marco "M-126", localizado no sopé da Serra do Macaxeiral, divisa 
com o lote 10; deste, segue pelo sopé da referida serra, rumo nordeste, por linha 
tortuosa numa distância aproximada de 20.000,00 m, até o marco "M-23", onde 
iniciou-se a descrição deste polígono. 

Art. 2° O Poder Executivo deverá proceder às desapropriações das áreas 
privadas legitimamente extremadas do Poder Público, à identificação e arrecadação 
das áreas públicas e, nos termos do art. 4 do Decreto nO 98.897, de 30 de janeiro de 
1990, à outorga de contratos de concessão de direito real de uso à população com 
tradição extrativista. 

Parágrafo único. Caberá, ainda, ao Poder Executivo, a permanente gestão 
no sentido de assegurar a eficaz destinação da área descrita no artigo anterior. 
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Art. 3° A área da Reserva Extrativista ora criada fica declarada de 
interesse ecológico e social, confonne preconiza o art. 225 da Constituição Federal, o 
art. 9°, Inciso VI, da Lei nO 6.938, de 11 de agosto de 1981 , com a nova redação dada 
pela Lei nO 7.804, de 18 de julho de 1989 e art. 2 do Decreto nO 98.897, de 30 de 
janeiro de 1 990. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO N° 98.897, DE 30 DE JANEIRO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE 
EXTRA TIVIST AS, 
PROVIDÊNCIAS. 

AS RESERVAS 
, 

E DA OUTRAS 

Art. 1 ° As reservas extrativistas são espaços territoriais destinados à 
exploração auto-sustentável e conservação dos recursos naturais renováveis, por 
população extrativista. 

Art. 2° O Poder Executivo criará reservas extrativistas em espaços 
territoriais considerados de interesse ecológico e social. 

Parágrafo único. São espaços territoriais considerados de interesse 
ecológico e social as áreas que possuam características naturais ou exemplares da 
biota que possibilitem a sua exploração auto-sustentável , sem prejuízo da 
conservação ambiental. 

Art. 3° Do ato de criação constarão os limites geográficos, a população 
destinatária e as medidas a serem tomadas pelo Poder Executivo para a sua 
implantação, ficando a cargo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, as desapropriações que se fizerem . . 
necessanas. 

Art. 4° A exploração auto-sustentável e a conservação dos recursos 
naturais será regulada por contrato de concessão real de uso, na forma do art. 7° do 
Decreto-Lei n° 271 , de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1 ° O direito real de uso será concedido a título gratuito. 
§ 2° O contrato de concessão incluirá o plano de utilização aprovado pelo 

1 BAMA e conterá cláusula de rescisão quando houver quaisquer danos ao meio 
ambiente ou a transferência da concessão "inter vivos". 

Art. 5° Caberá ao IBAMA supervisionar as áreas extrativistas e 
acompanhar o cumprimento das condições estipuladas no contrato de que trata o 
artigo anterior. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 



Mensagem nº 114 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Meio Ambiente, o texto do projeto de lei que "Exclui uma fração da área da Reserva Extrativista do 

Rio Ouro Preto, localizada nos municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova Mamoré, no Estado de 

Rondônia" . 

Brasília, 24 de j anei ro de 2000 . 
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DECRETO N° 2.954, DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 

" 

ESTABELECE REGRAS PARA A REDAÇÃO DE 
ATOS NORMATIVOS DE COMPETÊNCIA DOS 
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO. 

, 

CAPITULO I 
Da Elaboração dos Atos Nonnativos 

Art. 10 Ambito de Aplicação 
Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal observarão as 

nonnas e diretrizes constantes deste Decreto e as do Manual de Redação da 
Presidência da República na elaboração dos seguintes atos a serem encaminhados à 
Casa Civil da Presidência da República, e, no que couber, os demais atos de 
regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo: 

I - exposições de motivos dirigidas ao Presidente da República; 
II - proposições de natureza legislativa, iniciadas no âmbito do Poder 

Executivo e sujeitas à assinatura do Presidente da República, tais como os projetos 
de lei e as medidas provisórias: 
I II - decretos. 

Seção I 
Das Regras Básicas de Elaboração 

Art. 20 Competência para Propostas 
Incumbe aos Ministérios, às Secretarias da Presidência da República e aos 

demais órgãos da estrutura da Presidência da República propor a elaboração de atos 
normativos, observadas as suas respectivas competências. 

§ 10 Para apresentação de proposta legislativa, deverá o autor certificar-se 
de que a proposição afigura-se como a única fonna de resolver ou superar o 
problema. 

§ 20 A proposta deverá explicitar as nonnas que serão afetadas ou 
revogadas pela proposição. 



EM.fo 226 GMIMMA/99 

Brasília,13 de de z embro de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Em 13 de março de 1990, o Decreto nQ 99.166, criou a Reserva Extrativista do Rio Oure Preto, a qual foi declarada de interesse ecológico e social, e passou a integrar a estrutura do Institute Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, com área aproximada dE 204 .583 ha (duzentos e quatro mil, quinhentos e oitenta e tres hectares) 
Devido a então conjuntura política, os limites foram definidos muito apressadamente. sem uma análise mais detalhada da situação fundiária, resultando em equívoco na delimitação da superficie eleita, pois englobou erroneamente uma fração de terras, com aproximadamente 31.489,49 ha (trinta e um mil , quatrocentos e oitenta e nove hectares e quarenta e nove centiares), totalmente antropizada, que vem sendo utilizada na exploração da atividade agropecuária. 
Ao fazer um levantamento de identificação em campo da situação fundiária da área. o IBAMA, responsável pela sua implantação, proteção, administração e pelas desapropriações por interesse social , constatou a exploração de atividade agropecuária no Vale da Serra do Pacaás Novos, área referida aCIma. 

A inclusão indevida da referida porção de terras, no bojo da Reserva Extrativista Rio Ouro Preto, vem causando um enorme desconforto aos extrativistas e, ao mesmo tempo, tem causado inúmeros prejuízos aos produtores rurais ali instalados, que se encontram tolhidos de desenvolver suas atividades legalmente, além de estarem cerceados de obter créditos rurais, fomentos e outras formas de incentivo à produção agropecuária, gerando um significativo descompasso no desenvolvimento sócio-econàmico da região . 

Em Reunião de Trabalho, realizada em 14 de janeiro de 1992, com os representantes dos segmentos interessados, seringueiros e agropecuaristas acordaram com a exclusão da área antropizada e. consequentemente, com a alteração dos limites da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto . 
Assim, inexistindo prática de extrativismo que justifique a permanência dessa porção de terras nos limites da reserva e reconhecendo ter sido um equívoco inclUÍ-Ia na área de preservação, a única alternativa é a alteração dos limites da referida Reserva Extrativista, com a exclusão de 31.489,49 ha, aproximadamente quinze por cento de sua área total. 
A Constituição da República, em seu art . 225, § 1 Q, inciso TIl , incumbe ao Poder Público, definir, "em Todas as Unidades da Federação espaços TerriTOriais a serem e.specialmel11e proTegidos, sendo a alTeração e a supressão permiTidas somellfe aTravés de lei, pedada q/lalq/ler /lTilização q/le compromeTa a il11egridade dos aTrihuTos que jusT?ficam sua proTeção." E, portanto, necessária que a alteração dos limites da Reserva Extrativista seja feita exclusivamente mediante lei . 



Estas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o anteprojeto de Lei, aco",,_1fII'a 
do Anexo à Exposição de Motivos, ora submetido à consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 
AMBIENTE-MMA N2 226,DE 13 1 12 11999. 

. 
MINISTERIO DO 

1. Síntese do Problema ou da situação que reclama providências: 
A inclusão indevida de porção de terras antropizadas, no bojo da Reserva Extrativista Rio Ouro preto 
criada mediante o Decreto nº 99 .166, de 13 de março de 1990, vem causando enorme desconforto ao: 
extrativistas e inúmeros prejuízos aos produtores rurais ali instalados, os quais se encontram tolhido: 
de desenvolver suas atividades legalmente, além de estarem impossibilitados de obter créditos rurais 
fomentos e demais formas de incentivo à produção agropecuária, gerando um significative 
descompasso no desenvolvimento sócio-econômico da região . 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
O anteprojeto de Lei proposto visa a exclusão de 31.489,49 ha (trinta e um mil, quatrocentos t 

oitenta e nove hectares e quarenta e nove centiares), área antropizada, sem prática extrativista. 
desatendendo às determinações do Decreto nº 98.897, de 30 de janeiro de 1999. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Inexistem medidas alternativas. 

4. Custos: 
Os dispêndios financeiros, referentes às ações de desapropriação serão subsidiadas com recurso~ 
oriundos do Programa Piloto para Proteção das Florestas Tropicais do Brasil - PPG-7, porém a 
solução e definição da situação fundiária , depende da edição e publicação do ato normatIvo. ora 
proposto, conforme informações contidas nos autos do processo nº 02001.004957/97-
83 /IBAMAlMMA 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 
A exclusão de porção de terras da Reserva Extrativista Rio Ouro Preto não terá nenhum impacto 
sobre o meio ambiente, uma vez que a área a ser excluída já se encontrava completamente 
antropizada antes mesmo da criação da reserva . 

7. Alterações propostas: 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico 
O anteprojeto de Lei, ora analisado, encontra-se elaborado em conformidade com as exigências do 
Decreto nº 2.954, de 29 de janeiro de 1999 . Presentes os requi sitos de constitucionalidade e 
juridicidade da matéria . 



, 
PRIMEIRA SECRETARIA 
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Aviso nº 140 -C.Civil. 

Em 24 de janeiro 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Exclui uma fração da área da Reserva Extrativista do Rio 

Ouro Preto, localizada nos municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova Mamoré, no Estado de 

Rondônia" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

, .... / / 

leED ARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, :~.·!.! (/l a.C ....... I Ao Senhor 
Secretário-Ge~~sa. 

------ -~ ~/ ~ 
9éputodo tJSIRATAN AGUIAR 

Primeiro Secretário 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEP UTADO S 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POL[TICA RURAL 
- - .;......=-=.:...;:..;.;::;..:..; .:..;.=.:....:~ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.354/2000 

Nos termos do art. 119, t, e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 30/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de abril de 2000. 

GER 3.17.23004-2 (MA/198) 
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I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.354, DE 2000 

Exclui uma fração da área da Reserva 
Extrativista do Rio Ouro Preto, loca lizada nos 
municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova 
Mamoré, no Estado de Rondônia. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Confúcio Moura 

Com o presente Projeto de Lei nO 2.354/2000, pretende o 

Poder Executivo excluir uma fração de terras com área de 31.489 hectares e 49 

centiares, integrante da chamada Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto. 

Com a exclusão pretend ida, referida Reserva passa a ter 

uma área aproximada de 173.094 hectares, dentro dos limites e confrontações 

descritos no art. 1 ° do projeto de lei em votação. 

Anote-se, por oportuno, que, por expressa determinação do 

art. 2° do projeto de lei em votação, ficam mantidas as disposições estabelecidas 

no Decreto nO 99.166, de 13 de março de 1990, que criou a Reserva Extrativista 

do Rio Ouro Preto. Tais disposições referem-se, especificamente, à afetação da 

Reserva como área de interesse ecológico e social , nos termos do art. 225 da 

Constituição Federal, do art. 9°, Inciso VI , da Lei nO 6.938/81 e do art. 2° do 

Decreto nO 98.897/90. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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No que concerne ao objetivo da proposição em discussão, 

observamos que o permissivo legal para a alteração pretendida, vale dizer, a 

redução de área , encontra-se também no art. 225 da Constituição Federal , mais 

especificamente, no inciso 111 de seu § 1°. Permitimo-nos transcrevê-lo: 

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 

ao poder público: 

I - ...................................................................................................................................................................................... .. 

11 - .................................................................................................................................................................................... .. 

111 - definir, em todas as unidades da Federação, 

espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, 

sendo a alteração e supressão permitidas somente através de lei, vedada 

qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que 

justifiquem sua proteção; 

Em sua Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, o Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente justifica 

a redução pretendida nos seguintes termos: 

" .... Devido a então conjuntura política, os limites foram 

definidos muito apressadamente, sem uma análise mais detalhada da 

situação fundiária, resultando um equívoco na delimitação da superfície 

eleita, pois englobou erroneamente uma fração de terras, com 

aproximadamente 31.489,49 hectares, totalmente antropizada, que vem 

sendo utilizada na exploração da atividade agropecuária . 

................................................................................................ 

GER 31723.004-2 (MAI /98) 



3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A inclusão indevida da referida porção de terras, no 

bojo da Reserva Extrativista Rio Ouro Preto, vem causando um enorme 

desconforto aos extrativistas e, ao mesmo tempo, tem causado inúmeros 

prejuízos aos produtores rurais ali instalados, que se encontram tolhidos de 

desenvolver suas atividades legalmente, além de estarem cerceados de 

obter créditos rurais, fomentos e outras formas de incentivo à produção 

agropecuária, gerando um significativo descompasso no desenvolvimento 

sócio-econômico da região." 

Este, o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados 

membros desta Comissão, com o breve relatório que acabamos de apresentar, 

tivemos ciência, inclusive, dos aspectos legais que envolvem a proposição, 

notadamente do permissivo legal autorizativo da redução pretendida, ínsito na 

propria Constituição Federa l. 

Bem definida a questão em sua faceta jurídico-formal, toca­

nos, agora, a abordagem do mérito. E, nesse sentido, podemos adiantar que a 

proposição, ao que nos parece, não apresenta maiores problemas. 

Tenhamos presente, como premissa básica, que a área 

cuja exclusão se pretende estava, já antes da criação da referida reserva 

extrativista , sendo utilizada em atividades agropastoris, conforme afirma o próprio 

Ministro do Meio Ambiente. Assim, descaracterizada por ações antrópicas, não 

poderia ser considerada espaço territorial de interesse ecológico e social, porque 

não possuía, já àquela época , características naturais ou exemplares da biota 

que possibilitassem a sua exploração auto-sustentável , sem prejuízo da 

conservação ambiental. Eis, aqui, os pré-requisitos contemplados pelo Decreto nO 

98.897/90, para a institu ição de reservas extrativistas. 

G ER 31 7.23004-2 (MA I/98) 
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Mas, a inexistência destes pré-requisitos são dados fáticos 

levantados pelos órgãos públicos incumbidos da gestão das áreas de interesse 

ecológico e social. E o que pensa a coletividade, acerca do mérito, ou seja, da 

redução pretendida pelo Executivo? Não está ela, essa coletividade, por 

mandamento constitucional , incumbida, junto com o poder público, não só do 

direito, mas da obrigação e do dever de defender e preservar o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado? 

Não teríamos nós condição de nos manifestar quanto ao 

mérito da proposição em discussão se não tivesse sido ouvida a comunidade 

mais diretamente interessada na questão: os habitantes dos municípios de 

Guajará-Mirim e de Vila Nova Mamoré, direta ou indiretamente vinculados à 

Reserva Extrativista em questão. 

A manifestação a que nos referimos ocorreu em Reunião de 

Trabalho realizada no dia 14 de janeiro de 1992, da qual participaram 

representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, da Associação dos Seringueiros de Guajará-M irim kk­

ASGM, da Associação de Criadores do Vale do Mamoré - ACRIVALE, da 

Organização dos Seringueiros de Rondônia - OSR, do Instituto de Pesquisa em 

Defesa da Identidade Amazôn ica INDIA, do Centro Nacional de 

Desenvolvimento Sustentado das Populações Tradicionais - CNPT e do Grupo 

de Policiamento Floresta l de Guajará-Mirim. 

O consenso a que se chegou foi o da necessidade de se 

redefin ir os novos limites da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto, já que 

imperiosa, para os participantes da reunião, a exclusão da área de 31.489 

hectares e 49 centiares. Imperiosa porque referida área já era, antes da criação 

da reserva , utilizada para atividade agropastoril, pelo que inadequada à fi nalidade 

precípua de uma área de preservação. 

Confirma nossa assertiva a manifestação contida na 

INFORMAÇÃO IBAMAlCNPT - 04/97, da lavra da Advogada Nilvanda Alves de 

Lima, que entendemos importante transcrever, em parte: 

" ... No que diz respeito a regularização fundiária da 

Reserva iniciada em 1992, com o ajuizamento das Ações Expropriatórias, os 

G ER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

proprietários dessa área em questão não foram contemplados com a 

desapropriação por se considerar informalmente área de exclusão." 

Fica, inclusão dessa 
, 
area pOIS, patenteado que a 

antropizada e não indenizada na reserva extrativista se deu por equívoco, como 

bem acentuou o Ministro do Meio Ambiente em sua Exposição de Motivos ao 

Presidente da República. 

Por tudo quanto exposto, somos pela aprovação do Projeto 

de Lei nO 2.354, de 2000, originário do Poder Executivo, e convidamos nossos 

ilustres pares a idêntico posicionamento. 

Sala da Comissão, em O~ de /ff)()Uj;)' de 2000 . 

t!4râ 
Deputado Con UCIO Moura 

Relator 

00136600.008 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 2.354, de 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL nº 2.354/00, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Confúcio Moura. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gerson Peres (Presidente), Valdeci Oliveira e Waldemir Moka 
(Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, Carlos Batata, José Carlos Elias, Josué 
Bengtson , Nelson Marquezelli, Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos 
Dunga, Confúcio Moura, Moacir Micheletto, Osvaldo Reis, Silas Brasileiro, 
Themístocles Sampaio, Abelardo Lupion, Jaime Fernandes, Joel de 
Hollanda, Kátia Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, Adão Pretto, Geraldo 
Simões, Nilson Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, 
Hugo Biehl , Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz, Romel 
Anízio , Roberto Balestra e, ainda, Edir Oliveira, Júlio Semeghini, Nilton 
Capixaba, Sérgio Barros, Alberto Fraga, Armando Abílio, Joaquim 
Francisco, Werner Wanderer, Avenzoar Arruda, Fetter Júnior, João 
Caldas , Lincoln Portela e Rubens Bueno. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI !98) 

Sala da Comissão, em 23 €le agosto de 2000. 

---- i1~ .­
Deputado GERSON PERE 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.354-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MSC NQ 114/00 

Exclui uma fração da área da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto , localizada nos 
municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova Mamoré, no Estado de Rondônia. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto In icial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
*PROJETO DE LEI N° 2.354-A, DE 2000 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MSC N° 114/00 

Exc lui uma fração da área da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto , localizada nos 
municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova Mamoré, no Estado de Rondônia; tendo parecer da 
Comissão de Agricultura e Política Rural , pela aprovação (relator: Dep. CONFÚCIO MOURA) . 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA R'::JRAL; DE DEFESA DO CONS~MIDOR , 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 
54) - ART. 24 , 11) 

*;'jeto inicial publicado no OCO de 26/01/00 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Ofício n° 530/2000 Brasília, 23 de agosto de 2000. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 58 do Regimento Interno desta 
Casa, comunico a Vossa Excelência que, em reunião ordinária 
realizada hoje, esta Comissão aprovou, unanimemente, o parecer 
favorável do Relator, Deputado Confúcio Moura, ao Projeto de Lei 
n° 2.354/00. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

I 
Respeitosamente, 

/ 
/ _--r-

~ -t~~ 
Deputado GERSON PERES 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23004-2 (MA/198) 
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CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Projeto de Lei n° 2 .354, de 2000. 

I - Relatório 

Exclui uma fração da área da Reserva 
Extrativista do Rio Ouro Preto , 
localizada nos municípios de Guajará­
Mirim e Vila Nova Mamoré, no Estado 
de Rondônia 

Autor: Poder Executivo 

Relator : Deputado Expedito Júnior 

O Poder Executivo propôe, mediante o Projeto em epígrafe, a exclusão 
de uma área de cerca de trinta e um mil hectares, de um total de uma 
área aproximada de pouco mais de duzentos mil hectares, da Reserva 
Extrativista do Rio Ouro Preto, no Estado de Rondônia. 

Segundo o Executivo, a referida área já estava, desde a época da criação 
da Reserva, sob exploração agropecuária. Sua inclusão nos limites da 
Reserva teria sido um equívoco, em função da pressa, por motivos 
políticos, com que foi criada a área protegida, sem os necessários 
estudos de campo. O propósito do projeto, portanto, é corrigir este erro. 

A manutenção da área por excluir nos limites da Reserva impôe uma 
série de dificuldades aos proprietários, que não podem cultivar a terra, 
com prejuízos sociais e econômicos para a região. Por outro lado, tendo 
em vista o fato de que a vegetação nativa foi já completamente 
suprimida, sua manutenção dentro da Reserva não oferece nenhum 
beneficio às populaçôes extrativistas. 

Os limites da área excluída teriam sido negociados pelo Governo com os 
produtores rurais e os seringueiros da região , por meio das suas 
respectivas entidades representativas. 

O projeto foi aprovado na Comissão de Agricultura e Política Rural. 

Aberto o devido prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

Resex Rio Ouro Preto - PA 31110100 923 

GER 3 17 23 004·2 (JUN/99) 
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CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

11 - Voto do Relator 

Não é incomum a criação, no Brasil, de áreas naturais protegidas sem 
os necessários estudos de campo. Os limites aproximados das unidades 
são estabelecidos no mapa e a delimitação definitiva e precisa fica na 
dependência de estudos posteriores. Quando, à falta de estudos 
adequados, juntam-se pressões de ordem política - normalmente a 
necessidade do governante de "mostrar serviço" na área ambiental -, 
cria-se a oportunidade para a efetuação de equívocos. 

Não estranha o fato , portanto, que 15% da Reserva Extrativista do Rio 
Ouro Preto ocupe uma área que não se presta a atividades extrativistas, 
na medida em que a vegetação foi toda ela suprimida para dar lugar a 
atividades agropecuárias . 

No nosso entendimento, a exclusão da área em questão dos limites da 
Reserva não trará nenhum prejuízo de natureza ambiental. Ao 
contrário, os resultados, sob o ponto de vista da conservação da 
natureza, deverão ser positivos, na medida que: a) a situação atual gera 
conflitos desnecessários com os produtores e os trabalhadores rurais, 
que não podem cultivar a terra e , nessas condições, alimentam, com 
toda certeza, um sentimento de oposição à Reserva e aos seringueiros e , 
o que é pior, à própria conservação; b) a manutenção da área dentro d a 
Reserva obrigaria o Governo a pagar indenizações por uma terra que 
não se presta a atividades extrativistas, recursos que podem ser 
direcionados para outras atividades de conservação e uso sustentável 
dos recursos naturais; e, c) a exclusão vai possibilitar a utilização 
económica - com a conseqüente geração de renda e emprego - , de uma 
á rea que, de outro modo, permaneceria abandonada. 

Diante do exposto , nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nO 
2.354, de 2000 

Sala da Comissão, em J'Õ de rI o J'--(; VY' 

Resex Rio Ouro Preto - P A 3 1/ 10/00 9 23 2 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 2.354-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, em reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o 
Projeto de Lei nO 2.354-A/2000, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Expedito Júnior. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Salatiel 
Carvalho, Presidente, Celso Russomanno, Paulo Gouvêa e Arlindo Chinaglia, 
Vice-Presidentes, Márcio Bittar, Ricarte de Freitas, Sebastião Madeira, José 
Borba, Luiz Bitencourt, Ricardo Izar, Expedito Júnior, Luciano Pizzatto, Ronaldo 
Vasconcellos, Manoel Vitório, Fernando Gabeira, Paulo Baltazar, Pastor Valdeci 
Paiva, Régis Cavalcante, Aloízio Santos, Vanessa Grazziotin, Freire Júnior, José 
de Abreu, Silas Brasileiro, Pedro Pedrossian, Fernando Ferro, João Paulo, 
Marcos Afonso, Fernando Coruja e Inácio Arruda. 

Sala da Comissão, em 

Deputado SALATIEl 'fJl..QrR-'\J ~"'--'''" (PMDB-PE) 
Pre 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.354-A/2000 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 03/10/2000 
a 09/10/2000. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto . 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2000. 

Aurenilton Ar. r .a e Almeida 
Secretário 

GER 31723004-2 (J UN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
*PROJETO DE LEI N° 2.354-B, DE 2000 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 114/00 

Exclui uma fração da área da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto, localizada nos 
municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova Mamoré, no Estado de Rondônia; tendo pareceres: 
da Comissão de Agricultu ra e Política Rural , pela aprovação (relator: Dep. CONFÚCIO 
MOURA) ; e da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pe la 
aprovação (relator: EXPEDITO JÚNIOR). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24 , 11) 

;~jeto inicial publicado no OCO de 15/03/00 
(parecer da Comissão de Agricultura e Política Rural publicado no OCO de 24/08/00) 

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

e 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.354-8, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 11 4/00 

Exclui uma fração da área da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto , localizada nos 
municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova Mamoré, no Estado de Rondônia . 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

OFTP N° 371/2000 Brasília, 12 de dezembro de 2000 

Pu bliq ue-se. 
I 

Senhor Deputado, 

'\; ' 
Em b / d--/2001 P re ~e te 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, 
do Projeto de Lei nO 2.354-A/2000. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publ icação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

lo\ amente, 

Deputado SA 
P esidente 

A sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GFR 3 17 23 004-2 (JU N/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.354-B/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

• Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 10/04/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da com~, ~m 20 de abril de 2001 . 

U~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRA 

Secretário 

• 

GER 3 17 23 004-2 (.JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.354/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 14/03/2003 a 
20/03/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão , em 21 de março de 2003 . 

. lete Marques 
Secretária 

24/3/2003 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.354, DE 2000 

, 

I - RELATORIO 

Exclui uma fração da área da reserva 
extrativista do rio ouro Preto , localizada nos 
municípios de Guajará-Mirim e vila Nova 
Mamoré, no estado de Rondônia. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado ZENALDO COUTINHO 

O presente projeto de lei , de autoria do Poder Executivo , 

visa excluir uma fração da área da reserva extrativista do rio Ouro Preto , 

localizada nos municípios de Guajará-Mirim e vila Nova Mamoré, no estado de 

Rondônia . 

Enviado à Comissão de Agricultura e Política Rural , dela 

recebeu parecer favorável , nos termos do relator, Deputado Confúcio Moura . Foi , 

em seguida , encaminhado à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias onde recebeu parecer também pela aprovação , conforme o 

voto do relator, Deputado Expedito Júnior. 

A matéria foi , então, distribuída para a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, que deve dar parecer quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e téc ica legislativa , como dispõe o Regimento 

Interno, art. 139, 11 , "c". , 

É o relatório . 

24356 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Em relação aos aspectos sobre os quais deve esta 

Comissão se manifestar, estão obedecidos , no projeto original , os requisitos 

constitucionais relativos à competência legislativa da União (art. 24 , VI , C.F.) às 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, C.F.) e à iniciativa , neste caso , 

ampla e não reservada (art. 61 , caput). Quant90 à juridicidade, nenhum reparo há 

a opor, bem assim em relação à técnica legislativa. 

Diante do exposto votamos pela constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.354 , de 2000. 

Sala da Comissão, em /I de ~'77Jr.A.J de 001 . 

Deputado ZENALDO COUT 

Relator 

10471803-134.doc 

24356 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.354-8, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
2.354-B/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zenaldo Coutinho . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e 
Roberto Magalhães - Vice-Presidentes , Ademir Camilo , Antonio Carlos 
Magalhães Neto , Antonio Cruz, Benedito de Lira , Bosco Costa , Carlos Mota , 
Carlos Rodrigues , Cezar Schirmer, Darci Coelho , Edmar Moreira, Gonzaga 
Patriota , Inaldo Leitão, Ivan Ranzolin , Jamil Murad , Jefferson Campos, João 
Almeida , João Paulo Cunha , José Divino, José Eduardo Cardozo , José 
Roberto Arruda , Juíza Denise Frossard , Jutahy Junior, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Luiz Piauhylino , Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro 
Filho , Odair Cunha , Osmar Serraglio , Paes Landim , Paulo Afonso , Reginaldo 
Germano, Robson Tuma, Rubinelli , Sandra Rosado, Sérgio Miranda, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda , Vilmar Rocha , Zenaldo Coutinho, Zulaiê 
Cobra , André de Paula , Ann Pontes, Colbert Martins, Coriolano Sales , Iara 
Bernardi , João Fontes, Júlio Delgado, Laura Carneiro , Leonardo Picciani , Luiz 
Antonio Fleury , Mauro Benevides , Neucimar Fraga , Ricardo Barros , Rubens 
Otoni e Sergio Caiado . 

Sala da Comissão, em 30 de março de 2005 

~~7ir~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.354-C, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 11 4/00 

Exclui uma fração da área da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto , localizada nos 
municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova Mamoré, no Estado de Rondônia ; tendo pareceres: 
da Comissão de Agricultura e Política Rural pela aprovação (relator: DEP. CONFÚCIO 
MOURA); da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias pela 
aprovação (relator: DEP. EXPEDIDO JÚNIOR) ; e da Comissão de Constituição e Justi ça e 
de Cidadania , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
ZENALDO COUTINHO). 

nDESPACHO: 

I 
ÀS COMISSÕES DE: 
AG RICULTURA E POLÍTICA RURAL 
DEFESA DO CONSUM IDOR, MEIO AM BIENTE E MI NORIAS 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECI AÇAO: 
Propos ição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

SUMÁR I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

11 1 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
pa recer do relator 
pa recer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania : 
parecer do relator 
pa recer da Comissão 

Coordell(f,!io de Co missões Perm (f ll elltes - DECOM - ,,_ ./2 /3 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

Nº 2.354-C, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM Nº 114/2000 

Exclui uma fração da área da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto , localizada nos 
municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova Mamoré, no Estado de Rondônia: tendo pareceres 
da Comissão de Agricultura e Política Rural pela aprovação (relator: DEP. CONFÚCIO 
MOURA); da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias pela 
aprovaç;':in (rel;:jtor: DEP. EXPEDIDO JÚNIOR): e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cídadania , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
ZENALDO COUTINHO). 

DESPACHO: 
I ÀS COMISSÕES DE: 
I AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 
: DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
, CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art 24 1i L--_~~ ____ ~ ____ ~ __ ~ ________ ~ ________________________________ _ 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
parecer do relator 
parecer dê) Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 a Fica excluída uma fraçlo de trinta e um mil, q~atrocentos e oitenta e nove 
hectares e Quarenta e nove centiares da área da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto, localizada 
na parte norte da Reserva. abrangida pelos Setores Pacaás Novos e Cachoeirinha.. criada pelo 
Decreto n2 99.166, de 13 de março de 1990, administrada pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-mAMA, entidade autárquica de regime especial, 
vinculada ao ~stério do Meio Ambiente, que passa a ter área aproximada de cento e setenta e 
três mil e noventa e quatro hectares, tendo o seguinte memorial descritivo: 

Partindo do Ponto 1, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 58' 30.45" Se 65° 
12' 34.13" Wgr, localizado na margem direita do Rio Pacaás Novos, na confluência de um igarapé 
sem denominação, segue pela margem esquerda do referido igarapé no sentido montante. por uma 
distância de aproximadamente 3 .942,67, até o Ponto 2, de coordenadas geográficas aproximadas . 
10° 58' 12.71" S e 65° 11' 04.73" Wgr, localjzado na margem esquerda do citado igarapé~ deste. 
segue por uma reta de wmute ue 1260 47' 40.32", por urna distância de 5.150,70 m, até o Ponto 3. • 
de coordenadas geográficas aproximadas 10° 59' 54 .05" Se 65° 08' 49 .64" Wgr, localizado no canto 
do lote 28, da Gleba 02, do Setor Bananeiras; deste, segue por uma reta de azimute de 8° 53' 
57.62", por uma distância de 4.735,00 m, até o Ponto 4, de coordenadas geográficas aproximadas . 
10° 57' 22.02" S e 650 08' 24.43" Wgr, localizado na confrontação do lote 7, da Gleba 7A, com os 
lotes 9 e 20, da Gleba 02,do Setor Dananeiras; dai, segue por urna reta de azimute de 121 0 43' 
29.72", por uma distância de 671 ,30 m, até o Ponto 5, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 
57' 33 .64H S e 650 08' 05.71" Wgr, localizado na confrontação do lote 19, da Gleba 02, com o lote 
9, da Gleba 7 A, do Setor Bananeiras, coincidindo com a interseção das linhas L-62 e L-62B; dai, 
segue por uma reta de azimute de 82° 50' 12.76", por uma distância de 3.817,32 m, até o Ponto 6, 
de coordenadas geográficas aproximadas 10° 57' 19.02" S e 65° 06' 00.&9" Wgr, localizado na 
confrontação dos lotes 14, 15 e 18, da Gleba 01, do Setor Evandro da Cunha, com o lote 13, da 
Gleba 02, do Setor Bananeiras; daí, segue por uma reta de azimute de 3580 55' 56 .34" , por uma 
distância de 3.476,60 m. até o Ponto 7, de coordenadas geográficas aproximadas 100 55' 25.90" S e 
65° 06' 02.23" Wgr, locaUzado no sopé da Serra do Macaxeiral, na confrontação do lote 10. da 
Linha 62B, da Gleba 02, do Setor Bananeiras; deste, segue pelo sopé da referida serra, rumo NE. 
por linha tortuosa, numa distância aproximada de 23 .577,85 m, passando pelo fundo dos lotes 21 , 
20, 19, 18, 17, 16 e 15, da Gleba Dl , do Setor Bananeiras, e pela lateral do lote 06, da Gleba 01 , do 
Setor Paca.ás Novos, até o Ponto 8, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 36.24/1 S e 65° 
07' 05.20" Wgr; daí, segue por uma reta de azimute de 35° 37' 29.73", por uma distância de 
2.862,77 m, até o Ponto 9, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51 ' 20.91/1 Se 65° 06' 
09.78" Wgr, locaHzado próximo à confrontação dos lotes 12 e 14, da Gleba 01, do Setor Pacaás 
Novos; daí, segue por uma reta de azímute de 134° 25' 49.48'\ por uma distância de 1.942,73 m, até 
o Ponto 10, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 05.47" S e 65° 05' 24.42" Wgr, 
localizado próximo à confrontação dos lotes 14 e 20, da Gleba 01, do Setor Pacaás Novos; daí, 
segue por uma reta de azimute de 57° 32' 39.34", por uma distância de 4.958,55 m, pela Linha 54 , 

até o Ponto 11, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 39.81" Se 65° O:;' 06.10" Wgr, 
localizado na confrontação do lote 28, da Gleba 01 , com o lote 02, da Gleba 02, do Setor Pacaás 
Novos, na Linha 46; daí, segue por uma reta de azimute de 332° 03' 50.02", por uma distância de 
2.078,16 m, pela Linha 46, até o Ponto 12, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 49' 39.86" 
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S e 65° 03' 37.74" Wgr, localjzado na confrontação do lote 29, da Gleba 01, com os lotes 01 e 02, 
da Gleba 02, do Setor Pacaás Novos; daí. segue por urna reta de azimute de 65° lI' 51 .82", por uma 
distância de 28 .465,64 In, até o Ponto 13, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 43 ' 16.63" S 
e 64° 49' 24.86" Wgr, Linha 48, localizado na confrontação dos lotes 49 e 50, da Gleba 03, com os 
lotes 01 e 02, da Gleba 04, do Setor Pacaás Novos; daí, segue por uma reta de azimute de 333° 55' 
19.82", por uma distância de 4 .000,23 m, até o Ponto 14, de coordenadas geográficas aproximadas 
10° 42' 19.37" S e 64° 50' 22.02" Wgr. localizado na confrontação dos lotes 05, da Gleba 03, do 
Setor Cachoeirinha, com o lote 01 , da Gleba 04, do Setor Pacaás Novos; daí, segue por uma reta de 
azimute de 359° 45' 48.61 ", por uma distância de 5.398,04 m, passando pela Linha N-2, até o Ponto 
15, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 38' 23 .70" Se 64° 50' 21.69" Wgr, localizado na 
confrontação do lote 08, da Gleba 02, com o lote 01, da Gleba 03, do Setor Cachoeirinha; daí, 
segue por uma reta de azimute de 280° 55' 14.60", por uma distância de 459,22 rn, passando pela 
Linha E-3, até o Ponto 16, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 38' 20.78" S e 64° 50' 
36.51" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 08 e 09, da Gleba 01, do Setor Cachoeirinha~ daí, 
segue por uma reta de azimute de 356° OS' 08.11", por uma distância de 3382,89 m, passando pela 
lateral dos lotes 08 e 09, da Gleba 01, do Setor Cachoeirinha, até o Ponto 17, de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 36' 30.91" S e 64° 50' 43.45" Wgr, localizado na confrontação dos 
lotes 08 e 09, da Gleba 01, do Setor Cachoeirinha; daí, segue por uma reta de azimute de 870 12' 
49.42", por uma distância de 7.014,94 In, até o Ponto 18, de coordenadas geográficas aproximadas 
10°36' 21.14" Se 64° 46' 52.90" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 16 e 17, da Gleba 01 , do 
Setor Cachoeirinha; daí, segue por uma reta de azimute de 01° 04' 04.46", por uma distância de 
2.000,34 m, até o Ponto 19, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 35' 16.06" S e 64° 46' 
51.30" Wgr, localizado no canto do lote 11, da Gleba 01, do Setor Cachoe~ daí, segue por 
uma reta de azimute de 89" 49' 17.69", por uma distância de 5.780,34 In, até o Ponto 20, de 
coordenadas geográficas aproximadas 10° 35' 16.53" Se 64° 43' 41.16" Wgr, localizado no final da 

Linha E-I, no canto do lote 27, da Gleba 01, do Setor Cachoeirinha; daí, segue pelo contorno do 
sopé da Serra do Pacaás Novos, num percurso aproximado de 9.362,84 In, até o Ponto 21 , de 
coordenadas geográficas aproximadas 10° 38' 47.02" S e 64° 43 ' 32.49" Wgr, localizado na 
confrontação dos lotes 41 e 43 , da Gleba 04, do Setor Pacaás Novos~ deste~ segue por uma reta de 
azimute de 70° 40' 30.56", por uma distância de 1.903,76 m, até o Ponto 22, de coordenadas 
geográficas aproximadas lO° 38' 26.84" S e 64° 42' 33 .27" Wgr, localizado na confrontação do lote 
47, da Gleba 04, com o lote 01, da Gleba 05, do Setor Pacaás Novos; deste, segue por urna reta de 
azimute de 70° 38' 05.49", por uma distância de 4.092,43 m, até o Ponto 23 , de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 37' 43 .36" S e 64° 40' 26.01" Wgr, localizado na confrontação dos 
lotes 13 e 15, da Gleba 05 , do Setor Pacaás Novos; deste, segue por uma reta de azimute de 88° 48' 
49.04", por uma distância de 10.722,20 m, até o Ponto 24, de coordenadas geográficas aproximadas 
10° 37' 37.96" S e 64° 34' 33.28" Wgr, localizado na confrontação do lote 49, da Gleba 05, do Setor 
Pacaãs Novos, com os lotes 01 e 02, da Gleba 22, do Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta 
de azimute de 333° 49' 32.44", por urna distância ' de 1. 746,04 rn, até o Ponto 25, de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 36' 46.83" Se 64° 34' 58.36" Wgr, localizado no canto do lote 02, da 
Gleba 22, do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de 86° 29' 32.09", por 
uma distância de 12.176,46 m, até o Ponto 26, de coordenadas geográficas aproximadas] 0° 36' 
24.53 " S e 64° 28' 18.39" Wgr, localizado no canto do lote 22, da Gleba 22, do Setor Evandro da 
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Cunha; deste, segue por urna reta de azimute de 17go 39' 42.87'\ por uma distância de 7.626,13 In, 

até o Ponto 27, de coordenadas geográDcas aproximadas 10° 40' 32.75" S e 64° 281 18.10" Wgr, 
localizado na confrontação dos lotes 25 e 27, da Gleba 18, do Setor Evandro da Cunha; deste, 
segue por urna reta de azimute de 8go 41' 06.67", por uma distância de 2.001,99 m, até o Ponto 28, 
de coordenadas geográficas aproximadas IDO 40' 32 .70" S e 64° 27' 1222" Wgr, localizado no canto 
do lote 27, da Gleba 18, do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por urna reta de azimute de 17CJO 
44' 47.62", por uma distância de 982,00 rn, até o Ponto 29, de coordenadas geográficas 
aproximadas 10° 41' 04.66" S e 64° 27' 12.23" Wgr, locaUzado na confrontação dos lotes 23 e 25, 
da Gleba 18, do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de Sgo 40' 23.36", 
por uma distância de 2.629.51 m. até o Ponto 30. de coordenadas geoiI'áficas aproximadas 10° 41' 
04.57" Se 64° 25' 45 .70" Wgr, localjzado na confrontação dos lotes 24 e 26, da Gleba 18, do Setor 
Evandro da Cunha; deste, segue por urna reta de azimute de 179° 421 16.72", por uma distância de 
4.001.05 m, até o Ponto 31, de coordt:nadas gt:ográficas aproximadas 10° 43' 14.80" S e 64° 25' 
45.63/1 Wgr, localizado na confrontação dos lotes 16 e 18, da Gleba 18, do Setor Evandro da 
C~ deste, segue pela Linha E-lO, por uma reta de azimute de Sgo 37' OS.07", por uma distância 
de 2.405.55 m, até o Ponto 32, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 43' 14.64" Se 64° 24' 
26.45" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 15 e 17, da Gleba 19, do Setor Evandro da 
C~ daí, segue por uma reta de azimute 17~ 40' 08.56", por urna distância de 3.998.06 m, até o 
Ponto 33, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 451 24.78" S e 64° 24' 26.30" Wgr, 
localiúdo na confrontação dos lotes 09 e 11, da Gleba 19, do Setor Evandro da Cunha; dai. segue 
por uma reta de azimute 8~ 3'r 51,09", por uma distância de 4.501,21 m, até o Ponto 34, de 
coordenadas geográficas aproximadas 10° 45' 24.49" Se 64°21' 58.13" Wgr, localizado próximo ao 
canto do lote 10, da Gleba 20, do Setor Evandro da Cunha~ daí, segue pela Linha E ~ 13, por uma 
reta de azimute de 180° 00' DO", por uma distancia de 309,00 In, até o Ponto 35, de coordenadas 
geográficas aproximadas . 10° 45' 34.55" S e 64° 21' 58.17" Wgr, localizado na margem direita do 
Rio Ouro Preto, próximo ao ~to do lote 9, da Gleba 20, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue 
pela margem direita do Rio Ouro Preto, no sentido jusante, numa distância aproximada de 
16.854,92 m, até o Ponto 36, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 06.42" S e 64° 26' 
43.83" Wgr , localindo na confluência do referido rio com o Igarapé Repartição; dai, segue pela 
margem esquerda do Igarapé Repartição, no sentido montante, numa distância aproximada de 
9.575,19 m, até o Ponto 37, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 491 29.73" S e 64° 22' 
41. 12" W gr, locali ndo na confluência do Igarapé Concórdia com um igarapé sem denominação; • 
daí, segue pela margem esquerda do citado igarapé, no sentido montante, numa distância 
aproximada de 9.482,82 rn, até o Ponto 38, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 54' 09 .92" 
Se 64° 22' 12.16" Wgr, localizado próximo ao canto do lote 05, da Gleba 12, do Setor Evandro da 
Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 26go 22' 23,87", por uma distância de 7.039,79 m, 
até o Ponto 39, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 54' 11.36" S e 64° 26' 04.00" Wgr, 
localizado no canto do lote 13, da Gleba 11 , do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta 
de azimute de 3590 32' 40,10", por uma distância de 6.505,20 m, até o Ponto 40, de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 50' 39.63" S e 64° 26' 04.69" Wgr, localizado na confrontação dos 

lotes 01 e 03, da Gleba 11, do Setor Evandro da Cunh~ deste, segue por uma reta de azimute de 
263° 41' 40.22", por uma distância de 4.980,44 m, até o Ponto 41, de coordenadas geográficas 
aproximadas 10° 50' 56.66" Se 64° 2S' 47.77" Wgr, localizado no canto do lote 04, da Gleba 09, do 
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Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de 179" 59' 53 .55", par uma 
distância de 1.000,00 m, até o Ponto 42, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 29.21" S 
e 64° 28' 47.93" Wgr, localizado no canto do lote 04, da Gleba 09, do Setor Evandro da Cunha; 
deste, segue por uma reta de azimute de 269° 39' 15.21", por uma distância de 2.485,54 m, até o 
Ponto 43. de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 29 .30" S e 64° 30' 09.77" Wgr. 
localizado na confrontação dos lotes 03 , 04 e 05, da Gleba 09, do Setor Evandro da Cunha; daí, 
segue por uma reta de azimute de 179° 36' 41.24", por urna distância de 4.986,11 In, até o Ponto 
44, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 54' 11.59" S e 64° 30' 09.47" Wgr, localizado no 
canto do lote 13, da Gleba 09, do Setor Evandro da Cunh~ daí, segue por uma reta de azimute de 
269" 37' 36.46", por uma distância de 7.522,69 In, até o Ponto 45, de coordenadas geográficas 
aproximadas 100 54' 11.94" Se 64° 34' 17.20" Wgr, localizado no canto do lote 15, da Gleba 08, do 
Setor Evandro da Cunha; daí, segue por urna reta de azimute de 35s)o 40' 30.79", por uma distância 
de 2.999,04 m., até o Ponto 46, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 34 .33" S e 64° 34' 
17.25" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 09 e 11, da Gleba 08, e lote 12, da Gleba 07, do 
Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 269° 40' 58.15", por uma distância 
de 2.528,97 In, até o Ponto 47, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 34.36" S e 640 35' 
40.52" Wgr, loee.li%ado no canto do lote 12, da Gleba 07, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue 
por uma reta de azimute de 359° 37' 23 .69". por uma distância de 99&,02 m. até o Ponto 48, de 
coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 01.87" S e 64° 35' 40.57" Wgr, localizado na 
confrontação dos lotes 9, 10 e 12, da Gleba 07, do Setor Evandro da Cunha.; dai, segue por uma 
reta de azimute de 269" 42' 08.79", por uma distância de 2.503,19 In, até o Ponto 49, de 
coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 01 .87" S e 64° 37' 02.99" Wgr, localjzado no canto 
do Lote 09, da Gleba 07, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 3590 

50' 36.00", por uma distância de 2.000,00 In, até o Ponto 50, de coordenadas geográficas 
aproximadas 10° 50' 56.77" S e 64° 37' 02.82" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 05 e 07, 
da Gleba 07, com o lote 08, da Gleba 06, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de 
azimute de 270° 23' 55.49'" por uma distância de 2.586,43 m, até o Ponto 51 , de coordenadas 
geográficas aproximadas 10° 50' 55.74" S e 64° 38' 27.97" Wgr. localizado no canto do lote 08, da 
Gleba 06, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 35~ 38' 3737", por 
uma distância de 990,01 m, até o Ponto 52, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 23 .52" 
S e 64"' 38' 28.00" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 06, 07 e 08, da Gleba 06, do Setor 
Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 269" 40' 33 .23", por uma distância de 
2 474,97 m, até o Ponto 51, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 23 .5411 S e 64° 39' 
49.48" Wgr, localizado na confrontação do lote 07, da Gleba 06, com o lote 12, da Gleba 05, do 
Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 269° 38! 13 .62", por uma distância 
de 2.526,26 m, até o Ponto 54, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 23 .60" S e 640 41 ' 
12.65" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 12, 13 e 15, da Gleba 05, do Setor Evandro da 
Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 179° 42' 22.90", por uma distância de 1.000,01 m, até 
o Ponto 55, de coordenadas geográficas aproximadas .10° 50' 56.15" S e 64° 4r 12.66" Wgr, 
localjzado no canto do lote 15, da Gleba 05, do Setor Evandro da Cu~ daí, segue por uma reta 
de azimute de 2690 42' 12.00", por uma distância de 2.510,72 m, até o Ponto 56, de coordenadas 
geográficas aproximadas 100 50' 56.12" S e 64° 42' 35.32" Wgr, localiudo na confrontação do lote 
15, da Gleba 05, com os lotes 12 e 14, da Gleba 04, do Setor Evandro da Cunha.; daí, segue por 
urna reta de azimute de 179° 42' 30.40", por uma distância de 1.001,01 m) até o Ponto 57, de 
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CQordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 28.69" S e 64° 42' 35.34" Wgr, localizado no canto 
do lote 14, da Gleba 04, do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 2690 

42' 01.19", por wna distância de 2.485,56 m, até o Ponto 58, de coordenadas geográficas 
aproximadas IDO 51' 28.66" Se 64° 43' 57.17" Wgr, localizado no canto do lote 14, da Gleba 04, do 
Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 35~ 40' 47.37", por uma distância 
de 1.001,01 m, até o Ponto 59, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 56.08" S e 64° 43' 
57.17" Wgr, localizado na confrontação dos lotes I I, 12 e 14, da Gleba 04, do Setor Evandro da 
Cunha; daí, segue por uma reta de azimute 2690 33' 31.19", por uma distância de 9.996,48 m. até o 
Ponto 60, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 56.69" S e 64° 49' 26.27" Wgr, 
localizado na confrontação dos lotes 05, 06 e 07, da Gleba 02, do Setor Evandro da Cunha; daí, 
segue por uma reta de azimute de179° 31 ' 06.84", por uma distância de 450,01 In, até o Ponto 61, 
de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 11.33" Se 64° 49' 26.24" Wgr, localizado no sopé 
da Serra do Pacaás Novos, no Setor Evand1'o da Cunha; divisa com o Setor Samaúma; daí, segue 
pelo sopé da Serra do Pacaás Novos, por um caminho tortuoso, numa distância aproximada de 
31.991,21 m, até o Ponto 62, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 05.00" Se 64° 54' 
08.99" Wgr; daí, segue por uma reta de azimute de 250° 09' 57 .80", por uma distância de 3.318,64 
m, até o Ponto 63, de coordenadas geográficas aproximadas 100 51' 41.00" Se 64° 55' 52.00" Wgr; 
dai, segue por uma reta de azimute de 234° 57' 39.92", por Um8 distância de 7.23&,74 m, até o 
Ponto 64, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 53' 54.99" S e 64° 59' 08 .00" Wgr; daí, 
segue por uma reta de azimute de 2100 43' 22.22", por uma distância de 11.522,14 m, até o Ponto 
65, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 59' 16.00" S e 65° 02' 24.00" Wgr; daí, segue por 
uma reta de azimute de 2350 19' 20.08", por uma distância de 14.807,71 m, até o Ponto 66, de 
coordenadas geográficas aproximadas 11° 03' 47.35" Se 650 09' 06.99" Wgr, localizado na margem 
direita do Rio Pacaás Novos; daí, segue pela margem direita do Rio Pacaás Novos, no sentido 
jus ante. por uma distância aproximada de 16.862,09 m, até o Ponto OI , de coordenadas geográficas 
aproximadas 10° 58' 30.45" S e 65° 12' 34.13" Wgr, localizado na margem direita do Rio Pacaás 

. Novos, iIÚCio desta descritiva. 

Art. 22 Ficam mantidas as disposições estabelecidas no Decreto nQ 99.166, de 13 de 
março de 1990. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 

Mensagem n2 114 

Senhores Membros do Congresso N acionai, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

• 
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Meio Ambiente, o texto do projeto de lei que "Exclui uma fração da área da Reserva Extrativista do 

Rio Ouro Preto. locaJjz.qda nos municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova Mamoré, no Estado de 

Rondônia" . 

Brasília, 24 de janeiro de 2000. 

EM ~ 226 GMIMMA/99 
Brasília.13 de dezembro de 199Ç 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Em 13 de março de 1990, o Decreto n2 99.166, criou a Reserva Extrativista do Rio Oure 
Preto, a qual foi declarada de interesse ecológico e social, e passou a integrar a estrutura do tnstitutc 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA com área aproximada dt 
204 .583 ha (duzentos e quatro mil. quinhentos e oitenta e três hectares) . 

Devido a então conjuntura política, os limites foram definidos muito apressadamente, sem 
uma análise mais detalhada da situação fundiãria. resultando em equivoco na delimitação da superficie 
eleita. pois englobou erroneamente uma fração de terras, com aproximadamente 3] .489.49 ha (trinta e um 
mil, quatrocentos e oitenta e nove hectares e quarenta e nove centiares), totalmente antropizada. que vem 
sendo utilizada na exploração da atividade agropecuária. 

Ao fazer um levantamento de identificação em campo da situação fundiária da área. o 
IBAMA responsável pela sua implantação, proteção, administração e pelas desapropriações por interesse 
so~ial, constatou a exploração de atividade agropecuária no Vale da Serra do Pacaás Novos, árt:a rt:ferida 
aCima. 

• A inclusão indevida da referida porção de terras, no hojo da Reserva Extrativista Rio Ouro 
Preto. vem causando um enorme desconforto aos extrativistas e, ao mesmo tempo, tem causado inúmeros 
prejuízos aos produtores rurais ali instalados, que se encontram tolhidos de desenvolver suas atividades 
legalmente. além de estarem cerceados de obter créditos rurais. fomentos e outras formas de incentivo à 
produção agropecuária. gerando um significativo descompasso no desenvolvimento sócio-econômico da 
região. 

. Em Reunião de Trabalho, realizada em 14 de janeiro de 1992, com os representantes dos 
segmentos interessados, seringueiros e agropecuaristas acordaram com a exclusào da área antropiz.ada e. 
consequentemente, com a alteração dos limites da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto. 

. . Assim, inexistindo prática de extrativismo que justifique a permanência dessa porção de 
terras no!! lImites da reserva e reconhecendo ter sido um equívoco inclui-la na área de preservação, a única 
alternativa é a alteração dos limites da referida Reserva Extrativista. com a exc\usão de :n .489,49 ha. 
aproximadamente quinze por cento de sua área total. 
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A Constituição da República, em seu art. 225. § 1!l, inciso lII, incumbe ao Poder Público, 
definir, "em Todas as Unidades da Federação espaços territoriais a serem especialmente protegidos. 
sendo a alteração c a supressão permitidas some111e através de lei. ved.ada qualquer uTili::ação que 
comprometa a imegridade dos atributos que jllst{ftcam sua proteção, ". E, ponanto, necessária que a 
alteração dos limites da Reserva Extrativista seja feita exclusivamente mediante lei . 

Estas. Senhor Presidente. são as razões que justificam o anteprojeto de Lei. acom,.o.nllQO 
do Anexo à Exposição de Motivos, ora submetido à consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente. 

Ministro de tado do Meio Ambiente 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINIsTÉRIO DO MINISTÉRIO lfO--.me 
AMBIENTE-MMA ~ 226,DE 13 1 12 /1999. 

1. Síntese do Problema ou da situação que reclama providências: 
A inclusão indevida de porção de terras antropizadas, no bojo da Reserva Extrativista Rio Ouro preto 
criada mediante o Decreto n$1 99.166, de 13 de março de 1990, vem causando enorme desconforto ao: 
extrativistas e inúmeros prejuízos aos produtores rurais ali instalados, os quais se encontram tolhido! 
de desenvolver suas atividades legalmente, além de estarem impossibilitados de obter créditos rurais 
fomentos e demais fonnas de incentivo à produção agropecuária, gerando ' um significativ( 
descompasso no desenvolvimento sócio-econômico da região. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
O anteprojeto de Lei proposto visa a exclusão de 31.489,49 ha (trinta e um mil. quatrocentos I • 

oitenta e nove hectares e quarenta e nove centiares), área antropizada, sem prática extrativista 
desatendendo às determinações do Decreto n2 98.897, de 30 de janeiro de 1999. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Inexistem medidas alternativas. 

4. Custos: 
Os dispêndios financeiros, referentes às ações de desapropriação serão subsidiadas com recurso: 
oriundos do Programa Piloto para Proteção das Florestas Tropicais do Brasil - PPG-7, porém ( 
solução e definiç!o da situação fundiária, depende da edição e publicação do ato nonnativo. ori 
proposto, confonne infonnações contidas nos autos do processo n2 02001.004957/97 
831IBAMAnviMA. 

5. Razões que justificam a urgência: 
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6. Impacto sobre o meio ambiente: 
A exclusão de porção de terras da Reserva Extrativista Rio Ouro Preto nào terá nenhum impact< 
sobre o meio ambiente, uma vez que a área a ser excluída já se encontrava completament( 
antropizada antes mesmo da criação da reserva. 

7. Alterações propostas: 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico 
O anteprojeto de Lei, ora analisado. encontra~se elaborado em conformidade com as exigênCIas de 
Decreto n2 2.954, de 29 de janeiro de 1999. Presentes os requisitos de constitucionalidade ( 
juridicidade da matéria. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

... .. . .. ............ . ........................ .. ........................................ .. ............................. I ................................................................................................................................. .. .. 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

. 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
.......... .. ........................... .. .............. .. ...... .. .................... .. ........................................... .. .... " ............... .. ............................................. ....... ......... .... , ................ . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

••••• • ••••••••••• • ••••••• • ••••• • ••••••••••••••••••••••• • •••• t ... . ........ . ...... . .. . . . .................... . . . ............ . .. . . . .. . .... . .. . 

Subseção 11I 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
TribWlaiS Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 
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§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das F orças Armadas~ 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 

e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamcntári~ serviços públicos é pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
• Alinea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nO /8. de 05/02/ /998. 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 

bem como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territ6rios~ 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios c órgãos da 
administração pública~ • 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva_ 

• Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18. de 05/02/ 1998. 
§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 

.... ............. .... ... .... ........... .. .. .... ... ... ... ... .......... .... ........ .......... .. ~ .... . ...... . . . .. _ . .. . . . -. -.... .... ..... .... . .. . 

TÍTULO VIU 
Da Ordem Social 

.. .. . . .. . .. . . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. .. . .. . . . .. . . . .. . .. . .. .. .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. • 
. 

CAPITULO VI 
Do Meio Ambiente 

Art. 225 . Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vi~ impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ l° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 

manejo ecológico das espécies e ecossistemas~ 
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II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País 
e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

• Regulamentado pela Lei nO 8.97-1, de 05/0]11995. 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção~ 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo 
prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente; 

• Regulamentado pela Lei nO 8.974, de 05/01/ 1995 . 
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flor~ vedadas, na fonna da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua fim~ão ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade. 

§ 2° Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o 
meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 
competente, na forma da lei. 

§ 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas fisicas ou jurídicas, a sanções penais e 
administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4° A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização 
far-se-á, na fonna da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5° São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, 
por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6° As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 
definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladaq . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '!. .......................................... .. .............................................................. '" ........ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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DECRETO N° 99.166, DE 13 DE MARÇO DE 1990. 

CRIA A RESERVA EXTRATIVISTA DO RIO 
OURO PRETO. 

Art. 10 Fica criada nos municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova do 
Mamoré, no Estado de Rondônia, a RESERVA EXTRATIVISTA 00 RIO OURO 
PRETO, com área aproximada de 204.583 ha (duzentos e quatro mil, quinhentos e 
oitenta e três hectares). que passa a integrar a estrutura do INSTITIJTO 
BRASILEIRO DO NtEIO-AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOV Á VEIS, compreendida dentro do seguinte perímetro: NORTE: Partindo do 
marco "M-23", pela linha L-52, com rumo aproximado de 64.15NE, limitando com o 
lote 01 da gleba 06 do Setor Bananeiras, numa distância aproximada de 4.000,00 m, 
até o marco "M -02", cravado no canto do lote 19 da gleba 011; deste, segue pela • 
lateral do referido lote com rumo aproximado de 332.20 NW, limitando com o lote 
01 da gJeba 06, numa distância de 2.000,00 rn, até o marco "M-Og" cravado no canto 
do lote 15 da gleba 01 ; deste, segue pela linha L-O 1, com azimute verdadeiro de 
58.1553", percorrendo ao longo da Serra dos Pacaás Novos, uma distância de 
9.149,69 m, até o marco "M-75", cravado no canto do lote 03; deste, segue pela 
lateral do referido lote com azimute verdadeiro de 333.5157", percorrendo uma 
distância de 1177,14 m, até o marco "M-III ", cravado na linha fimdiária do referido 
lote; deste, segue pela referida linha com azimute verdadeiro de 64.3532", 
percorrendo uma distância de 1.447,56 m, até o marco "M-I09", deste, pela linha 
fundiária do lote 02 com azimute verdadeiro de 62l.44 ~ até o marco "M-108" ; 
deste~ segue pela linha LH-58 com azimute verdadeiro de 64.3441, percorn:ndo wna 
distância de 1.961,64 m, até o marco "M-I 06", localizado no sopé da Serra dos 
Pacaás Novos; deste segue pelo referido sopé, num percurso aproximado de 1.500 m, 
até O marco "M-II", cravado no canto do lote 17; deste segue pela linha L-83 com 
azimute verdadeiro de 24.3322". percorrendo wna distância de 1.196,63 m, até o • 
marco "M -61"; deste, segue pela linha L-84 com azimute verdadeiro de 115.1710", 
limitando com o setor Bom Sossego, numa distância de 2.394,53 ~ até o marco "M-
66", cravado no azimute verdadeiro de 61.4655", limitando com o Setor Bom 
Sossego, numa distância de 1.798,55 114 até o marco "M-67", localizado no sopé da 
referida serra~ do marco nM-03" ao marco "M-67" , pertencente a gleba 09 da TP-
13/81; prosseguindo do marco "M-67" pelo referido sopé, num percurso aproximado 
de 19.100,00 m, até o marco "M-06" cravado no canto do lote 05 da gleba 01.TP-
06/82 do Setor Bananeiras; deste, segue com um rwno aproximado de 77.00 SE, 
limitando com o Setor Bom Sucesso nwna distância aproximada de 2.000,00 m, 
localizado no sopé da referida sen a; deste segue pelo referido sopé, nwn percurso 
aproximado de 19.800,00 m, até o marco "M-22", localizado no canto do lote 21 da 
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gleba 02, TP-14/82 do Setor Evandro da Cunha; deste, segue pela linha L-A] com 
azimute verdadeiro de 26.5556, limitando com a gleba 08 do Setor Bom Sucesso, 
numa distância de 6.892,78 m até o marco "M-02", cravado no canto do lote 01 do 
referido setor, que faz divisa com a Área Indígena Laje~ deste, s~gue pela linha L-E2 
çom azimute verdadeiro de 87.1258", limitando com a referida Area Indígena, numa 
distância de 13.949,26 m, até o marco "M-35", cravado na lateral do lote 17 de gleba 
01 do Setor Evandro da Cunha; deste, segue pela divisa da referida Área Indígena 
com azimute verdadeiro de 01.0343", percorrendo uma distância de 2.001,26 m, até 
o marco "M-36", cravado no canto do lote 17 da citada gleb~ na linha L-E I ; deste, 
segue pela referida linha com azimute verdadeiro de 89.4952, percorrendo uma 
distância de 5.804.70 m, até o marco "M-43", cravado no canto do lote 26 da gleba 
O 1 do referido Setor; deste, contornando o sopé da Serra dos Pacaás Novos, num 
percurso aproximado de 8.500,00 m, até o marco "M-97", cravado no canto comum 
aos lotes 43 e 41 da gleba 04 do Setor Pacaás Novos~ deste, segue com azimute 
verdadeiro de 70.4013", percorrendo uma distância de 1.934,72 m, até o Marco "M-
1 00" cravado no canto do lote 001 da gleba 05 do Setor Pacaãs Novos~ deste, segue 
pela linha L-OI com azimute verdadeiro de 70.3834", percorrendo uma distância de 
4.092,23 Dl, até o marco "M-86", cravado no canto do lote 15 da referida gleba; 
deste, segue pela linha L-O I com azimute verdadeiro de 88.4837", percorrendo uma 
distância de 1 O. 722,21 ~ até o marco "M-l 04" cravado no canto do lote 49 da 
referida gleba; deste, segue pela lateral do lote 02 da gleba 22, do Setor Evandro da 
Cunha. com azimute verdadeiro de 333.4852", percorrendo uma distância de 
1. 745,30 m, até o marco "M-360", cravado no canto do referido lote; deste, segue 
pela linha E-OI com azimute verdadeiro de 86.2919", percorrendo uma distância de 
12.176,50 m, até o marco "M-348", cravado no canto do lote 22 da gleba 22, TP-
14/82 do Setor Evandro da Cunha~ do marco IIM-36" ao marco "M-348" faz divisa 
com a área para a criação do Parque Estadual de Guajará-Mirirn; LESTE: 
prosseguindo, do marco "M- 348" pela linha L-18A com azimute verdadeiro de 
179.3943", percorrendo uma distância de 7.626,89 m, até o marco "M-484", cravado 
no canto do lote 09 da gleba 21 ~ deste, segue pela linha E-04, com azimute 
verdadeiro de 89.4038". percorrendo urna distância de 2.002,02 m, até o marco "M-
483", cravado no canto do lote 27 da gleba 18; deste, segue pela linha L-19, com 
azimute verdadeiro de 179.4448", percorrendo uma distância de 982,00 ~ até o 
marco "M-485", cravado no canto comum aos lotes 25 e 27 da gleba 18; deste, segue 
pela linha E-05, com azimute verdadeiro de 89.4015", percorrendo uma distância de 
2 . 629,~0 ~ até o marco "M-499", cravado no canto do lote 26 da gleba 18; deste, 
segue pela linha L-20 com azimute verdadeiro de 179.4216", percorrendo uma 
distância de 4.000,72 m, até o marco "M-507", cravado no canto comum aos lotes 18 
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e 20 da gleba 18; deste, segue pela linha E-09 com azimute verdadeiro de 89.3817", 
percorrendo wna distância de 2.405,55 ~ até o marco "M-913" cravado no canto do 
lote 17 da gleba 19; deste, segue pela linha L-21 com azimute verdadeiro 179.4010", 
percorrendo uma distância de 3.998,07 m, até o marco "M-904" cravado no canto 
comwn aos lotes 09 e 11 da gleba 19; deste, segue pela linha E-13 com azimute 
verdadeiro de 89.3711 ", percorrendo uma distância de 4.501,24 m, até o marco "M_ 
54611

, cravado no canto do lote 09 da gleba; deste, segue pela linha L-23 com rumo 
de 0.005, percorrendo uma distância aproximada de 500,00 m, até o ponto P-2 de 
coordenadas geográficas aproximadas de latitude 10.4615" S e longitude 64.2219" 
Wgr, situado na margem direita do Rio Ouro Preto~ do marco "M-348" ao ponto "P-
0211 pertence ao Setor Evandro da Cunha. TP-14/82 da Gleba Samaúm~ que limita 
com a área proposta para a criação do Parque Estadual de Guajará .. Mírún, 
prosseguindo do ponto "P-02" pela margem direita do Rio Ouro Preto sentido da 
jusante, confrontando com a Área Indígena Uru- Eu-Wau-Wau., num percurso 
aproximado de 13.000,00 ~ até o ponto "P-3" de coordenadas geográficas 
aproximadas de latitude 10.5005" S e longitude de 64.2646" Wgr, situado na 
confluência do Igarapé Repartição ~ deste, segue pela margem esquerda do referido , 
igarapé no sentido da montante, confrontando com a citada Arca Indígena num 
percurso aproximado de 9.500,00 m, até o ponto "P-04" de coordenadas geográficas 
aproximadas de latitude 10.4933" S e longitude 64.2240" Wgr, situado na 
confluência de um igarapé sem denominação~ deste, segue pela margem esquerda do 
citado igarapé no sentido da montante, confrontando com a referida Área Indígena. 
num percurso aproximado de 10.000,00 m., até o ponto "P-05" de coordenadas 
geográficas aproximadas de latitude 10.5410" S e longitude 64.2225 Wgr, situado na 
linha LE- 28~ SUL: Prosseguindo do ponto "P-05", pela referida linha com azimute 
verdadeiro de 269.2228", percorrendo uma distância de 6.650,00 m, até o marco "M_ 
631", cravado no canto do lote 13 da gleba 11 ~ deste, segue pela linha L .. 20 com 
azimute verdadeirode 359.3240", percorrendo uma distância de 6.504,70 m, até o 
marco "M -623", cravado no canto do lote 1 A da gleba 11; dcstc segue com azimute 
verdadeiro de 263.4205", percorrendo urna distância de 4.980,36 m, até o marco "M_ 
619", cravado no canto do lote 04 da gleba 09; deste, segue pela linha L .. I 8 com 
rumo aproximado de 0.005, percorrendo uma distância aproximada de 1.000,00 m, 
até o !Tlarco "M-617" cravado na lateral do lote 04~ deste, segue pela referida lateral 
com azimute verdadeiro de 269.3923", percorrendo uma distância de 2.485,56 ~ até 
o marco "M-611 '" cravado no canto comum aos lotes 05 e 04 da gleba 09; deste 
segue pela linha L-17 com azimute verdadeiro 179.3640", percorrendo uma distância 
de 4.986,16 In, até o marco "M-616", cravado no canto do lote ]3 da gleba 09; deste, 
segue pela linha LE-26 com azimute verdadeiro de 269.3728", percorrendo uma 
distância de 7.522,72 m, até o marco "M-143", cravado no canto do lote 15 da gleba 
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08; deste, segue pela linha L-14 com azimute verdadeiro de 359.4032", percorrendo 
uma distância de 2.998,46 ~ até o marco "M-151", cravado no canto comum aos 
lotes 09 e II da gleba 08; deste, segue pela lateral do lote 12 da referida gleba com 
azimute verdadeiro de 269.4117", percorrendo uma distância de 2.528,97 m até o 
marco "M - I 34", cravado no canto do citado lote; deste, segue pela linha L-13 com 
azimute verdadeiro de 359.3722", percorrendo uma distância de 998,28 m:-até o 
marco "M-7A", cravado no canto comum aos lotes 10 e 12 da gleba 07; deste, segue 
pela linha lateral do lote 09 da referida gleba com azimute verdadeiro269.4200" 
percorrendo urna distância de 2.503, 18 ~ até o marco "M-6A". cravado no canto do 
referido lote; deste, segue pela linha L-12 com azimute verdadeiro de 359.5036", 
percorrendo uma distância de 2.000,00 m, até o marco "M_ 125", cravado no canto 
comum aos lotes 05 e 07 da gleba 07; deste, segue pela lateral do lote 08, com 
azimute verdadeiro de 270.2415", percorrendo uma distância de 2.586,44 m, até o 
pilar "PI-03", cravado no canto do lote 08 da gleba 08; deste, segue pela linha L- lI, 
com azimute verdadeiro de 359.3836", percorrendo uma distância de 990,08 m até o 
marco "M-I3", cravado no canto comum aos lotes 07 c 08 da gleba 06; deste, segue 
pela lateral do lote 07 da referida gleba, com azimute verdadeiro de 269.3937", 
percorrendo uma distância de 2.475,00 ~ até o marco "M-IO", cravado no canto do 
referido lote ~ deste, segue pela lateral do lote 12 da gleba 05, com azimute verdadeiro 
de 269.3918" percorrendo uma distância de 2.526,24 Il\ até o pilar "PI- 02", cravado 
no canto comum aos lotes 15 e 12 da gleba 05 ~ deste, segue pela linha L-09, com 
azimute verdadeiro de 179.4228", percorrendo uma distância de 999,97 m, até o 
marco "M-2A", cravado no canto do lote 15 da referida gleba; deste, segue pela 
lateral do citado lote com azimute verdadeiro de 269.4139", percorrendo uma 
distância de 2.510,72 m, até o marco "M-71", cravado no canto comum aos lotes 12 e 
14 da gleba 04; deste, segue pela linha L-08, com azimute verdadeiro 179.4230", 
percorrendo uma distância de 1.000,65 m, até o pilar "PI- IA", cravado no canto do 
lote 14 da referida gleba; deste, segue pela lateral do referido lote, com azimute 
verdadeiro de 269.4152", percorrendo uma distância de 2.485,55, até o pilar "PI-OI ". 
cravado na linha fundiária do lote 14 da referida gleba; deste, segue pela linha L-07, 
com azimute verdadeiro de 359.4043", percorrendo uma distância de 1.000,51 m, até 
o marco "M-09", cravado no canto comum aos lotes 11 e 12 da referida gleba; deste, 
segue pela linha LE-23, com azimute verdadeiro de 269.3346", percorrendo uma 
distância de 9.996,47 m, até o marco "M-48", cravado no canto comum aos lotes 06 e 
07 da gleba 02 ~ deste, segue pela lateral do lote 07, com azimute verdadeiro de 
179.3109", percorrendo wna distância de 450,42 m, até o marco "M-48A", cravado 
no sopé da Serra dos Pacaás Novos do ponto "P- 05" ao ponto "P-06", pertence ao 
Setor Evandro Cunha, TP-14/82 da gleba Samaúrna, que faz divisa com a área 
proposta para criação da Reserva Biológica do Rio Ouro Preto; prosseguindo do 
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marco "M-48A" pelo sopé da referida serra, num percurso aproximado de 23.000,00 
m, até o ponto "P-06", de coordenadas geográficas aproximadas de latitude 10.5105 
S e longitude 64.5409 Wgr, situado no referido sopé; deste, segue rumo aproximado 
de 71 .00 SW, percorrendo wna distância aproximada de 3.300,00 m, até o ponto "P-
07" de coordenadas geográficas aproximadas de latitude 1 0.5141 S e longitude 
64.5552" Wgr; deste, segue com rumo aproximado de 7.200.00 m, até o ponto "P-
08" de coordenadas geográficas de latitude 10.5355 S e longitude 64.590R Wgr~ 

deste, segue com rumo aproximado de 32.00 SW, percorrendo uma distância 
aproximada de 11.500,00 m, até o ponto de "P-09" de coordenadas geográficas 
aproximadas de latitude 10.5916 S e longitude 65.0224" Wgr; deste, segue com rumo 
aproximado de 56.00 SW, percorrendo uma distância aproximada de 14.700.00 m, 
até o ponto "P- I OH de coordenadas geográficas aproximadas de latitude 11.0346 S e 
longitude 65.0905"Wgr, localizadas na margem direita do Rio Pacaás Novos; do 
ponto "P-02" ao ponto "P-IO" faz divisa com a área proposta para criação da Floresta 
Extrativista do Rio Pacaás Novos; OESTE: 

Prosseguindo do ponto "P-IO" pela margem do referido rio, no sentido da 
jusante, num percurso aproximado de 15.000,00 m, até o ponto "P- 11 ", de 
coordenadas geográficas aproximadas de latitude 1 0.5758 S e longitude 
65. I 258"Wgr, situado na confluência da margem esquerda de um igarapé sem 
denominação; deste, segue peja citada margem do igarapé no sentido da montante, 
confrontando com o Setor Bananeiras TP-06/82, num percurso de 3.700,00 m, até o 
ponto "P-l" de coordenadas geográficas aproximadas de latitude 1 0.5756 S e 
longitude 65.1127" Wgr; deste, segue pela linha L-36 com azimute verdadeiro de 
126.4750", confrontando com o setor Bananeiras, numa distância aproximada de 
6.000,00 ~ até o marco "M-89", localizado na linha 62/A; deste, segue pela linha 
62/A, com azimute verdadeiro de 08.5400" confrontando com a gleba 02 do Setor 
Bananeiras, numa distância de 4.734,70 m, até o marco "M-83", localizado na divisa 
do lote 20 da gleba 02 com o lote 07 da gleba 07/ A; deste, segue pela linha 62, com 
azimute verdadeiro de 121.4303", confrontando com a gleba 07/A, numa distância de • 
671,25 m, até o marco "M-73", localizado na divisa do lote 19 da gleba 02 do Setor 
Bananeiras~ deste, segue pela linha 62/B, com azimute verdadeiro de 82.4946", 
confrontando com a referida gleba, numa distância de 3.817,36 m, até o marco "M-
105". localizado na divisa do lote 13 da referida gleba; deste, segue com azimute 
verdadeiro de 358.5556", confrontando com a referida gleba, numa distância de 
3.482,90 In, até o marco "M-126", localizado no sopé da Serra do Macaxeiral, divisa 
com o lote 10; deste, segue pelo sopé da referida serra, rumo nordeste, por linha 
tortuosa numa distância aproximada de 20.000,00 ~ até o marco "M-23", onde 
iniciou-se a descrição deste polígono. 
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Art. 2° O Poder Executivo deverá proceder às desapropriações das áreas 
privadas legitimamente extremadas do Poder Público, à identificação e arrecadação 
das áreas públicas e, nos termos do art. 4 do Decreto n° 98.897, de 30 de janeiro de 
1990, à outorga de contratos de concessão de direito real de uso à população com 
tradição extrativista. 

Parágrafo único. Caberá, ainda, ao Poder Executivo, a pennanente gestão 
no sentido de assegurar a eficaz destinação da área descrita no artigo anterior. 

Art. 3° A área da Reserva Extrativista ora criada fica declarada de 
interesse ecológico e social, confonne preconiza o art. 225 da Constituição Federal, o 
art. 9°, Inciso VI, da Lei n° 6.938, de 11 de agosto de 1981, com a nova redação dada 
pela Lei n° 7.804, de 18 de julho de 1989 e art. 2 do Decreto nO 98.897, de 30 de 
janeiro de 1990. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogadas as disposições em contrário. 

DECRETO N° 98.897, DE 30 DE JANEIRO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE 
EXTRATIVISTAS, 
PROVIDÊNCIAS. 

AS RESERVAS 
E DÁ OUTRAS 

Art. 10 As reservas extrativistas são espaços territoriais destinados à 
exploração auto-sustentável e conservação dos recursos naturais renováveis, por 
população extrativista 

Art. 2° O Poder Executivo criará reservas extrativistas em espaços 
territoriais considerados de interesse ecológico e social. 

Parágrafo único. São espaços territoriais considerados de interesse 
ecológico e social as áreas que possuam. características naturais ou exemplares da 
biota que possibilitem a sua exploração auto .. sustentável, sem prejuízo da 
conservação ambiental. . 

Art. 30 Do ato de criação constarão os limites geográficos, a população 
destinatária e as medidas a serem tomadas pelo Poder Executivo para a sua 
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implantação, ficando a cargo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis • IBAMA, as desapropriações que se fizerem 
necessárias. 

Art 4° A exploração auto-sustentável e a conservação dos recursos 
naturais será regulada por contrato de concessão real de uso, na forma do art. ~ do 
Decreto-Lei nO 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 10 O direito real de Uso será concedido a título gratuito. 
§ 2° O contrato de concessão incluirá o plano de utilização aprovado pelo 

IBAMA e conterá cláusula de rescisão quando houver quaisquer danos ao meio 
ambiente ou a transferência da concessão "inter vivos". 

Art. 5° Caberá ao IBAMA supeMsionar as áreas extrativistas e 
acompanhar o cumprimento das condições estipuladas no contrato de que trata o 
artigo anterior. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 70 Revogam-se as disposições em contrário. 

DECRETO N° 2.954, DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 

A 

ESTABELECE REGRAS PARA A REDAÇÃO DE 
ATOS NORMATIVOS DE COMPETÊNCIA DOS 
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO. 

CAPÍTULO I 
Da Elaboração dos Atos Normativos 

Art. 10 Ambito de Aplicação 
Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federàl observarão as 

normas e diretrizes constantes deste Decreto e as do Manual de Redação da 
Presidência da República na elaboração dos seguintes atos a serem encaminhados à 
Casa Civil da Presidência da República, e, no que couber, os demais atos de 
regulamentaçao expedidos por órgaos do Poder Executivo: 
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I - exposições de motivos dirigidas ao Presidente da República~ 
II - proposições de natureza legislativa, iniciadas no âmbito do Poder 

Executivo e sujeitas à assinatura do Presidente da República, tais como os projetos 
de lei e as medidas provisórias; 
IH - decretos. 

nas Regras Básicas de F:laboraçio 

Art. 20 Competência para Propostas . 
Incumbe aos Ministérios, às Secretarias da Presidência da República e aos 

demais órgãos da estrutura da Presidência da República propor a elaboração de atos 
nonnativos, observadas as suas respectivas competências. 

§ 10 Para apresentação de proposta legislativa, deverá o autor certificar-se 
de que a proposição afigura-se corno a única fonna de resolver ou superar o 
problema. 

§ 20 A proposta deverá explicitar as normas que serão afetadas ou 
revogadas pela proposição. 

4 ...................... .. ........ .... .... ................ .................. .. .............. .. .. .. .... .. .. .... .. .. ...... .. .. .. ...... .. ...... .. ...... ........ .................... .. .......... .. .......................... .. ............ .. .... .. .......... .. .................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

Com o presente Projeto de Lei nO 2.354/2000, pretende o 

Poder Executivo excluir uma fração de terras com área de 31 .489 hectares e 49 

centiares, integrante da chamada Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto. 

Com a exclusão pretendida, referida Reserva passa a ter 

uma area aproximada de 173.094 hectares, dentro dos limites e confrontações 

descritos no art. 10 do projeto de lei em votação. 

Anote-se, por oportuno, que, por expressa determinação do 

art. ? do projeto de lei em votação, ficam mantidas as disposjções estabeleddas 

no Decreto nO 99.166, de 13 de março de 1990, que criou a Reserva Extrativista 

do Rio Ouro Preto. Tais disposições referem-se, especificamente, à afetação da 

Reserva como área de interesse ecológico e social, nos termos do art. 225 da 
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Constituição Federal, do art. go, Inciso VI, da Lei nO 6.938/81 e do art. ~ do 

Decreto nO 98.897/g0. 

No que concerne ao objetivo da proposição em discussão, 

observamos que o permissivo legal para a alteração pretendida, vale dizer, a 

redução de área, encontra-se também no art. 225 da Constituição Federal, mais 

especificamente, no inciso 111 de seu § 1°. Permitimo-nos transcrevê-to: 

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida. impondo-se ao poder público e à coletividade o 
dever de defendê-Io e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 

ao poder público: 

I - ........................................................................................... . 

1I - .. .••... ~ •. ..... ................ ...... ........................... .....••.................. , 

. lU - definir, em todas as unidades da Fede raçAo, 

espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos. 
sendo a abraçio e SUprMsJo permitidas somente através de lei, vedada 

qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteçio; 

Em sua Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor • 
Presidente da República, o Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente justifica 

a redução pretendida nos seguintes termos: 

" .... Devido a entio conjuntura politica, os limites foram 
definidos muito apressadamente. sem uma análise mais detalhada da 
situação fundiária, resultando um equivoco na delimitação da superficie 
eleita, pois englobou erroneamente uma fraçAo de terras. com 
aproximadamente 31.489,49 hectares, totalmente antropizada, que vem 
sendo utilizada na exploração da atividade agropecuária . 

•••••••• ••••••• ••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



A inclusão indevida da referida porção de terras, no 
bojo da Resarva Extrativista Rio Ouro Preto, vem causando um enorme 

desconforto aos extrativistas e, ao mesmo tempo, tem causado inúmeros 
prejuizos aos produtores rurais ali instalados, que se encontram tolhidos de 

desenvolver suas atividades legalmente, além de estarem cerceados de 
obter créditos rurais, fomentos e outras formas de incentivo à produção 

agropecuária, gerando um significativo descompasso no desenvolvimento 
sócio-econômico da região!' 

Este, o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados 

membros desta Comissão, com o breve relatório que acabamos de apresentar, 

tivemos ciência, inclusive, dos aspectos legais que envolvem a proposição. 

notadamente do permissivo legal autorizativo da redução pretendida, ínsito na 

propria Constituição Federal. 

21 

Bem definida a questão em sua faceta jurídico-formal, toca­

nos, agora. a abordagem do mérito. E. nesse sentido. podemos adiantar que a 
proposição. ao que nos parece, não apresenta maiores problemas. 

Tenhamos presente, como premissa básica. que a área 
cuja exclusão se pretende estava, já antes da criação da referida reserva 
extrativista, sendo utilizada em atividades agropastoris, conforme afirma o próprio 

Ministro do Meio Ambiente. Assim. descaracterizada por ações antrópicas, não 

poderia ser considerada espaço territorial de interesse ecológico e social, porque 

não possuía. já àquela época, características naturais ou exemplares da biota 

que possibilitassem a sua exploração auto-sustentável, sem prejuízo da 

conservação ambiental. Eis, aQui, os pré-reQuisitos contemplados pelo Decreto nO 
98.897/90, para a instituição de reservas extrativistas. 
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Mas, a inexistência destes pré-requisitos são dados fáticos 

levantados peJos órgãos públicos incumbidos da gestão das áreas de interesse 

ecológico e social. E o que pensa a coletividade, acerca do mérito, ou seja, da 

redução pretendida pelo Executivo? Não está ela, essa coletividade. por 

mandamento constitucional, incumbida, junto com o poder público, não só do 

direito, mas da obrigação e do dever de defender e preservar o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado? 

Não teríamos nós condição de nos manifestar quanto ao 

mérito da proposição em discussão se não tivesse sido ouvida a comunidade 

mais diretamente interessada na questão: os habitantes dos municípios de 

Guajará-Mirim e de Vila Nova Mamoré. direta ou indiretamente vincu~ados à 
Reserva Extrativista em questão. 

A manifestação a Que nos referimos ocorreu em Reunião de 

Trabalho realizada no dia 14 de janeiro de 1992, da qual participaram 

representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, da Associação dos Seringueiros de Guajará-Mirim kk­

ASGM, da Associação de Criadores do Vale do Mamoré - ACRIVALE, da 

Organização dos Seringueiros de Rondônia - OSR, do Instituto de Pesquisa em 

Defesa da Identidade Amazônica - INOIA, do Centro Nacional de 

Desenvolvimento Sustentado das Populações Tradicionais - CNPT e do Grupo 

de Policiamento Florestal de Guajará-Mirim. 

o consenso a que se chegou foi o da necessidade de se 

redefinir os novos limites da Reserva Extrativista do Rio Ouro Preto. já que 

imperiosa, para os participantes da reunião, a exclusão da área de 31.489 

hectares e 49 centiares. Imperiosa porque referida área já era, antes da criação 

da reserva, utilizada para atividade agropastoril, pelo que inadequada à finalidade 

precípua de uma área de preservação. 

Confirma nossa assertiva a manifestação contida na 

INFORMAÇÃO IBAMAlCNPT - 04/97, da lavra da Advogada Nilvanda Alves de 
Lima. que entendemos importante transcrever, em parte: 

" ... No que diz respeito a regularização fundiária da 
Reserva iniciada em 1992, com o ajuizamento das Açoes ExproprJatórtas, os 

• 
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proprietários dessa área em questão não foram contemplados com a 
desapropriaçlo por se considerar informalmente área de exclusAo." 

Fica, pois, patenteado que a inclusão dessa área 

antropizada e não indenizada na reserva extrativista se deu por equívoco. como 

bem acentuou o Ministro do Meio Ambiente em sua Exposição de Motivos ao 

Presidente da República. 

Por tudo quanto exposto. somos pela aprovação do Projeto 

de Lei nO 2.354, de 2000, originário do Poder Executivo, e convidamos nossos 

ilustres pares a idêntico posicionamento. 

Sala da Comissão, em 002 de ~ 

Deputado Con cIO Moura 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 2000 . 
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A Comissão de Agricultura e Política Rural, em . reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL n2 2.354/00, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Confúcio Moura . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gerson Peres (Presidente), Valdeci Oliveira e Waldemir Moka 
(Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, Carlos Batata, José Carlos Elias, Josué 
Bengtson, . Nelson Marquezelli, Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos 
Dunga, Confúcio Moura, Moacir Micheletto, Osvaldo Reis, Silas Brasileiro, 

Themístocles Sampaio, Abelardo Lupion, Jaime Fernandes, Joel de 
Hollanda, Kátia Abreu, Paulo Braga, ZHa Bezerra, Adão Pretto, Geraldo 
Simões, Nilson Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes. Dilceu Sperafico. 
Hugo Biehl, Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz, Romel 
Anízio, Roberto Balestra e, ainda, Edir Oliveira, Júlio Semeghini, Nilton 
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Capixaba, Sérgio Barros, Alberto Fraga, Armando Abífío, Joaquim 
Francisco, Werner Wanderer, Avenzoar Arruda, Fetter Júnior, João 
Caldas, Lincoln Portela e Rubens Bueno. 

Sala da Comissão, em 2 e agosto de 2000. 

CoIIIssAo DE DBn8A DO CoK8tJM 11 1OR, MlUo AMBIBln'B It MnfORIAS 

I - Relatório 

O Poder Executivo propõe, mediante o Projeto em epígrafe, a exclusão 
de uma área de cerca de trinta e um mil hectares, de um total de urna 
área aproximada de pouco mais de duzentos mil hectares, da Reserva 
Exb ativista do Rio Ouro Preto, no Estado de Rondônia. 

Segundo o Executivo, a referida área já estava, desde a época da criação 
da Reserva, sob exploração agropecuária. Sua inclusão nos limites da 
Reserva teria sido um equívoco, em função da pressa, por motivos 
politicos, com que foi criada a área protegida, sem os necessários 
estudos de campo. O propósito do projeto, portanto, é corrigir este erro. 

A manutenção da área por excluir nos limites da Reserva impõe uma 
série de dificuldades aos proprietários, qu"e não podem cultivar a terra, 
com prejuÍZOs sociais e econômicos para a região. Por outro lado, tendo • 
em vista o fato de que a vegetação nativa foi já completamente 
suprimida, sua manutenção dentro da Reserva não oferece nenhum 
beneficio às populações exbativistas. 

Os limites da área excluída teriam sido negociados pelo Governo com os 
produtores rurais e os seringueiros da região, por meio das suas 
respectivas entidades representativas. " 

O projeto foi aprovado na Comissão de Agricultura e Política Rural. 

Aberto o devido prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 
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n - Voto do Relator 

Não é incomum a criação. no Brasil. de áreas naturais protegidas sem 
os necessários estudos de campo. Os limites aproximados das unidades 
são estabelecidos no mapa e a delimitação definitiva e precisa fica na 
dependência de estudos posteriores. Quando, à falta de estudos 
adequados, juntam-se pressões de ordem política - normalmente a 
necessidade do governante de "mostrar serviço" na área ambiental -, 
cria-se a oportunidade para a efetuação de equívocos. 

Não estranha o fato, portanto, que 150/0 da Reserva Extrativista do Rio 
Ouro Preto ocupe uma área que não se presta a atividades extrativistas, 
na medida em que a vegetação foi toda ela suprimida para dar lugar a 
atividades agropecuárias. 

No nosso entendimento, a exclusão da área em questão dos limites da 
ReselVa não trará ne~hum prejuízo de natureza ambiental. Ao 
contrário, os resultadps, sob o ponto de vista da consetvação da 
natureza, deverão ser positivos, na medida que: a) a situação atual gera 
conflitos desneceSSários com os produtores e os trabalhadores rurais, 
que não podem cultivar a terra e, nessas condições, alimentam, com 
toda certeza, um sentimento de oposição à Reserva e aos seringueiros e, 
o que é pior, à própria conservação; b) a manutenção da área dentro da 
Reserva obrigaria o Governo a pagar indenizações por uma terra que 
não se presta a atividades eXlIativistas, recursos que podem ser 
direcionados para outras atividades de conservação e uso sustentável 
dos recursos naturais; e, c) a exclusão vai possibilitar a utilização 
econômica - com a conseqüente geração de renda e emprego -, de uma 
área que, de outro modo, permaneceria abandonada. 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nO 
2.354, ele 2000 

Sala da Comissão, em o~ de ri o o}(; W-Vl.A'~ 

únior 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o 
Projeto de Lei n° 2. 354·AI2000, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Expedito Júnior. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados, Salatiel 
Carvalho, Presidente, Celso Russomanno, Paulo Gouvêa e Arlindo Chinaglia, 
Vice-Presidentes, Márcio Bittar, Ricarte de Freitas, Sebastião Madeira, José 
Borba, Luiz Bitencourt, Ricardo Izar, Expedito Júnior, Luciano Pizzatto, Ronaldo 
Vasconcellos, Manoel Vitória, Fernando Gabeira, Paulo Baltazar, Pastor Valdeci 
Paiva, Régis Cavalcante, Aloízio Santos, Vanessa Grazz1otin, Freire Júnior, José 
de Abreu, Silas Brasileiro, Pedro Pedrossian, Fernando Ferro, João Paulo, 
Marcos Afonso, Fernando Coruja e Inácio Arruda. 

Sala da Comissão, em z mbro de 2000. 

(PMOB-PE) 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo , 

visa excluir uma fração da área da reserva extrativista do rio Ouro Preto, 

localizada nos municípios de Guajará·Mirim e vila Nova Mamoré, no estado de 

Rondônia. 

Enviado à Comissão de Agricultura e Política Rural, dela 

recebeu parecer favorável, nos termos do relator, Deputado Confúcio Moura. Foi, 

em seguida, encaminhado à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias onde recebeu parecer também pela aprovação, conforme o 
voto do relator, Deputado Expedito Júnior. 

• 
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A matéria foi, então, distribuída para a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, Que deve dar parecer Quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e téCflica legislativa, como dispõe o Regimento 

Interno, art. 139, 11 , "c" . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em relação aos aspectos sobre os quais deve esta 

Comissão se manifestar, estão obedecidos, no projeto original, os requisitos 

constitucionais relativos à competência legislativa da União (art. 24, VI, C. F.) às 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, C.F.) e à iniciativa , neste caso , 

ampla e não reservada (art. 61 , caput) . Quant90 à juridicidade, nenhum reparo há 

a opor. bem assim em relação à técnica legislativa. 

Diante do exposto votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.354, de 2000 . 

Sala da Comissão, em / / 
..J __ 

de jc~-J7J.)_-:"' · 

Deputado ZENALDO COUT 

Relator 

UI - PARECER DA COMISSÃO 
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A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente peja 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
2_354-8/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zenaldo Coutinho. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e 
Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Antonio Cruz, Benedito de Lira, Bosco Costa, Carlos Mata, 
Carfos Rodrigues, Cezar Schirmer, Darci Coelho, Edmar Moreira, Gonzaga 
Patriota, Inaldo Leitão, Ivan Ranzolin, Jamil Murad, Jefferson Campos, João 
Almeida, João Paulo Cunha , José Divino, José Eduardo Cardozo, José 
Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro 
Filho, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Afonso, Reginaldo 
Germano, Robson Tuma, Rubinelli, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Zulaiê 
Cobra, André de Paula, Ann Pontes, Colbert Martins, Coriolano Sales, Iara 
Bernardi, João Fontes, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Leonardo Picciani, Luiz 
Antonio Fleury, Mauro Benevides. Neucimar Fraga, Ricardo Barros, Rubens 
Otoni e Sergio Caiado. 

Sala da Comissão, em 30 de março de 2005 

.'. / C/8'J~ ( )R< -<-k _ 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

(OS:11585/2005) 
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COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA • • 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.354-D, DE 2000 

Exclui uma fracão da área da Reserva • 
Extrativista do rio Ouro Preto, loca-
lizada nos municípios de Guajará-Mirim 
e Vila Nova Mamoré, no Estado de Ron­
dônia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica excluída uma fracão de 31.489 • (trinta e 

um mil, quatrocentos e oitenta e nove) hectares e 49 (quarenta 

e nove) centiares da área da Reserva Extrativista do rio Ouro 

Preto, localizada na parte norte da Reserva, abrangida pelos 

Setores Pacaás Novos e Cachoeirinha, criada pelo Decreto o 
n 

99. 166, de 13 de março de 1990, administrada pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-

veis - Ibama, entidade autárquica de regime especial, vincula­

da ao Ministério do Meio Ambiente, que passa a ter área apro-

ximada de 173.094 (cento e setenta e três mil e noventa e qua-

tro) hectares, tendo o seguinte memorial descritivo: 

Partindo do Ponto 1, de coordenadas geográficas apro­

x imadas 10 ° 58' 30.45" S e 65 ° 12' 34.13" Wgr, localizado na 

ma rgem direita do rio Pacaás Novos, na confluência de um iga­

rapé sem denominação, segue pela margem esquerda do referido 

igarapé no sentido montante, por uma distância de aproximada-

men te 3.942, 67 m, até o Ponto 2, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10 ° 58' 12.71" S e 65 ° 11' 04.73" Wgr, localizado 

na margem esquerda do citado igarapé; deste, segue por uma re-

2062 (AGOI03) 
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ta de azimute de 126 ° 47' 40.32", por uma distância de 

5.150,70 m, até o Ponto 3, de coordenadas geográficas aproxi­

madas 10 ° 59' 54.05" S e 65 ° 08' 49.64" Wgr, localizado no 

canto do lote 28 da Gleba 02 do Setor Bananeiras; deste, segue 

p or uma reta de azimute de 8 ° 53' 57.62", por uma distância de 

4.735,00 m, até o Ponto 4, de coordenadas geográficas aproxi­

madas 10 ° 57 ' 22.02" S e 65 ° 08' 24.43" Wgr, localizado na 

confrontacão do lote 7 da Gleba 7A com os lotes 9 e 20 da Gle-• 

b a 02 do Setor Bananeiras; daí, segue por uma reta de azimute 

de 121 ° 43' 29.72", por uma distância de 671,30 m, até o Ponto 

5, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 57' 33.64" S e 

65 ° 08' 05.71" Wgr, localizado na confrontação do lote 19 da 

Gleba 02 com o lote 9 da Gleba 7A do Setor Bananeiras, 
. . 

COlnCl-

dindo com a interseção das linhas L-62 e L-62B; daí, segue por 

uma reta de azimute de 82 ° 50' 12.76", por uma distância de 

3 .817,32 m, até o Ponto 6, de coordenadas geográficas aproxi-

d 10 ° ma as 57' 19.02" 06' 00.89" Wgr, localizado na 

confrontação dos lotes 14, 15 e 18 da Gleba 01 do Setor Evan­

d ro da Cunha, com o lote 13 da Gleba 02 do Setor Bananeiras ; 

da í , segue por uma reta de azimute de 358 ° 55' 56.34" , por uma 

d istância de 3.476,60 m, até o Ponto 7, de coordenadas geogra­

f icas aproximadas 10 ° 55' 25.90" S e 65 ° 06' 02.23" Wgr , loca-

lizado no sopé da serra do Macaxeiral, na confrontação do lote 

10 da Linha 62B da Gleba 02 do Setor Bananeiras; deste, segue 

pelo sopé da referida serra, rumo NE, por linha tortuosa, numa 

distância aproximada de 23.577,85 m, passando pelo fundo dos 

lotes 21, 20, 19, 18, 17, 16 e 15 da Gleba 01 do Setor Bana­

nelras e pela lateral do lote 06 da Gleba 01 do Setor Pacaás 

Novos , até o Ponto 8, de coordenadas geográficas aproximadas 

1 0 ° 52 ' 36.24" S e 65 ° 07' 05.20" Wgr; daí, segue por uma reta 

d e azimute de 35 ° 37' 29 . 73", por uma distância de 2.862,77 m, 

2062 (AGO/03) 
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até o Ponto 9, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 51' 

20.91 " S e 65 ° 06' 09.78" Wgr, localizado próximo à confronta­

ção dos lotes 12 e 14 da Gleba 01 do Setor Pacaás Novos; daí , 

segue por uma reta de azimute de 134 ° 25' 49 . 48", por uma dis­

tãncia de 1.942,73 m, até o Ponto lO, de coordenadas geográfi­

cas aproximadas 10 ° 52' 05.47" S e 65 ° 05' 24.42" Wgr, locali­

zado próximo à confrontação dos lotes 14 e 20 da Gleba 01 do 

Setor Pacaás Novos; daí, segue por uma reta de azimute de 57 ° 

32' 39 . 34", por uma distância de 4.958,55 m, pela Linha 54, 

até o Ponto 11 , de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 50 ' 

39.81 " S e 03 ' 06 . 10" Wgr, localizado na confrontacão do • 

lote 28 da Gleba 01 com o lote 02 da Gleba 02 do Setor Pacaás 

Novos, na Linha 46 ; daí, segue por uma reta de azimute de 332 ° 

03' 50.02", por uma distância de 2.078,16 m, pela Linha 46, 

até o Ponto 12, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 49 ' 

39.8 6" S e 65 ° 03' 37.74" Wgr, localizado na confrontação do 

l ote 29 da Gleba 01 com os lotes 01 e 02 da Gleba 02 do Setor 

Pacaás Novos; daí, segue por uma reta de azimute de 65 ° 11' 

51.82", por uma distância de 28.465,64 m, até o Ponto 13 , de 

coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 43' 16.63" S e 64 ° 49 ' 

24.86" Wgr, Linha 48, localizado na confrontacão dos lotes 49 • 

e 50 da Gleba 03 com os lotes 01 e 02 da Gleba 04 do Setor Pa-

caas Novos; daí , segue por uma reta de azimute de 333 ° 55' 

19.82 ", por uma distância de 4.000,23 m, até o Ponto 14, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 41' 19.37 " S e 64 ° 50' 

22.0 2 " Wgr, localizado na confrontacão do lote 05 da Gleba 03 • 

do Setor Cachoeirinha com o lote 01 da Gleba 04 do Setor Paca-

ás Novos ; daí, segue por uma reta de azimute de 359 ° 45 ' 

48.61", por uma distância de 5.398,04 m, passando pela Linha 

N-2, até o Ponto 15, de coordenadas geográficas aproximadas 

10 ° 3 8 ' 23.70 " S e 64 ° 50' 21.69" Wgr , localizado na confron-

2062 (AGOt03) 
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~açao do lote 08 da Gleba 02 com o lote 01 da Gleba 03 do Se-

tor Cachoeirinha; daí, segue por uma reta de azimute de 280 ° 

55' 14.60", por uma distância de 459,22 m, passando pela Linha 

E-3, até o Ponto 16, de coordenadas geográficas aproximadas 

10 ° 38 ' 20.78" S e 64 ° 50 ' 36.51" Wgr, localizado na confron-

tacâo dos lotes 08 e 09 da Gleba 01 do Setor Cachoeirinha; , 

daí, segue por uma reta de azimute de 356 ° 05' 08.11", por uma 

distância de 3.382,89 m, passando pela lateral dos lotes 08 e 

09 da Gleba 01 do Setor Cachoeirinha, até o Ponto 17, de coor­

denadas geográficas aproximadas 10 ° 36' 30.91" S e 64 ° 50' 

4 3.45" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 08 e 09 da 

Gleba O 1 do Setor Cachoeirinha ; daí, segue por uma reta de 

az imute de 87 ° 12 ' 49 . 42", por uma distância de 7.014,94 m, 

até o Ponto 18, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 36' 

21.14" S e 64 ° 46' 52.90" Wgr, localizado na confrontaçâo dos 

l otes 16 e 17 da Gleba 01 do Setor Cachoeirinha ; daí, segue 

por uma reta de azimute de 01 ° 04' 04 . 46", por uma distância 

de 2.000 , 34 m, até o Ponto 19, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10 ° 35 ' 16.06" S e 64 ° 46' 51.30" Wgr , localizado 

no canto do lote 17 da Gleba 01 do Setor Cachoeirinha ; daí , 

segue por uma reta de azimute de 89 ° 49' 17.69", por uma dis­

tância de 5.780,34 m, até o Ponto 20, de coordenadas geográfi­

cas aproximadas 10 ° 35 ' 16.53" S e 64 ° 43' 41.16" Wgr, locali-

zado no final da Linha E-1, no canto do lote 27 da Gleba 01 do 

Setor Cachoeirinha; daí, segue pelo contorno do sopé da serra 

do Pacaás Novos, num percurso aproximado de 9.362 , 84 m , até o 

Pon to 21 , de coordenadas geográficas aproximadas 38' 

47. 02" S e 64 ° 43' 32.49" Wgr, localizado na confrontacâo dos , 

lotes 41 e 43 da Gleba 04 do Setor Pacaás Novos ; deste, segue 

por uma reta de azimute de 70 ° 40' 30.56", por uma distância 

de 1 .903, 76 m, até o Ponto 22, de coordenadas geográficas 

2062 (AGO/03) 
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a proximadas 10 ° 38' 26.84" S e 64 ° 42' 33.27" Wgr, localizad o 

n a confrontacão do lote 47 da Gleba 04 com o lote 01 da Gleba , 

0 5 do Setor Pacaás Novos ; deste, segue por uma reta de azimute 

d e 70 ° 38 ' 05 . 49", por uma distância de 4 . 092,43 m , até o Pon­

to 23 , de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 37 ' 43.36 " S 

e 64 ° 4 0' 26 . 01" Wgr , localizado na confrontacão dos lotes 13 , 

e 1 5 d a Gleba 05 do Setor Pacaás Novos; deste, segue por uma 

re ta de azimute de 88 ° 48' 49.04", por uma distância d e 

10 . 722 , 20 m, até o Ponto 24, de coordenadas geográficas apro­

ximadas 10 ° 37' 37 . 96" S e 64 ° 34' 33.28" Wgr, localizado na 

confrontacão do lote 49 da Gleba 05 do Setor Pacaás Novos com , 

o s l otes 01 e 02 da Gleba 22 do Setor Evandro da Cunh a ; des te , 

s egue p or uma reta de azimute de 333 ° 49 ' 32.44 ", por uma d is-

tância de 1.746,04 m, até o Ponto 25, de coordenadas geográ f i­

c as aproximadas 10 ° 36 ' 46.83" S e 64 ° 34' 58.36 " Wgr , locali­

zado no canto do lote 02 da Gleba 22 do Setor Evandro da Cu-

nha; d e ste , segue por uma reta de azimute de 86 ° 29 ' 32 . 09 ", 

p or uma distâ ncia de 12 . 176,46 m , até o Ponto 26 , de c oordena -

d as geográ ficas aproximadas 10 ° 36' 24.53 " S e 64 ° 28 ' 18 .39 " 

Wg r , localizado no canto do lote 22 da Gleba 22 do Setor Ev an-

dro da Cunha ; deste, segue por uma reta de azimute de 179 ° 39' 

42 . 87 ", por uma distância de 7.626,13 m, até o Ponto 27 , de 

c oordena das geográficas aproximadas 10 ° 40 ' 32.75" S e 64 ° 28 ' 

18. 10 " Wgr , localizado na confrontacão dos lotes 25 e 27 da , 

Gleba 18 do Setor Evandro da Cunha ; deste, segue por uma reta 

d e azimute de 89 ° 41 ' 06 . 67" , por uma distância de 2.001 , 9 9 m , 

a té o Ponto 28, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 40' 

32. 70 " S e 64 ° 27' 12.22 " Wgr, localizado no canto do lote 27 

d a Gleba 18 do Setor Evandro da Cunha ; deste, segue por uma 

re ta de azimute de 179 ° 44' 47.62", por uma dis tância d e 

98 2, 0 0 m , até o Ponto 29 , de coordenadas geográficas aproxima -

2062 (AGO/03) 
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d as 10 ° 41' 04 . 66" S e 64 ° 27 ' 12.23" Wgr, localizado na con­

f rontacão dos lotes 23 e 25 da Gleba 18 do Setor Evandro d a • 

Cunha ; deste, segue por uma reta de azimute de 89 ° 40' 23.36 ", 

p or uma distância de 2.629,51 m, até o Ponto 30 , de coordena­

d as geográficas aproximadas 10 ° 41' 04.57" S e 64 ° 25' 45 . 7 0" 

Wg r , localizado na confrontacão dos lotes 24 e 26 da Gleba 1 8 • 

d o Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de aZ1mu-

t e de 1 79 ° 42 ' 16.72" , por uma distância de 4.001 , 05 m, até o 

Ponto 31 , de coordenadas geográficas aproximadas 43 ' 

1 4.80 " S e 64 ° 25' 45.63" Wgr, localizado na confrontacão dos • 

l ote s 16 e 18 da Gleba 18 do Setor Evandro da Cunha ; deste, 

segue pela Linha E 10 , por uma reta de azimute de 89 ° 3 7' 

0 8.0 7 ", por uma distância de 2.405,55 m, até o Ponto 32, d e 

c oordenadas geográficas aproximadas 10 ° 43' 14.64 " S e 64 ° 24 ' 

26 . 4 5 " Wgr, localizado na confrontacão dos lotes 15 e 17 da • 

Gleba 19 do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta d e 

a zimute 179 ° 40 ' 08 . 56", por uma distância de 3.998,06 m , até 

o Ponto 33 , de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 4 5' 

2 4. 78 " S e 64 ° 24 ' 26 . 30 " Wgr, localizado na confrontaçã o do s 

l otes 09 e 11 da Gleba 19 do Setor Evandro da Cunha ; daí , s e -

g ue por uma reta de azimute 89 ° 37' 51.09", por uma distância 

d e 4 . 501, 21 m , até o Ponto 34, de coordenadas geográficas 

a proximadas 10 ° 45 ' 24.49 " S e 64 ° 21 ' 58 . 13" Wgr, localizado 

p rox1mo ao canto do lote 10 da Gleba 20 do Setor Evandro da 

Cunh a; daí , segue pela Linha E 13 , por uma reta de azimute 

de 180 ° 00 ' 00 ", por uma distância de 309,00 m, até o Ponto 

35 , de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 45 ' 34 . 55" S e 

6 4 ° 2 1 ' 58 . 17" Wgr, localizado na margem direita do rio Ouro 

Pre to , próximo ao canto do lote 9 da Gleba 20 do Setor Evandro 

d a Cunh a ; da í , segue pela margem direita do rio Ouro Preto , n o 

s entido jusante , numa distância aproximada de 16 . 854,92 m , a té 
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o Ponto 36, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 50' 

06.42" S e 64 ° 26' 48.83" Wgr, localizado na confluência do 

referido r~o com o igarapé Repartição; daí, segue pela margem 

esquerda do igarapé Repartição, no sentido montante, numa dis-

tância aproximada de 9.575,19 m, até o Ponto 37, de coordena­

das geográficas aproximadas 10 ° 49' 29.73" S e 64 ° 22' 41.12 " 

Wgr, localizado na confluência do igarapé Concórdia com um 
. . 
l.garape sem denominacão; • daí, segue pela margem esquerda do 

citado igarapé, no sentido montante, numa distância aproximada 

d e 9.482,82 m, até o Ponto 38, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10 ° 54' 09.92" S e 64 ° 22' 12.16" Wgr, localizado 

proxl.mo ao canto do lote 05 da Gleba 12 do Setor Evandro da 

Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 269 ° 22' 23 87" , , 

p or uma distância de 7.039,79 m, até o Ponto 39, de coordena­

d as geográficas aproximadas 10 ° 54' 11.36" S e 64 ° 26' 04.00 " 

Wgr, localizado no canto do lote 13 da Gleba 11 do Setor Evan­

dro da Cunha; deste , segue por uma reta de azimute de 359 ° 32 ' 

4 0,10", por uma distância de 6.505,20 m, até o Ponto 40, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 50' 39.63" S e 64 ° 26 ' 

0 4.69" Wgr, localizado na confrontacão dos lotes 01 e 03 da • 

Gleba 11 do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta 

de azimute de 263 ° 41' 40.22", por uma distância de 4.980,44 

m, até o Ponto 41, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 

50' 56 . 66" S e 64 ° 28' 47.77" Wgr, localizado no canto do lote 

04 da Gleba 09 do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma 

re ta de azimute de 179 ° 59' 53.55", por uma distância de 

1. 000,00 m, até o Ponto 42, de coordenadas geográficas aproxi­

madas 10 ° 51' 29.21" S e 64 ° 28' 47 . 93" Wgr, localizado no 

canto do lote 04 da Gleba 09 do Setor Evandro da Cunha; deste, 

segue por uma reta de azimute de 269 ° 39' 15.21" , por uma dis­

tância de 2.485,54 m, até o Ponto 43, de coordenadas geográfi-
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cas aproximadas 10 ° 51' 29.30" S e 64 ° 30' 09.77" Wgr , locali­

zado na confrontação dos lotes 03, 04 e 05 da Gleba 09 do Se-

tor Evandro da Cunha ; daí, segue por uma reta de azimute de 

1 79 ° 36 ' 41.24 ", por uma distância de 4.986,11 m, até o Ponto 

4 4, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 54 ' 11.59" S e 

6 4 ° 30' 09.47" Wgr, localizado no canto do lote 13 da Gleba 09 

do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute 

de 269 ° 37' 36 . 46 ", por uma distância de 7 . 522 ,69 m, até o 

Ponto 45, de coordenadas geográficas aproximadas 54' 

11.94" S e 64 ° 34 ' 17.20 " Wgr, localizado no canto do lote 15 

da Gleba 08 do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta 

de azimute de 359 ° 40 ' 30 . 79", por uma distância de 2 .99 9 ,04 

m, até o Ponto 46 , de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 

5 2 ' 34.33" 34 ' 17.25" Wgr, localizado na confrontacão • 

dos lotes 09 e 11 da Gleba 08 e lote 12 da Gleba 07 do Setor 

Evandro da Cunha ; daí , segue por uma reta de azimute de 269 ° 

40' 58.15", por uma distância de 2.528,97 m , até o Ponto 47 , 

d e coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 52 ' 34.36" S e 64 ° 

3 5 ' 40.52" Wgr, localizado no canto do lote 12 da Gleba 07 do 

Setor Evandro da Cunha ; daí, segue por uma reta de azimute de 

359 ° 37' 23.69", por uma distância de 998,02 m , até o Ponto 

48 , de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 52' 01.87" S e 

64 ° 35 ' 40.57" Wgr , localizado na confrontação dos lotes 9, 10 

e 12 da Gleba 07 do Setor Evandro da Cunha ; daí, segue por uma 

reta de azimute de 269 ° 42' 08 . 79", por uma distância de 

2.503 , 19 m, até o Ponto 49, de coordenadas geográficas aproxi ­

madas 10 ° 52 ' 01 . 87" S e 64 ° 37' 02.99" Wgr, localizado no 

canto do Lote 09 da Gleba 07 do Setor Evandro da Cunha; daí , 

segue por uma reta de azimute de 359 ° 50' 36.00" , por uma dis­

tância de 2.000 , 00 m, até o Ponto 50, de coordenadas geográfi­

c as aproximadas 10 ° 50 ' 56.77" S e 64 ° 37' 02.82 " Wgr, locali-
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zado na confrontacão dos lotes 05 e 07 da Gleba 07 com o lote • 

0 8 da Gleba 06 do Setor Evandro da Cunha ; daí, segu e por uma 

re ta de azimute de 270 ° 23 ' 55.49", por uma distância de 

2 .586 , 43 m, até o Ponto 51 , de coordenadas geográficas aproxi­

madas 10 ° 50 ' 55.74 " S e 64 ° 38' 27.97" Wgr, localizado no 

canto do lote 08 da Gleba 06 do Setor Evandro da Cunha; daí , 

segue p or uma reta de azimute de 359 ° 38' 37 . 37" , por uma dis­

tância de 990 , 01 m , até o Ponto 52 , de coordenadas geográficas 

ap roximadas 10 ° 50 ' 23.52 " S e 64 ° 38 ' 28 . 00 " Wgr , l ocal i z ado 

n a confrontação dos lotes 06, 07 e 08 da Gleba 06 do Seto r 

Evandro da Cunha ; daí, segue por uma reta de azimute de 26 9 ° 

40' 33.23" , por uma distância de 2 . 474,97 m, até o Ponto 53 , 

de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 50' 23 . 54" S e 64 ° 

39' 49.48 " Wgr , localizado na confrontação do lote 07 da Gleba 

0 6 com o lote 12 da Gleba 05 do Setor Evandro da Cunha ; d aí, 

s egue p or uma reta de azimute de 269 ° 38' 13 . 62 ", por uma d is -

tância d e 2 . 526,26 m , até o Ponto 54, de coordenadas geográfi -

cas a p roximadas 10 ° 50 ' 23.60" S e 64 ° 41' 12 . 65" Wgr, local i -

zado na confrontação dos lotes 12, 13 e 15 da Gleba 05 do Se-

to r Evandro da Cunha ; daí , segue por uma reta de azimute de 

179 ° 42' 22 . 90 " , por uma distância de 1 . 000 , 01 m , até o Ponto 

55, d e coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 50 ' 56 . 15 " S e 

6 4 ° 41 ' 12 . 66 " Wgr , localizado no canto do lote 1 5 d a Gleba 05 

do Setor Evandro da Cunha ; daí , segue por uma reta de azimute 

de 269 ° 42 ' 12 . 00", por uma distância de 2.510,72 m , até o 

Po n to 56 , de coordenadas geográficas aproximadas 50 ' 

5 6 . 12 " S e 64 ° 42' 35.32 " Wgr, localizado na confrontacão do • 

lote 1 5 da Gleba 05 com os lotes 12 e 14 da Gleba 04 do Setor 

Evand ro da Cunha ; daí , segue por uma reta de azimute de 1 7 9 ° 

42' 30. 4 0", por uma distâ ncia de 1.001,01 m, até o Ponto 57 , 

de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 51 ' 28.69 " S e 64 ° 
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4 2' 35 . 34" Wgr, localizado no canto do lote 14 da Gleba 04 do 

Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 

269 ° 42' 01 . 19", por uma distância de 2.485,56 m, até o Ponto 

58, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 51' 28.66" S e 

64 ° 43' 57.17" Wgr, localizado no canto do lote 14 da Gleba 04 

do Setor Evandro da Cunha; daí , segue por uma reta de azimute 

d e 359 ° 40' 47.37", por uma distância de 1.001,01 m, até o 

Ponto 59, de coordenadas geográficas aproximadas 50' 

56.08" S e 64 ° 43 ' 57.17 " Wgr, localizado na confrontacão dos • 

lote s 11, 12 e 14 da Gleba 04 do Setor Evandro da Cunha; daí , 

segue por uma reta de azimute 269 ° 33' 31.19", por uma distân­

cia de 9 . 996,48 m, até o Ponto 60, de coordenadas geográficas 

a proximadas 10 ° 50' 56.69" S e 64 ° 49' 26.27" Wgr, localizado 

na confrontação dos lotes 05, 06 e 07 da Gleba 02 do Setor 

Evandro da Cunha ; daí , segue por uma reta de azimute de 179 ° 

31' 06.84", por uma distância de 450,01 m, até o Ponto 61, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 51' 11.33" S e 64 ° 49' 

26.24" Wgr, localizado no sope da serra do Pacaás Novos , no 

Setor Evandro da Cunha ; divisa com o Setor Samaúma ; daí, segue 

p elo sopé da serra do Pacaás Novos, por um caminho tortuoso, 

numa distância aproximada de 31.991 , 21 m , até o Ponto 62, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 51 ' 05 .00" S e 64 ° 54' 

0 8 . 99" Wgr; daí , segue por uma reta de azimute de 250 ° 09' 

57.80", por uma distância de 3.318,64 m, até o Ponto 63, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 51' 41 . 00" S e 64 ° 55' 

5 2 . 00" Wgr; daí, segue por uma reta de azimute de 234 ° 57' 

39.92", por uma distância de 7.238,74 m, até o Ponto 64, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 53' 54.99" S e 64 ° 59' 

0 8.00" Wgr; daí , segue por uma reta de azimute de 210 ° 43' 

22 .22 ", por uma distância de 11.522,14 m, até o Ponto 65, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 59' 16.00" S e 65 ° 02' 

2062 (AGO/03) 



• 

11 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

24.00" Wgr; daí, segue por uma reta de azimute de 235 ° 19 ' 

20. 08", por uma distância de 14.807,71 m, até o Ponto 66, de 

coordenadas geogrâficas aproximadas 11 ° 03' 47 . 35" S e 65 ° 09 ' 

06.99" Wgr, localizado na margem direi ta do rio Pacaâs Novos ; 

daí , segue pela margem direita do rio Pacaâs Novos , no sentido 

jusante , por uma distância aproximada de 16.862,09 m, até o 

Ponto 01, de coordenadas geogrâficas aproximadas 58' 

30.45 " S e 65 ° 12' 34 . 13" Wgr, localizado na margem direita do 

rlo Pacaâs Novos, início desta descritiva. 

Art. 2 ° Ficam mantidas as disposições estabelecidas 

no Decreto n ° 99.166, de 13 de março de 1990. 

cacao . • 

2062 (AGO/03) 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data da sua publi-

Sala da Comissão , )) - .c; ~ - .2.0 . <:) 

cr:J&fh-k-~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 

Deputado NETO 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.354-0/00 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a 
Redação Final , com emenda, oferecida pelo Relator, Deputado 
Antonio Carlos Magalhães Neto ao Projeto de Lei nO 2.354-C/00. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e 
Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Benedito de Lira , Bosco Costa, Carlos Mota, Darci 
Coelho , Edmar Moreira , Ibrahim Abi-Ackel , Inaldo Leitão , Jamil Murad , 
João Almeida , João Paulo Cunha, José Divino, José Eduardo 
Cardozo, José Roberto Arruda , Jutahy Junior, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Luiz Piauhylino , Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, 
Nelson Trad , Ney Lopes, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paes Landim , 
Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Roberto Freire, 
Robson Tuma, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, 
Vicente Arruda , Vicente Cascione, Wagner Lago, André de Paula , Ann 
Pontes, Átila Lira , Custódio Mattos, Fernando Coruja , Isaías Silvestre, 
Jaime Martins, João Fontes, João Grandão, José Pimentel , Júlio 
Delgado, Luciano Zica, Luiz Antonio Fleury, Luiz Couto, Mauro 
Benevides, Mussa Demes, Pauderney Avelino , Sandes Júnior e Sérgio 
Caiado, 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2005. 

~t~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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Brasília, ~.!.v de maio de 2005. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Proj eto de Lei n 2 

2.354, de 2000, do Poder Executivo, que "Exclui uma fração 

da área da Reserva Extrativista do rio Ouro Preto, 

localizada nos municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova 

Mamoré, no Estado de Rondônia. " I de acordo com o caput do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

\ • ! 

~~ ~-'- I~ 
,~ - Deputado INOCÊNCIO Ô~EIRÃ 

primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EFRAIM MORAES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Exclui uma fração da área da Reserva 
Extrativista do rio Ouro Preto , 
localizada nos municípios de 
Guajará-~rim e Vila Nova Mamoré, no 
Estado de Rondônia . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica excluída uma fração de 31 . 489 (trinta 

e um mil, quatrocentos e oitenta e nove) hectares e 49 

( quaren ta e nove) centiares da 
, 
area da Reserva Extrativista 

do r~o Ouro Preto , localizada na parte norte da Reserva , 

abrangida pelos Setores Pacaás Novos e Cachoeirinha, criada 

pelo Decreto n° 99.166, de 13 de março de 1990, administrada 

pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis Ibama, entidade autárquica de regime 

especial, vinculada ao ~nistério do Meio Ambiente, que passa 

a ter área aproximada de 173 . 094 (cento e setenta e três mil 

e noventa e quatro) hectares, tendo o seguinte memorial 

descritivo: 

Partindo do Ponto 1, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 58 ' 30 . 45 " S e 65° 12' 34.13" Wgr, localizado 

na margem direita do rio Pacaás Novos, na confluência de um 

igarapé sem denominação, segue pela margem esquerda do 

111 11 111111111111 111111111111 11111111111111 111 11 11111 111 1111111111 111 
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referido igarapé no sentido montante, por uma distância de 

aproximadamente 3.942,67 m, até o Ponto 2, de coordenadas 

geográficas aproximadas 10° 58' 12.71" S e 65° 11' 04.73" 

Wgr, localizado na margem esquerda do citado igarapé; deste, 

segue por uma reta de azimute de 126° 47' 40.32", por uma 

distância de 5.150,70 m, até o Ponto 3, de coordenadas 

geográficas aproximadas 10° 59' 54.05" S e 65° 08' 49.64" 

Wgr, localizado no canto do lote 28 da Gleba 02 do Setor 

Bananeiras; deste, segue por uma reta de azimute de 8° 53' 

57.62", por uma distância de 4.735,00 m, até o Ponto 4, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10° 57' 22.02" S e 65° 

08' 24.43" Wgr, localizado na confrontação do lote 7 da Gleba 

7A com os lotes 9 e 20 da Gleba 02 do Setor Bananeiras; daí, 

segue por uma reta de azimute de 121° 43' 29.72", por uma 

distância de 671,30 m, até o Ponto 5, de coordenadas 

geográficas aproximadas 10° 57' 33.64" S e 65° 08' 05 . 71" 

Wgr, localizado na confrontação do lote 19 da Gleba 02 com o 

lote 9 da Gleba 7A do Setor Bananeiras, coincidindo com a 

interseção das linhas L-62 e L-62B; daí, segue por uma reta 

de azimute de 82° 50' 12.76", por uma distância de 3.817,32 

m, até o Ponto 6, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 

57' 19.02" S e 65° 06' 00.89" Wgr, localizado na confrontação 

dos lotes 14, 15 e 18 da Gleba 01 do Setor Evandro da Cunha, 

com o lote 13 da Gleba 02 do Setor Bananeiras; daí, segue por 

uma reta de azimute de 358° 55' 56.34", por uma distância de 

3.476,60 m, até o Ponto 7, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 55' 25.90" S e 65° 06' 02.23" Wgr, localizado 

" 111111111111111111111 1111111111 111111111 1111111 1111 
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no sopé da serra do Macaxeiral, na confrontação do lote 10 da 

Linha 62B da Gleba 02 do Setor Bananeiras; deste , segue pelo 

sopé da referida serra, rumo NE, por linha tortuosa , numa 

distância aproximada de 23.577,85 m, passando pelo fundo dos 

lotes 21 , 20, 19, 18 , 17, 16 e 15 da Gleba 01 do Setor 

Bananeiras e pela lateral do lote 06 da Gleba 01 do Setor 

Pacaás Novos, até o Ponto 8, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 52 ' 36.24" S e 65° 07' 05.20" Wgr; daí, segue 

por uma reta de azimute de 35° 37' 29.73", por uma distância 

de 2.862,77 m, até o Ponto 9, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 51 ' 20.91" S e 65° 06' 09.78" Wgr, localizado 

próximo à confrontação dos lotes 12 e 14 da Gleba 01 do Setor 

Pacaás Novos; daí, segue por uma reta de azimute de 134° 25' 

49 . 48 " , por uma distância de 1.942,73 m, até o Ponto 10, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 05 . 47" S e 65° 

05' 24.42" Wgr, localizado próximo à confrontação dos lotes 

14 e 20 da Gleba 01 do Setor Pacaás Novos; daí, segue por uma 

reta de azimute de 57° 32' 39.34", por uma distância de 

4 . 958,55 m, pela Linha 54, até o Ponto 11 , de coordenadas 

geográficas aproximadas 10° 50' 39.81 " S e 65° 03 ' 06.10 " 

Wgr, localizado na confrontação do lote 28 da Gleba 01 com o 

lote 02 da Gleba 02 do Setor Pacaás Novos , na Linha 46; daí , 

segue por uma reta de azimute de 332 ° 03' 50 . 02" , por uma 

distância de 2.078,16 m, pela Linha 46, até o Ponto 12 , de 

coordenadas geográficas aproximadas 10° 49' 39 . 86" S e 65 ° 

03' 37.74" Wgr, localizado na confrontação do lote 29 da 

Gleba 01 com os lotes 01 e 02 da Gleba 02 do Setor Pacaás 

1111111111111 "" 1111111111111111111111111" """11 /lI 
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Novos; daí, segue por uma reta de azimute de 65° 11 ' 51.82 " , 

por uma distância de 28.465,64 m, até o Ponto 13, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10° 43' 16.63" S e 64 ° 

49' 24 . 86" Wgr, Linha 48, localizado na confrontação dos 

lotes 49 e 50 da Gleba 03 com os lotes 01 e 02 da Gleba 04 do 

Setor Pacaás Novos; daí, segue por uma reta de azimute de 

333° 55' 19.82", por uma distância de 4.000,23 m, até o Ponto 

14 , de coordenadas geográficas aproximadas 10° 41 ' 19.37" S e 

64° 50' 22.02" Wgr, localizado na confrontação do lote 05 da 

Gleba 03 do Setor Cachoeirinha com o lote 01 da Gleba 04 do 

Setor Pacaás Novos; daí, segue por uma reta de azimute de 

359° 45' 48.61", por uma distância de 5.398,04 m, passando 

pela Linha N-2, até o Ponto 15, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 38' 23.70" S e 64° 50' 21.69" Wgr, localizado 

na confrontação do lote 08 da Gleba 02 com o lote 01 da Gleba 

03 do Setor Cachoeirinha; daí, segue por uma reta de azimute 

de 280° 55 ' 14 . 60", por uma distância de 459 , 22 m, passando 

pela Linha E-3, até o Ponto 16, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 38' 20 . 78" S e 64° 50' 36.51" Wgr, locali.zado 

na confrontação dos lotes 08 e 09 da Gleba 01 do Setor 

Cachoeirinha; daí, segue por uma reta de azimute de 356° 05' 

08 . 11 " , por uma distância de 3.382,89 m, passando pela 

lateral dos lotes 08 e 09 da Gleba 01 do Setor Cachoeirinha, 

até o Ponto 17, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 

36' 30.91" S e 64° 50' 43 . 45" Wgr, localizado na confrontação 

dos lotes 08 e 09 da Gleba 01 do Setor Cachoeirinha ; daí , 

segue por uma reta de azimute de 87 ° 12' 49 . 42", por uma 
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distância de 7.014,94 m, até o Ponto 18, de coordenadas 

geográficas aproximadas 10° 36' 21.14" S e 64° 46' 52.90" 

Wgr, localizado na confrontaçâo dos lotes 16 e 17 da Gleba 01 

do Setor Cachoeirinha; daí, segue por uma reta de azimute de 

01° 04' 04.46", por uma distância de 2 . 000,34 m, até o Ponto 

19 , de coordenadas geográficas aproximadas 10° 35' 16 . 06" S e 

64° 46' 51 . 30" Wgr, localizado no canto do lote 17 da Gleba 

01 do Setor Cachoeirinha; daí, segue por uma reta de az~ute 

de 89° 49' 17 . 69", por uma distância de 5.780,34 m, até o 

Ponto 20, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 35 ' 

16.53" S e 64° 43' 41.16" Wgr, localizado no final da Li nha 

E-1, no canto do lote 27 da Gleba 01 do Setor Cachoeirinha; 

daí, segue pelo contorno do sopé da serra do Pacaás Novos, 

num percurso aproximado de 9.362,84 m, até o Ponto 21, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10° 38' 47 . 02" S e 64° 

43' 32.49" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 41 e 43 

da Gleba 04 do Setor Pacaás Novos; deste, segue por uma reta 

de azimute de 70° 40' 30.56", por uma distância de 1.903,76 

m, até o Ponto 22, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 

38 ' 26.84" S e 64° 42' 33.27" Wgr, localizado na confrontação 

do lote 47 da Gleba 04 com o lote 01 da Gleba 05 do Setor 

Pacaás Novos; deste, segue por uma reta de azimute de 70° 38' 

05.49", por uma distância de 4.092,43 m, até o Ponto 23 , de 

coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 37' 43.36" S e 64 ° 

40 ' 26.01" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 13 e 15 

da Gleba 05 do Setor Pacaás Novos; deste, segue por uma reta 

de azimute de 88° 48' 49.04", por uma distância de 10 . 722,20 
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m, até o Ponto 24, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 

37' 37.96" S e 64° 34' 33.28" Wgr, localizado na confrontação 

do lote 49 da Gleba 05 do Setor Pacaás Novos com os lotes 01 

e 02 da Gleba 22 do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por 

uma reta de azimute de 333° 49' 32.44", por uma distância de 

1.746,04 m, até o Ponto 25, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 36' 46.83" S e 64° 34' 58 . 36" Wgr, localizado 

no canto do lote 02 da Gleba 22 do Setor Evandro da Cunha; 

deste, segue por uma reta de azimute de 86° 29' 32.09", por 

uma distância de 12.176,46 m, até o Ponto 26, de coordenadas 

geográficas aproximadas 10° 36' 24.53" S e 64° 28' 18.39" 

Wgr, localizado no canto do lote 22 da Gleba 22 do Setor 

Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de 

179° 39' 42.87", por uma distância de 7.626,13 m, até o Ponto 

27 , de coordenadas geográficas aproximadas 10° 40' 32.75" S e 

64° 28 ' 18.10" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 25 e 

27 da Gleba 18 do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por 

uma reta de azimute de 89° 41' 06.67", por uma distância de 

2 . 001,99 m, até o Ponto 28, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 40' 32.70" S e 64° 27' 12.22" Wgr, localizado 

no canto do lote 27 da Gleba 18 do Setor Evandro da Cunha ; 

deste, segue por uma reta de azimute de 179 ° 44 ' 47.62 " , por 

uma distância de 982 , 00 m, até o Ponto 29, de coordenadas 

geográficas aproximadas 10° 41' 04.66" S e 64° 27' 12.23 " 

Wgr, localizado na confrontação dos lotes 23 e 25 da Gleba 18 

do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de 

azimute de 89° 40 ' 23.36", por uma distância de 2.629,51 m, 
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até o Ponto 30, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 

41' 04.57" S e 64° 25' 45.70" Wqr, localizado na confrontação 

dos lotes 24 e 26 da Gleba 18 do Setor Evandro da Cunha; 

deste, segue por uma reta de azimute de 179° 42' 16.72", por 

uma distância de 4.001,05 m, até o Ponto 31, de coordenadas 

geográficas aproximadas 10° 43' 14.80" S e 64° 25' 45 . 63" 

Wgr, localizado na confrontação dos lotes 16 e 18 da Gleba 18 

do Setor Evandro da Cunha; deste, segue pela Linha E-lO, 

por uma reta de azimute de 89° 37' 08.07", por uma distância 

de 2.405,55 m, até o Ponto 32, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 43' 14.64" S e 64° 24' 26.45" Wgr, localizado 

na confrontação dos lotes 15 e 17 da Gleba 19 do Setor 

Evandro da Cunha; dai, segue por uma reta de azimute 179° 40 ' 

08.56", por uma distância de 3.998,06 m, até o Ponto 33 , de 

coordenadas geográficas aproximadas 10° 45' 24.78" S e 64° 

24 ' 26 . 30" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 09 e 11 

da Gleba 19 do Setor Evandro da Cunha; dai, segue por uma 

reta de azimute 89° 37' 51.09", por uma distância de 4.501,21 

m, até o Ponto 34, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 

45 ' 24.49" S e 64° 21' 58.13" Wqr, localizado próximo ao 

canto do lote 10 da Gleba 20 do Setor Evandro da Cunha; dai, 

segue pela Linha E - 13, por uma reta de azimute de 180° 00 ' 

00", por uma distância de 309,00 m, até o Ponto 35 , de 

coordenadas geográficas aproximadas 10° 45 ' 34.55" S e 64° 

21 ' 58 . 17" Wgr, localizado na margem direi ta do r~o Ouro 

Preto, próximo ao canto do lote 9 da Gleba 20 do Setor 

Evandro da Cunha ; dai, segue pela margem direita do rio Ouro 

IIII 
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Preto, no sentido jusante, numa distância aproximada de 

16.854,92 m, até o Ponto 36, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 50' 06.42" S e 64° 26' 48.83" Wgr, localizado 

na confluência do referido r~o com o igarapé Repartição; daí, 

segue pela margem esquerda do igarapé Repartição, no sentido 

mon tan te, numa di s tância aproximada de 9 . 575 ,19 m, a té o 

Ponto 37, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 49 ' 

29 . 73" S e 64° 22 ' 41 . 12" Wgr, localizado na confluência do 

igarapé Concórdia com um igarapé sem denominação; daí, segue 

pela margem esquerda do citado igarapé, no sentido montante, 

numa distância aproximada de 9.482,82 m, até o Ponto 38, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10° 54 ' 09.92" S e 64° 

22 ' 12.16" Wgr, localizado próximo ao canto do lote 05 da 

Gleba 12 do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta 

de azimute de 269° 22' 23,87", por uma distância de 7.039,79 

m, até o Ponto 39, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 

54' 11.36" S e 64 ° 26' 04.00" Wgr, localizado no canto do 

lote 13 da Gleba 11 do Setor Evandro da Cunha; deste, segue 

por uma reta de azimute de 359° 32' 40,10", por uma distância 

de 6 . 505,20 m, até o Ponto 40, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 50' 39.63" S e 64° 26' 04 . 69" Wgr, localizado 

na confrontação dos lotes 01 e 03 da Gleba 11 do Setor 

Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de azimute de 

263° 41' 40.22", por uma distância de 4.980,44 m, até o Ponto 

41, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 56.66" S e 

64° 28' 47.77" Wgr, localizado no canto do lote 04 da Gleba 

09 do Setor Evandro da Cunha; deste, segue por uma reta de 
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azimute de 179° 59' 53.55", por uma distância de 1.000,00 m, 

até o Ponto 42, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 

51' 29.21" S e 64° 28' 47.93" Wgr, localizado no canto do 

lote 04 da Gleba 09 do Setor Evandro da Cunha; deste, segue 

por uma reta de azimute de 269° 39' 15.21", por uma distância 

de 2.485,54 m, até o Ponto 43, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 51' 29.30" S e 64° 30' 09.77" Wgr, localizado 

na confrontação dos lotes 03, 04 e 05 da Gleba 09 do Setor 

Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 179° 

36' 41.24", por uma distância de 4.986,11 m, até o Ponto 44 , 

de coordenadas geográficas aproximadas 10° 54' 11.59" S e 64 ° 

30' 09.47" Wgr, localizado no canto do lote 13 da Gleba 09 do 

Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 

269° 37' 36.46", por uma distância de 7.522,69 m, até o Ponto 

45 , de coordenadas geográficas aproximadas 10° 54' 11.94" S e 

64 ° 34' 17.20 " Wgr, localizado no canto do lote 15 da Gleba 

08 do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de 

azimute de 359° 40' 30.79", por uma distância de 2.999,04 m, 

até o Ponto 46, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 

52' 34.33" S e 64° 34' 17.25" Wgr, localizado na confrontação 

dos lotes 09 e 11 da Gleba 08 e lote 12 da Gleba 07 do Setor 

Evandro da Cunha ; daí, segue por uma reta de azimute de 269° 

40' 58 . 15", por uma distância de 2.528,97 m, até o Ponto 47 , 

de coordenadas geográficas aproximadas 10° 52' 34.36" S e 64° 

35' 40.52" Wgr, localizado no canto do lote 12 da Gleba 07 do 

Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 

359° 37 ' 23 . 69" , por uma distância de 998,02 m, até o Ponto 
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48, de coordenadas geográficas aprox~adas 10 0 52' 01 . 87" S e 

64 o 35' 40.57" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 9, 

10 e 12 da Gleba 07 do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por 

uma reta de az~ute de 269 0 42 ' 08.79", por uma distância de 

2.503,19 m, até o Ponto 49, de coordenadas geográficas 

aprox~adas 10 0 52' 01.87" S e 64 0 37' 02.99" Wgr, localizado 

no canto do Lote 09 da Gleba 07 do Setor Evandro da Cunha; 

daí, segue por uma reta de az~ute de 359 0 50' 36.00", por 

uma distância de 2.000,00 m, até o Ponto 50, de coordenadas 

geográficas aprox~adas 10 o 50' 56.77" S e 64 o 37' 02.82" 

Wgr, localizado na confrontação dos lotes 05 e 07 da Gleba 07 

com o lote 08 da Gleba 06 do Setor Evandro da Cunha; daí, 

segue por uma reta de az~ute de 270 0 23' 55.49", por uma 

distância de 2.586,43 m, até o Ponto 51, de coordenadas 

geográficas aprox~adas 10 0 50' 55.74" S e 64 0 38' 27.97" 

Wgr, localizado no canto do lote 08 da Gleba 06 do Setor 

Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de az~ute de 359 0 

38' 37.37", por uma distância de 990,01 m, até o Ponto 52, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10 o 50' 23.52" S e 64 o 

38' 28.00" Wgr, localizado na confrontação dos lotes 06, 07 e 

08 da Gleba 06 do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma 

reta de az~ute de 269 0 40' 33.23", por uma distância de 

2.474,97 m, até o Ponto 53, de coordenadas geográficas 

aprox~adas 10 0 50' 23.54" S e 64 0 39' 49.48" Wgr, localizado 

na confrontação do lote 07 da Gleba 06 com o lote 12 da Gl eba 

05 do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de 

azimute de 269 0 38' 13.62", por uma distância de 2.526,26 m, 

"li' ""'" 1'11 ' li' "I "" "'1
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até o Ponto 54, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 

50' 23.60" S e 64° 41' 12.65" Wgr, localizado na confrontação 

dos lotes 12, 13 e 15 da Gleba 05 do Setor Evandro da Cunha; 

daí, segue por uma reta de azimute de 179° 42' 22.90", por 

uma distância de 1.000,01 m, até o Ponto 55, de coordenadas 

geográficas aproximadas 10° 50' 56.15" S e 64° 41' 12.66" 

Wgr, localizado no canto do lote 15 da Gleba 05 do Setor 

Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 269° 

42' 12.00", por uma distância de 2.510,72 m, até o Ponto 56, 

de coordenadas geográficas aproximadas 10° 50' 56.12" S e 64° 

42 ' 35.32" Wgr, localizado na confrontação do lote 15 da 

Gleba 05 com os lotes 12 e 14 da Gleba 04 do Setor Evandro da 

Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 179° 42' 30.40", 

por uma distância de 1.001,01 m, até o Ponto 57, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 28.69" S e 64° 

42' 35.34" Wgr, localizado no canto do lote 14 da Gleba 04 do 

Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de azimute de 

269° 42' 01.19", por uma distância de 2.485,56 m, até o Ponto 

58, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 51' 28.66" S e 

64° 43' 57.17" Wgr, localizado no canto do lote 14 da Gleba 

04 do Setor Evandro da Cunha; daí, segue por uma reta de 

azimute de 359° 40' 47.37", por uma distância de 1.001,01 m, 

até o Ponto 59, de coordenadas geográficas aproximadas 10° 

50' 56.08" S e 64° 43' 57.17" Wgr, localizado na confrontação 

dos lotes 11, 12 e 14 da Gleba 04 do Setor Evandro da Cunha; 

daí, segue por uma reta de azimute 269° 33' 31.19", por uma 

distância de 9.996,48 m, até o Ponto 60, de coordenadas 
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geográficas aproximadas 10° 50' 56.69" S e 64° 49' 26.27 " 

Wgr , localizado na confrontação dos lotes 05, 06 e 07 da 

Gleba 02 do Setor Evandro da Cunha; dai, segue por uma reta 

de azimute de 179° 31' 06.84", por uma distância de 450,01 m, 

até o Ponto 61, de coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 

51' 11 . 33" S e 64° 49' 26.24" Wgr, localizado no sopé da 

serra do Pacaás Novos, no Setor Evandro da Cunha; divisa com 

o Setor SamaÚIna; dai, segue pelo sopé da serra do Pacaás 

Novos, por um caminho tortuoso, numa distância aproximada de 

31.991,21 m, até o Ponto 62, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 51' 05.00" S e 64° 54' 08.99" Wgr; dai, segue 

por uma reta de azimute de 250° 09' 57.80", por uma distância 

de 3 . 318,64 m, até o Ponto 63, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 51' 41.00" S e 64° 55' 52.00" Wgr; dai, segue 

por uma reta de azimute de 234° 57' 39.92", por uma distância 

de 7.238,74 m, até o Ponto 64, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 53' 54.99" S e 64° 59' 08.00" Wgr; dai, segue 

por uma reta de azimute de 210° 43' 22.22", por uma distância 

de 11.522,14 m, até o Ponto 65, de coordenadas geográficas 

aproximadas 10° 59 ' 16.00" S e 65° 02' 24.00" Wgr; dai, segue 

por uma reta de azimute de 235° 19' 20 . 08", por uma distância 

de 14.807,71 m, até o Ponto 66, de coordenadas geográficas 

aproximadas 11° 03 ' 47.35" S e 65° 09' 06.99" Wgr, localizado 

na margem direita do rio Pacaás Novos; dai, segue pela margem 

direi ta do r~o Pacaás Novos, no sentido jusante, por uma 

distância aproximada de 16 . 862,09 m, até o Ponto 01, de 

coordenadas geográficas aproximadas 10 ° 58' 30.45" S e 65 ° 
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12 ' 34 . 13 " Wgr, localizado na margem dire i ta do rio Pacaás 

Novos , início desta descritiva. 

Art . 2 ° Ficam mantidas as disposições estabel eci das 

no Decreto n ° 99 . 166, de 13 de março de 1990 . 

Art . 3 ° Esta Lei entra em vigor n a data da s ua 

publicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , .~O de maio de 2 005 . 

Presidente 
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I CAMAR:'ç~~~ s?n:~~TADOS PROJETO O EI Nº 2 .3 54 

EMENTA 

Exclui uma fra ç~ o da 5rea da Reserva Extrativista do Rio Ouro Pr e to, loc a li­

za da nos municipio s de Guajar5 -Mir im e Vila Nova Mamor~, no Estado de Rond6nia. 

ANDAMENTO 

25 . 01. 00 

MESA 

Despacho : Às Comissões de Agricultur a e politica Rural; de Defesa do 

Consumido r , Meio Ambien t e e Minoria s ; e de Constitui ção e 

Justiça e de Redação (Art . 54) - Art. 24 , 11 . 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(tvISC N9 11 4/00~ 

Sancionado ou promuloado 

Publicado no Diário Oficial de 

OCD jf ! () t.JC2J2, põg')39« col.RL.. Vetado 

~--------------------------

15 . 03.00 

29 . 03.00 

30 . 03.00 

06 . 04 . 00 

02 . 05.00 

CDI 3 .21 .01 .040-0 IAG0/98 1 

COORDENAÇÃ@ DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado a Comiss~o de Agri cultur a e politi ca Rural. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Distribuido ao r e lator , De p . CONFOCIO MOURA. 

COMISSÃO DE AGRI CULTURA E POLITIA RURAL 

Pr azo para apresentação d e eme ndas : 05 sessoes. 

. 'COMISSAO 'DE ' AGRICU~TURA E POL fTI CA RURAL 

N~o foram apresen t adas emendas . 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL ---
Parecer favorável do relator, Dep . CONrOC I O ~lOURA. 

VIDE VERSO. , . 

Razões do veto-publi cadas no 



ANDAMENTO 

23 . 08 .00 

25 . 08 . 00 

26.09.00 

03.10.00 

10.10.00 

08 . 11.00 

06 . 12.00 

17 . 01. 01 

30.03 . 01 

10.04.01 

20.04.01 

PL. 2 . 354/2000 ~SO DA FOLHA Dl). 

COM IS SÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Apr ovado unanimemente o parecer favorável do relator , Dep . CONFÚCIO MOURA . 

~~M~;:~~A~o:) ~GRI02~L~U1&.Qf~tifT~~f~~d~ii: ... ' Col.'..!:éUJ-/_ 

Encaminhado à Comissão de Defesa do Consumidor , Meio Ambiente Minorias . 

COMIssAo DE DEFESA DO 'CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Distribuido ao relator, Dep . EXPEDITO JÚNIOR. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE 'E 'MINORIAS 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÂO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO MABIENTE E MINORIAS 

Parecer favoráve l do relator, Dep . EXPEDITO JÚNIOR. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR; MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
Aprov ado unanimemente o pare c e r favoráv e l do relator, De p . EXPEDITO JÚNIOR . 

(PL. 2.354 -8 /00) . DCO or I /02/tJO ,pág.. 65 R6'02 ,Col. Or2.. 

COMI SSÃO DE DEFESA DO CONS UMI DOR ; ME I O AMB I ENTE E MINORI AS 

En caminhado a Comi ssão d e Co nstituiç ã o e J u s tiça e de Redaç ão . 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Distribuido ao r e lato r, Dep. ZENALDO COUTINHO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação d e emendas: 05 sessões . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas €1P,e :1das . 

" 

CONTI NUA . . ... .. . . . 
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e 
PROJETO DE LEI N° 2354/00 • FOLHA 02 

ANDAMENTO 
1 
2 
3 
4 
5 
6 

11.09.01 

7 14.03.03 
8 
9 

10 

11 21.03.03 
12 
13 
14 
15 

16 30.03.05 
17 
18 
19 
20 
21 
22 05 .04.05 

23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 

15 .04.05 

33 
34 25.04.05 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Parecer do Relator, Dep. ZENALDO COUTINHO, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

- -
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
Aprovado unanimemen~e o parecer do Relator, Dep ZENALDO COUTINHO, ?ela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. . 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 
É lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Agricultura Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural , pela 
aprovação; da Comissão de Defesa do Consumidor, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
(PL 2.354-CI00). 

MESA 
Prazo para apresentação de recurso , nos termos do-artigo 132, § 2° do RI (05 sessões) de 15 a 22,04.05 •. 

MESA 
Oficio SGM-P 499/2.005 à CCJC encaminhando este proj eto para elaboraçãQ da Redação Final , nos tennos do Artigo 58, §4 e 
Artigo 24, lI , do RICO. 

CONTINUA .. . 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

e 
PROJETO DE LEI N° 2354/00 Verso da folha 02. 

ANDAMENTO 

11 .05 .05 

- -
COM ISSAO DE CONSTITU IÇAO E JUST[ÇA E DE CIDADAN IA 
Aprovação unânime da Redação Final oferecida pelo Relator, Dep Antoni o Carl os Magalhães Neto. 
(P L 2354-0 /00). 

Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Ofício n.o 1311/06 SF _1 a Secretaria 
Comunica através da Mensagem da Presidência da República nO 473/06 a retirad a de 
tramitação do PL 2.354/00. 
Em : I G/ oU06 

Publique-se . Arquive-se . 

• 
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Ofício nO ) 3 \ , (SF) Brasília, em \ L de julho de 2006. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de retirada de tramitação de matéria. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins , que o 
Senado Federal, em sessão do dia 11 de julho do corrente ano, aprovou a Mensagem nO 169, 
de 2006 (nO 473 , de 2006, na Presidência da República), na qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República solicita a retirada de tramitação do Projeto de Lei da Câmara n° 47, 
de 2005 (PL nO 2.354, de 2000, nessa Casa), que "Exclui uma fração da área da Reserva 
Extrativista do rio Ouro Preto, localizada nos municípios de Guajará-Mirim e Vila Nova 
Mamoré, no Estado de Rondônia", sendo a matéria encaminhada ao arquivo . 

Atenciosamente, 

gah' plcO),047 

Senador JOÃO ALBERTO S~1.---­
undo ·Secretáno. no exer cio 

da Primeira Secretaria 

pp'r\.'i;:::,!:~ A-SFí:RE'ARIA 
• \ • ," • _-: _" J I ..,<-.:.....::.: ... ~_='"'~.!:...!I..!.-!.! '~~ 

. ~--'-~--~'f--~ 
D~ cr Jí;')m, ao S !10í 

é ~ ~, "'~'l ,"",r' a ':..1:: •. ~.:11 ,V\.A.,t 

. "1 '-1 • , .. : \'{-.. °0 (l·7~ 
\ .)'" _I \.. I 

Chefe 



,Consulta Tramitaçúo das Proposic,'ôl's 

Proposição: P~-2354L2000 O 
Autor: Pode ' E XCCLltlVO 

Data de Apresentação: ;' 5/01 i )000 
Apreciação: PrOIlOSI(Jio SlI]Clta .1 Allrf'CI<lc;i'i(1 CnnílIISIVi1 pelas CO/nI',SÓC C, Alt. )4 Ii 
Regime de tramitação: Pr lorrcJdele 
Proposição Originária: MSC-114/2QOO~ 

Situação: MESA: AqlJilrdrllldO Retomo . 
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Atividade Legislativa - Matérias Legislativas rá~iJla I de 4 '-, 

Tramitação de Matérias (Proposições) 

SF PLC 00047 / 2005 de 23/05/2005 

Identificaçã ~úmero na origem: HSG 00114 :'000 (,, 111 : ;4/0 1!2{J(lO' 
Orgão de origem: PRESIDEN CIA DA P.EPUBl.lCt, 

Outros númen CD PL. 02354 / 2000 

Auto EXTERNO - Presidente da República 

Ement Exclui uma fração da área da Reserva Extrativista do rio Ouro Preto, localizada n 
Nova Mamoré, no Estado do Rondônia. 

Indexaçã EXCLUSÃO, PARTE, ÁREA, RESERVA EXTRATlVISTA, RIO OURO PRETO, fvlLJNI CÍP 
MAMORÉ, (RO), ALTERAÇÃO, LIMITE GEOGRÁFICO, OBJETIVO, EXPLORAÇÃO, Al 
RURAL, VALE DA SERRA DO PACAÁS NOVOS, ADMINISTRAÇÃO, ( IBAMA ) . 

Praz( 29/08/ 2005 - 02/09/ 2005 Recebimento de emendas perante a Mesa (4rt. 235 

Tramitaçõ( Inverter ordenaç~9 de tramitJ çoes (Dato Ascendente) 

~hÇ / 2~09Ps1x? -fu~PcR~ARIA DE EXPEDlENTE 
Oficio SF nO 1310 de 12/07/06, à r'1lr1 istr a de Estado Chefe ria Cilsa Ci';11 0!1C;1,lir,h'lwl(, ,1 Ikll .;, 0C'" 
da Republ ica pa rtic ipando a reti rada de tr,:}nlitaç50 c o (1 rqu tVIJ rncl~to Ckl Pr "'jctIJ de Le l ~j11 C .. ')r1l1f(1 n to 

12/07/06, ao Prlmeiro-Secretáno da Cârnara dos Deputado >, (Ornli'II( -1"do il ,.,'tll 'lJ.; .. JC' 1';I ""td','3U co' 
<1 7/ 0S (fls. 116) . Ao Protocolo Legisla tivo com desUni) "0 Ar'lLlI\ 'ü 

12/07/2006 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDI Er'JH­
Recebido neste órgão ã5 15: 00 hs. 

11/07/2006 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATfI - PLUJi\RIU 
Sltuaçao: RETIRADO PELO AUTOR 
Aprovada a f'.1e nsagen) nO 169{ c.1e 2006, pe ra qUdi f~~ ~<Jh(H ad<, ... 1 lC'til ,),J 1 ;~1d li l IJ}.:t,_ f>.. ~ ... ~ ~'r {,,~!.! ".i d 
Repllbli ca e po~terior remessa cio pr'0ces~acl o <'0 Arnulv (' 

10/07/2006 SSCL5F - SUB~, EC. COORD Er'Jf\C, AO lI 'C I SLf" 1 V'" Ile, -,I I' J!I ( ", 
Situação: INCLUIDO REQUERIMEtJTO F. f' l ORDft~ DO D I/I :"/1 :.C;,,!\I1 r" I :1'1:;<,\':'-;,\ 
lnclu ido Cl11 Oldenl do Diil (ia sessà() delit.JctaU v' a l'rdjn(~ljJ 11.07 r.', UOh d !,. l! 'p. '~lÍ;'!t'; Il r: i{)' ~1·-· :~GUC 
unlCO. 

06 / 07/ 2006 SSCLSF - SUBSf.:C. COORllENAÇÃO I.l'G1SLA 1 IV" DO : ,[ ['i/lflCJ 
Sl tuaçao: AGENDADO PARA ORDF1'l DO DIA 
Agendada a t '1 cn~;agem n O J 69/ de 2006, de re t l1 ada d i":1 IT!ôtc1la p~ll Cl :..1 (~; d:::n; ".1.) Ui .. , cL·; '.~ J 1(, '!C!::, 

26 / 06 / 2006 SSCLSF - SUBSEC. COORDEtJfI(~ÀO l.EGl ::; iAIIV.1\ D'J ",{ IM DU 
Situação: AGUf\lUJAtJDO INCLUSAO ORDEH DO I) IA 
AguMclan cJ o Irlclusâo f'rn Ordem do Dia , a ~·1 Sf nO 169;..' 1)06, dr "'.'111 ,>1d" ,1,1 Inill ,, !"a . 

26/06/2006 ATA - PLEN . " UBSECRfTAF<II\ DE Ai A . f'LLNAPIO 
Sltuaçâ o: AGUARDANDO IrJCLlJ SÀü ORDE r"1 DO LJIA 
Leitura da r'1en5agem n ') 169, de 2006 (n" -17 3/06, 'l a Orluc", ), de ;> ,: de III"i ,,1 '.(:' '''I '1.", I":" ""';(, d,' 
retIrada de tralnltação da presente rnat.éna. À SSCLSF, p;i'ri:J jn{J~!st~ O da r '~ f:'1l ,~) lJ~?ril h:i:l fl l' l íb" / lHJ) 
Publicaçâo em 27/06/2006 no DSF Págll1d( 5) : 2 1533 - 2 1536 ( VCI Diá rio ) 

26/06/2006 SSCLSF - SUBSEC. COORDENACÃO LEG I SLATlvr, DO '~H~fl D() 
Encamlllhado ao PleniÍr·IO . 

26/06/2006 S$CLSF - SUBSEC. COORDENAç.iio LE:Gl :; U\TlV/\ DO ',f [lt,DO 
Recebido neste Orgão, nesta data. 

26/06/2006 CAE - Comissão de As:,untüS EconórnlCfJ" 
À SSCLSF para atender mensagem de retil 'ada da rnalC I Ii;l. 

07/06/2006 CAE - COrTlIssão ele A ~;:, Uflt()S t conômvus 
Situaçao: PRONTO PA RA A PAUlA NA CO H I,;St,( 1 
Devol vl du pelo H.e !atOl, Senador Rorll e r u JU(~ iJ, U.' if! !l dlilltd 'lt ·C1,l L'.,: :. ' ;,"'1, tiL.'! (, ;'1'.,1.~ :.L~ : : !:, :.i. ~ . 
Copia anexada ao processado . 

02 / 03 / 2006 CAE - Cornlssiío r.1e Assuntos cronônww; 
Situação' 1'-11\ TE RIA C0 1'l A RELATOP r A 
Ao Re lator , Senadoí Romelo Juca, pala l'!?e",:prlC da 111illcli ~i 

23 /02 / 2006 CAE - COnllssao de A"suntc,'· ECC>I1(.!n icç,<. 
Situaçào: PRONTO PARA A PAU'lA NA CO~HSS/\O 
DevolvIdo pelo Relator, ::. ... enador Rorn ero JUCrl , ('un'! !11H1 Ut .::'1 (ie r ;:~i()tt) 1 !(J L' f 'id drH() \; ~;Hr')'.) (ld ll;dt(~;;.~ 

- ..... ...... ~ ..... _-....... ,.- ,... 

http://w\\.w.senado.gov.br/sf/atividade/Materia/detalhes. asp?p cod mate=73830 
- -
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Sena~_~ ~eder~..: Pr_aç:~~.s -t\~t1:.f~~~n~\lt~FnsfBI . ~~t~Q~J:~2"~~!~ll6H1~,it~b~Lí I ;'I-)1(Q 0i)' 1 <)\<' [19 . 

W3C XII rMl 1 ,0 
24/11/2005 CAE - Comis" ão de AS~i.untos Econômi cos 

W3C WAI A A /\SItuação : AGUARDANDO DESIGNAÇAO DO Rf':LATOR 
Aguardando designação de re lator. 

24/11/2005 ATA-PLE N - SUBSECRETARIA DE Al A f'U. NM' 10 
AnunCIado o proJeto, é lido e aprovado o Requerirn f' n,tr.' n U 1.160 , 0 f: 4' (H J{i , ~,tlb'-( r l I." I \ ( ~k, :J :,~ni·H.j!':r ':,1 
Assuntos EconôrnlCOS se pronuncie sobre n mõtéria . A C-o rn !' , ~"ín de A~"'~lJi1 I>.J:", f 'C"f,,"PI1' 1)>-

Publicação em 25/11/2005 no DSF Página( ~ ): 4 1150 ( Ver Viário) 

23/11/2005 SSC LSF - SUBSEC COORDE I'lAr;AO LF(;T SL,,1I'/ I\ D( ' :· 1 rl M1Cl 
Sltu'lção: INCLU!DO Ei'l ORDE~j DO DIA DA SE~;~; AU DU l lHf(.\rJ\I,~ 
Incluído em Ordern do Dia da sessão de ll bcrc)t iva OI r1l l !.) fl ''l de ~'t.l i 1 ./0(1',. r Ih' 'I ;,;:i". C f'~\ t 1,I-r1. I ! 11\11 " 

09/11/2005 ArA -P LEN - SUB5ECRF1AR1/l DE ATA - PLH~M'IU 
Anunciada a rnateria. e Itdo e aprov ado o Rcq uen nF.:o n i ü n l

\ t. : 7 f!! ck' ;'CilJ ~ ,,;'I:. ' 1'jt·-.;i-k' .:<~ ;"C:' .. hYI '.)1 

discussão a fim de que seja feita na scssào do d ia .H/ll i200". i\ ~:,'.;usr. 
Publicação em 10/ 11i2005 no DSF Pagll1a (~, )' 3[~777 ( Ver DIário ) 

08/11/2005 S5CLsr - SUBSfC. COORDFNAÇAO LEt~I S I AT IV f> Df) ", I n A !),} 
Situaçã o: lNCLUIDO EM ORDE/-1 DO DU\ DII SESSÃO D1:Ll!'fY /I fi V/, 
Inc luído ern Ordenl do Dia da sessão cl eli l lc !dt l vd Ü l'lllrtdll d de O ~' . 11 .. ~(I0J Dl'. '.u_ -.rl(:, t 'l\l li.Y,IO I,PilCI.. 

08/11 / 2005 ATA- PLEN . SUBSECRETARIA De A-I 11 f' Lef'Jf..rW: 
Apreclaçao sobrestada em vlltud~ do térrlllllO do p l a~o rCCJllncnt.3 i di' ·, " ',~;ilO. À. é,c,,, 1 S f 
l' "bl iCoçiw epl 09/11/ 200<; no DS!' P1\9;" (1(';): 3W:'4 r,; ( Ver Di"" io ) 

04/11/2005 SSCLSF . SUBSEC COORDfNAÇÁO 1.[(; I ':I.Al [VII [)t i '" I !'IADO 
Situação : INCLUlDO Et'1 ORD Et,j DO Dl;\ D/I SESSAO DE LWE R!d IVi\ 
fncluido em Ordem do Dia da sessão delibcl ativa ordll1ána clt: ()ti 11 . "nos. DI~';U'<,êl'), em tU/Ih) unr:.'. 

03/11/2005 ArA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLt.NM<l O 
ApreCiação sobrestada em virtude de não /laveI' dcor'do entrE' (l '; licl,' r,JllçaS p<HI.rd.]rra~; nora dellbcl ê" 

27/2005 - MPV 259/2005), que está trancando a pauta do C,enadü F('lkral . ,\ S'~ ':LS I 
Publ icação em 04/11/2005 no DSF Páglna(s): 3H11 4 ( Ver Diarío 1 

01/11/2005 SSCLSF - SUBSEC COORDENAÇÂO IJ:GI SLATIV/\ ('U C, IIJJ\[) () 
Situação: INCLUlDO EM OR DEf'l DO DIA Df\ S1:SSÂO DE:LlI3I:f«(I" ili A 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deli berativa OI(Jlnan.l ri ,] U3 I J ' (10', U,V).".·.i,F', " If' ,,-,,.,,.,, 'l, 

01/ 11/2005 ATA-PU= r~ - SUBSF.CRETARIA DE ATA 1'1 HJ ÁRi'J 
Apreciaçao sobrestada cnl vIrtude de nao h,:; vt::r ;) 0': 1 do Cl ltrc iI t!t.l t 1,1;\(. 1<, ~);J rt;cl,lr; d !)rHi'! d,·!thC 2' 

t·1PV 2.59/ 20(5) , (]ue está trancando it pa ul ,] cio SenadO) í t'do! ,,1 Í\ '.),(: .sr-
Publicação em 02/11 / 2005 no DSF Põ q ll1a( ';): 3199 3 ( Vel Diú,jv ) 

28/10/2005 SSCLSF - SUBSEC COURDENAÇÁO LFGI SL/Ii IV.A IV) , I NI\ L'(I 
Situação: IIKLUIDO (t·1 ORDEI>l DO 0 111 DA SESSÃO Dl:UnU-I{;Tl 'J f.I 
InclUldo em OI dem do DI" da sessào delil)Nallva OI d i 11;''' ia d ,:~ 01 . J 1 .)() (l" [l ,." u' .,i", 1'111 [U , I)() 111 li", 

27/10/2005 ATA,PLEN - SUf3:;eCRETARIA DE ATA - f'U, NARI O 
Aprec iaçao sobrestada ern vIrtude do t.érnllno do pro l0 n:- Q'rn f' I'It,i] l d;:' (-1:'~.~ ~~1 0 A t)<:'(-I.::'If.: 

Pubi lcação em 28/10/200S no DSF Pág 'n.J ( ' ,): 37·11 (1 ( Ver Diáriu ' 

27/10/2005 SSCLSF - SUBSEe. COORDUlAÇ,\O Ll.G I ~, L A fI V/\ pC! :., 1 I'Jllf)U 
Situaçã o: INCLUICJO H1 ORDE~l DO DIA DA SESSÁO D1:L1131, IZ,\ í I VI\ 
Inc.l u ido ern OrdefTl do Dld da sesó'Oo dc li bcr 'lll Vd ,)Il1l fiéH' ,l ':ic 2i 10 ;>I)(J', 0,,·(', "".le'. IÕr0 lu',.,'" un,u 

26/10/2005 ATA - PLEN - SUBSECRETARIA DE AIA - PLUlÁRi O 
Apl'ec laçcio sobrestado em Virtude do lél mino lia pra zo I cUllnf'pt'l l ela ··c,SÚ(;. (.\ SC,(J '., 1 

Publ icaçã o em 27/10/2005 no DSF f'ag ina( s ) : 3/230 ( Ve·,. Djálio ) 

25/10/2005 SSCLSF - SUBSEC COORDENAÇÃO LEG ISLIITNA UO Sl-rl/lDO 
Situação: INCLUIDO Ei'! ORDEM DO DIA DA SESSAO DELlI3ERATIVA 
Incluído em Ordeln do Dia da sessào de liberativa ordlnár 'a de ,! (, IO. /OO S. UI;,' l/c",,,,), crn ti!. ",) '11'1" 

25/10/2005 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE A1 A - PLENAHI U 
ApreCiação sobrestada em virtude da lnterr llpção, r or fn lta d r: ?~I{lI!trlJ d] : l r~ I P'-:_'."" d(· !U-rn I :lr~ r· 
trancando a pauta do Senado Federal. Ã SSCLSF, 
Publicação em 26/10/ 2005 no DSF Págllld( ',) . 3690G ( Ver ()Idrío ) 

21/10/2005 SSCLSF - SUBSEC COORDENACNJ LEGI SLAll VI\ r,(' ", 1 !'Jfl[l(l 
Situação: INCLUlDO EM ORDEf'1 DO DIA DA ~;ES 5AO lJEllflf IHd 1\1/\ 
lncluído em Ordem do Dia da sessão dellbe ratt v a {' I ( 1I f1 :1r1 d Je ~':~ In ,l!) n ~j p;(.t F· ,'1f~, ('1"1 .'·!'"'lt"\ fJlIl( (' 

20/10/2005 ATA - PLEN - SlJBSECHE111RIA DE ArA ri r r'l ÀP j (' 
Aprec Iação soblestada en1 Virtude dc náo ha ver acordo t.': ntrc ')'.' 'j.icr,Ji"V!;., ["I.)/'! J.~:·.l jll;!~i rj·:~jl 1(':::1; 

f'lPV 255/ 2005), que es tiÍ L rancando,~ pilUla do :;cn ,.H] c' r ede";):. 1\ (,~C' ~> r , 
Publica çao em 2 J i l0/200~ no DSf PéÍ tJ lnaC,): 3S GJH ( Ver [), illlo j 

http: //www.senado.gov.br/stl.ati vidade/Materia/detalhcs,asp'!p __ cod matc:=7 J 8)0 19/7 /2006 
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19 / 10/2005 SSCLSF - Sl.IBSEC. COORlX NACAO hf: Glc,LI\ l !V r, [lO ~'JNIII )() 
Srtdação . TN CLUI DO n 'l ORDU>1 DO DIA [lA :; LS'"AO DI' I.l fll:i1r, ll 'J t, . . 
Incluído ern Onjern do Dia da r.; (~ssi~o c1c Ht)eraUva ( \I' (\i n Ar i« ,-j( ' ;0. J (1 / 0(\5 . r) r:-,( U ',<"d C, <' 'l I turno un l

( 

19 / 10í2005 A T 1, - I'LEf~ - SUBSECRFT ARIJI, DE {üll. - 1'1 ENÁ IU\l 
Ao re': lac;éo sobrest. ada cnl virtude de n i30 Ilé;'lVcr acordo enU {~ ij '';' 1 I-'J(' 1 ·.'n (~ a~ IYirt iri (~! l iJ '; pari:1 del ibera r 
~lPV 2S5/200~;) , qu e está trancando a pil uta do Sepado r"de' 11. t, S<· Cl::' F 
Publicaçác> em 20i l.O/2005 110 DSF Pa(Jlna (s): 3S524 ( Ver Di:lIiu ) 

18/10 /2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDfNAÇÃO héG1 SLA'lIVA DO ~~ EIlI\I)U 
Situaçáo: INCLUlDO EI'1 ORDE!'1 DO DIA DA SESSAU DtLl flf.RA TlV ', 
l ncl u ido em Ordem do Dia da sessào deliberativa Ord ll1~í I'l L\ (j l~ lf .I . I(I .}(); ) ~' r"., .'.i .' ,.1') f'''' ,,, ,, ,,, ' !! '" 

18/10/2005 ATA - PLEN - SUBSECRETAR IA DE ATA - PLET'j l\PIO 
ApreCiação sobrestada em virtude de não hav er -3 cordo entl c ,J'., 1 1.(1(" r dn c.. d ~, t I ~ri ' t i.1!1.:h 1',J' d I..lc l d_' (\ ; .l~ 
~1 PV 253/2005 ), que está tran can rJo il pauta do Senddo lede' rd! li '; <:;U ~, I 
Pu blicação em 19/ 10/ 2005 no DSF pág ln a(s ) ' 35 ~:,6i ( V~r Díario ) 

17/10/2005 SSCI SF - SUBS EC. COORDENACA.O LEG Jc,I,HI 'J/I f) () ~ IIJi\l )f.> 
Sit uaçã o ' INCLU I 00 H'1 ORDEI-1 DO DIA 0/\ ~; E SSI\O D E.L1 l1 l 10 '1 11111\ 
lllCluído ern Or"de rn do Di a da sessào delil.Jera t iv J OI cI!n,·ú ici (k l n. Jo ./ I) (l S. t ); :), ;j .... ,,)f '. '."n l ! l ;r,1 ~! urli( 

11/10;2005 ATA - PLEN - SLJE',SECRETARIA DE: 1\11, . PLFN/\FTU 
ApreClaçá o sobresta cl a ern v lrtucle ele nau haver <,cor do ("'\1'" ," . ;',' Ié"""" .-1 ' P"' , ,(i;r"J- I'·",' ';",11" ,,\, 
HPV 2S3/2 00 5), que está t rancan do i.l pauta do Sena-:Jo f' C'.i ("il l /\ :; '.,( I .:', r 
Publlcaçao em 12/ 10/ 2005 no DSf Paglna( s): 31 'l l n ( .Ver D ia. í,, ) 

07/ 10/2005 SSCLSF - SUBSEC. COO RDE N/\ÇÃ,O LEC, I SLI\I JV:, DO ';H JiII)(.' 
Si l uacao: lNCLUIDO Ei'! ORD éi'l DO DIA DA SES5ÀO D E.L WlI'A r I vr, 
rnclUldo em O" dem do D!a da sessão del!berali \li3 o l'di n iÍn,) dr 11. 10 ;>iJf) ', r " "'-';-, ' .. 11' • ,, ' ! " , ' ''.) " ' I!' 

06 /10/2005 ATA - PLfN - SlI BSECRF TARIA DF. ATA 1'1 UIAfl lO 
Apre ': lêl ção soL1 restada ern vi r tude de nâo haver /) CO(d i) f: nl r l' .,}(. Ldc r ,1rH .. d <' P' :r: 1. ' / f:}j 1:1(, Pd! (! t.ldlbe ,~; 
I' IPV 2 53/200 5), qUe e'itá tr aeand o a P'3util de) S<'11,1e;O F (" -'( ~ '.li 1I :., ~ ,( L ~> r 
f> UblrCilCilo (' 1)1 071 10/2 00S n0 DS F Páçi nil(S) .H ~ 1 9 ( Ver Di i.1 ' ' o \ 

06/10/2005 SSCLS F - SIJBSEC. COORD ENACAO LEGI SLA II VA /)0 ::' EI'J fl O(J 
Situ ação : INCLUIDO ETvI ORDE~1 DO DIA DA SESSÃO DFLlBEI',A n VA 
I.ncl u ido em Ordem do Di a da sessào de libera ti va orcllnán..3 rJc 0(,. 1(12.005 . i)",C, U ;í l: , 1.' ,,' ;.U ' no ,n;( 

05/10/2005 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA .. r·'U:I -Jf.<HlO 
Aprecia çao sobrestada em Vir t ude do térn\l no d o pra to reglr ' l cnt ;l l cid ,,.. ,;:-, í,.:. 1\ :.; ,1. I '" I 
Pub lrcaçao em 06/ 10/2005 no DSF PiÍg in a(s): 34J]() ( Ver l'i;jrío ) 

04/10/2005 SSCLSF - SLJBS EC. COORD ENACÃO LEG 1SLATI 'J/\ DO " III(d )() 
Sltuaçao : ItKLUIDO Ei'1 ORDE!'1 DO [l IA DA S'ESSAO D[L! (\L P, A1 I Vf, 
rncluído em O"dem do Dia da sessa o deliberati va ordlf,a r iil (\ ~' . I (l ;; Cl W, r,, ·,(,, ·,'v" ', rifll'iI"" ''1''1'" 

04/10/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETAfl[A DE ATA · i'1 F: NM-' frj 
Ap l ec laçào sobl'E'st ada em virtude do !te " , 1 d a Daut a ( f' I.V ' -;,/ 1]\1' , r·H'" ," ,,',," lI h,. 1" '. ' :-",.' 1.',; 
Si do aprec iado. A SSCLSF. 
Pu blicação em OS/l O/ 200S 11 0 DSF PáginaC .. )· 3J<J'U ( Ver () ib" o ) 

30/09/2005 SSCL5 F - SUBSEC. COORDCNAÇt,D LEG ISI {,TI 11 "- [ )(! S Uli\1)(l 
Si t u QçêÍ O: lN CLUlDO [1'1 ORDU"1 DO D1A l.!A SLSSt,O DI'.L1GI i< /lI'j"JI\ 
[ncl Ul do ern Ordern do Di a da SeS5-3 0 dC ! ib c r ê1t ! V;:~ o rO;;l" I I:) O·i . l n .UJU': Ui'';'· :1" <"', t" I '1 L,pl.;. I pli r) 

29 / 09 /2005 ArA -PLEN - SUBSECRETARI A DE f l r f\ - P I . U~i\I ; I " 
A PreSI(1cnClEl COrT1UnlCa ao Pl enérlí..: nârJ h <1 \fer a C l~ rdp ent r- ~.' ;) ": 11' 1(' / tjl 1";".~~ - l,,~r! 'd 1,' J ' il t"t: ~ " r i, '[ i/~l '.1 

Publ icação em 30í 09/ 200 5 no DSF PiÍCj illa i s) 3 353 1 - 31'03 2 ( Ver Dí;1! i a ) 

28 / 09 /2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDI: NACÂO l_E;; TSI'!; I ! VII Li ' ) '·, LI J,~ U , ) 
Sit ll <lçao ' [rK LU TDO [1,1 ORDf'H DO DI II I)A S'ES'~AO I' fl I [}I p r, l l V f, 
I ncl uí do crn OreJern (lo Did eta ~:.,c) são c.1 cH t)c r-aU vt;j ct '(iin ,jr iti .jf ' ;~I 09 'I) (J S l}I:.~ , j '. ,:]( ', ,,"1 ° l!rn:, dt !I' 

28/09 / 2005 AIA - PLEN - SUBSECRéTARTA DE ATA - Pl ENio. rn o 
A PreSid ência corn unica ao PlenáriO n50 haver aco!do ('n t" n:~ as Ilder ~·HiI~d ~ ... pd rl !tldll •. h p i,H(t d t. : r r.~ ',,! 1 ~";'l 
Pu tJllcação em 29í 09/2 00 5 no DSF Páq ll1a( ~,), 333S -1 ( Ver Di.)1 io ) 

27/09/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÁO LEC,lS LI\ l I V,\ DO :'; Ei'IM)O 
Situação: INCLUIDO EM ORDH1 DO DIA DA SESSÃO D l:L1 BlPA t l lfí\ 
I ncluído em Ordem d o Dia da sessã o delibef'"tlv a ord inal I,] (1;- ,'t<.'.Iu ,".)11', /),," ""h' . r'" I",·,· '''Hl 

27/09/2005 ATA - PLEN · SUBSECRETARIA DE ATA PLE NAlUO 
A Pres ldenCla comunica ao Plenár io nào haver acurde cn t l( iJ ', I,fil. ê"'(" ' 1.",1> t d,;, ,J IH,' ,'!.'" '.' J )f 
Publicação em 28/ 09/2005 no DSF Paglna(sl : 3.3 184 ( Ver Diilf'lO ) 

23/09/2005 SSCI..Sf' - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLAI 1\11\ 1)0 ' '/ .. I'Jill.lU 
Situ ação: I NCLUlDO E~1 ORD EM DO DI I\ DA SEó.SÃü OElJPUU I11 \/ 1\ 
I !")clUldo ern Orde rn do Dia da sessã l ) dc!iOf.:' ra ti v êl ord !ll iÚ"h) :JC ~'I. IJ :) . ./rY I() L· Ef .. ~ ; ,·.· í í I ~íl: li;;"') iJi" 

http :í/www.senado.gov.hr/s flati vidade/M ateri a/detalhes,asp?p cod m:.1te~-n 8 .~ n 
-, .- I () h~nO() 
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Fonte: 
Sccreta ri a-Geral da t\'lesiI 

22/09/2005 AfA -PLEf-J - SUBSf: CR ETflid/l DF l,l .' PLlW>J{iO 
A PreSldenCla comunica ao Plenátiu !'filo havEI !l(ÜIr.! ') f' n!.l í.~ .. 1~ lj·Je ! ·~III .. >l', p.'lt:.!dr'lll_'" i·,,;,1 11.":1'1 "-V~: 
Pubiicaçiío ern ;:3/09/2005 no DSF P ,~gtr" , (~) , )1 7:''í ( Ve " lIiádo j 

20/09/2005 ~~SlLSf .. SUB5 F: C COIJRUf::Nf,(Jí(J u· c';~J!r" IV/\ fiU _.! 1-lf,I.!U 
SltUi1Çi\O. WCLUIDO Hl OR[)[t'l DO DIA D/I 51'::",:;/10 DU 11;IJU,lilJf, 
I ncluído ern Ordern do Di0 da ~;.:' ~,,':.> à(\ dC'ld·'crr:lll './t'J Ord!fl drl·J ( 11' )2. fJU ,)pO~). t)I~}I~V)~.(1'}, CPl 1.J.!/IiC' IH) 

06 /09/ 200 5 :,S(. L~ F - SUllSEC C~)ll R[)I:Nf\( ... ÀU U:GI~)LIIII VJ\ [ ' I.) ' ,l.I ~I\l!CJ 
Sit '.Iaçiio : A(.UAP-[IANDO INCLU SA(1 OR [If: ~l 1)0 mA 
Agua rdündo Inclu são enl OI de!n do Di<1 . 

05/09 /2005 ATA -PLEN - SUBSECRETAHIA Df ATA . PLu~AJI.lO 
A Presldencia conHJnica ao Plen ári o que se encel rou na ú1tlflld ~~eyt(-l fei ra () Ufd/O • .'~, In ,Jp, (;'\!',r't!t.-Jr;~3 
em Ordem do Dia, oportunamente , 
Publicação em 06/09/2005 no DSF pjglna(s): 101 3J ( Ver Díil!iu \ 

02/09/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEG! SLA IIVA ['l I q tI,\!),) 
Encaminhado ao Plenari o pal'a comunicaç:)o do \CrfTIlné) c1~ I 'f> _" [1 ,1'" ,·'(d ;,, ;.' <")'.) 'i "';,: i ' 

26/08/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇilo LEGI SL fI I !vr, [li' c; i NAI )("1 
Prazo para receblO1ento de ernendd~ pelante a f\-l es(I. 2 :)/l)bl~~(IC : ~ ~I U~'jO)/~','f)l'~l 

25/08/2005 ATA - PLEN - SUBSECRE1A RIA Df: A I A · PLLl,jid(Jt) 
Situação: AGUARDANDO RECEBlf>1ENTO DE EI'1HJlJA5 
Leitura do Parecer nO 1,537, ele 20 05, dt.1 (GrnlS~.: c3 o (! ::: !"l C~() .:.\rnt"J[('!1!~,' O, . .'IC'".,;' !j,.l (C" l ';un'" r! r·' í1!: 

RuupP. A nlatéria ficará perante i) fvlcsa dUrc)fltc citl!:ü (li,1 :" l ll;:l:, rJ fi1n de 1!>.:r~!.lcr f' l 'f" ; ld,"]). ·Jc ICC'l 

À SSCLSF. 
Publ,cação em 26/08/200 5 nn DSF Pág1n;J('o): ~90 l ;' 
PubliCiJçií o ern 26/08/2 00 5 no DSf r.:ígi n,,(-:) . <.'90 l ·\ 

;" t.)(!! /l f Vr:':r Dttlrt o \ 
;"90 I ' ) (, V (.'! ( [}lario '; 

18/08/2005 ~;SC LSF - SLJBSEC. COORDENI\ÇI\O tLei!':;! :' I"IV/I D(' c, i f'JM, n 
Situação: AGUARDA NDO LU JURA PARECE R (L::, ) 
Anexada, às fl s. H3, CÓPt3 da Icglslaçdo CItada no PiH/:: lJ · r f\'-I'Yi l ( lô1llh' ; ,!;r !II<:~ :jp [")"1'.',1,: . f' d·., ( r',1 ·~ 

18/08/2005 SSCL:~ F .. SlJl3:'; l C COORDEf'JACACJ I.IG1"IA I I\f il l)(' <'{ I\IM)'.) 
Recebido 11e', tl' Órgiío flc!,Lil dal iJ 

16/08 /2005 CHr, . Conll :;')(10 de r'1clo I\i nb it~ntc, Dcf t;:)~l jr ; LrJ!·:,.,~j:ili...ll)! t,~ r j,t~(l!L·,J~·l :.: -:: CCiltrdc 

Sltuaçdo: APROVADO PA RE CCR r'~A (Of-li SSÁO 
Re unl(la a Comlssao, é oprovado o parecer, de nut t) I"IL) ri o :'l('fl r"!(I!:'!r V8i.:lir p .~ !):)tl, r't'L~ ;:j[):'f1\i:l":.,;')rl ,jr­
as C1CVld-3S provIdenCi as. 

19/07/ 2005 Ct~A - Com issão de ~'e lo Am biente, Defes.1 rir, (" nn': 'I'n ,, 'Jn!" " h ·,' .11i;,lÇ ," '. ( ';!I " [)I , 
Sltuaçiio: PRorno PARA A PAUTA NA Cor'1l5 Sf,O 
DevolVido pelo Rel ator, Senador VALD IR RAUPP , com rnl"ul'J de ,',lr'''CC I 1 'C\"IO,-"n 'Tlç 'h 11' ;:1·,.2' 
pauta de reunião da Com lssao. 

03/06/2005 C~1A - Com lssao de ~l elo Ambient." [)l'f"'Sêl 'I,) ' .'.' J"! 'd llll l<)11r (' I, ,.! ,'id',de! l' ( "li" l ;, ' 

Sltuaçâo: MATERiA COM A RELATORIA 
Ao senador Valdir Raupp, para rela tar 

01/06/2005 CMA . Cornls~;ão de ~'l ei() Al n!)luILe, [)ek ~..J '.l,.. !.·C,.,.,I,II,'du; l' 1· " , :IH· ",.,i', ,. 1 .,,,l.,(,!c 
Situação : AGUARDANDO OESIGNACÃO DO RE'LATO [, 
Recebido na Comissão, nest il data . IIgua.-dand'j -ir ':I\.Jnil,éi·· .k ncL, t ,,,. 

31/ 05 /2005 ATA - PLEf.J - 5U BSECRETf"llA Df: 111 A PLlIV J.lI ' .' 
Leitura, À Conll ssâo de '-"1 eio Anlblentc, Defe sa -:lo C (1 rl'":,ufP:d.)!, ~ r !~~C,ll!(çF)Jf) c (.Cll!r,)tl',' 

Publicaçiío eln 0 1/06/2005 no DS!' PiÍginil( ',) . .IlJbll Lt:u' ); \ Ve i Oiaria , 

24/05/2005 5SCLSF - SUBSEC. COOR[,EI'~ACÃO LíCl::3!J' II IiA Dl! :.,r l'lAl''-' 
Si tuação: AGUARDANDO LEiTURA . 
Ag uarclando lei tura . 

23/05 / 2005 PLI' G - PROfOCOLO I EG1 SL./HIVU 
Situação AGUARDMWO LEITURA 
E';te orOC(;'550 cOIIt.ém tj l í cinqupn! a e U1Y1i) i f()il 1 (1 '~ purnC'r·l,:J.;·1';" p I lih lI' ,'i .1f';' li. ''l( ,( I • ... r 

Dú\"idas. redamaçôcs e infollllações: S~'crt:lillia - (j"J:al (I;) rv1c ,~;1 

http ://ww\v.senadcLgov.br/stlati vidade/Materia/detalhes.asp?p cod mutc-c:: 73830 
~ --
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I. crr:rção Jll (onllr ê Nacional Jl: 1~ lall las ~kJlCinm~ e I ilotcrápicos. 

grupo tccnico intcrminislcrial lúrlJl<ldll pI'r n:pn,:scllInntcs do go­

... emo c dos J ifc n.:nlc s selores da "ocicdadl.' "1,11 cn\ohiJos com o 

tema. q ll l: lera a mi ssão dos n:li:mlos rnonitoralllcntn c íl\aliaçii.c1 

da implanta~'ão desta pol ítico . [".~ l"mmtê Jc\ cni inicialmente 

criar instrumentu" adcquadl's ;\ 1l1cll"uraç ão lte resultados r aríl. a .~ 

diversas \crtC'nlCI.: desta ['01 111('<\ . al~1H de lIKcnti\ ar r arana:, t~("­

nicas dos ",clores do gO\crno \: 11\'1'1\ i.lo.<: co rn -= ua implantação. 

2. dcfiniçàu ,lc l"ritêrios. JlUâmclrn<: . ind if' adL'rl' ~ c ml.1l'\IC'll'gia \ 111· 

lado .. . de- hmn:l l' spcdlila c ino\aJOItl. â í\\illia\'àll tia pro li u ca. 

:o.cnJo .1" rnlornhhJoc: s a I IITlCllI th\!,ra;; dI) rrot'\:;;~n 11 1.' mllnlluríUTlCn -

10 e a\ aliaçã.)_ !!crada" no 1I1IeTltlr (til" \ áTln<: planu;; _ progmlllíl;;. 

rrll.iclo". 'H;lk." e all\ Idadç;; ~lI.:currcnh:S dessa r Olll icll nll~·I(\nll l : 

.~ d ... '."Johrílfllenlt) de"ta polil iu"I ('I ll :"1.' 11;; Oh.! 1.'11 \ o~. \ isando .,\ aliar as 

qut.'<:li .... ·.;; r\· I " II ·. ,, ~ ao 11111)[\ell) de 1"I1. III Ii l·"':: in l er~(' l ori;'1i.:: ~t·h le plan­

I.', IIIc diu ll:tb ~ til01..::rã pil.t)". d\. f~II1 \H\ a galanllr .i popu lação 

hra.:: i\c ir..! \I .ICC<:S u :.CglHll e I) uso rat.'ional de rlantas medic lllals e 

titot..::m r l:':'V,. prolllovendo ti liSO su:.tentá\CI da hiOll ivcrsidade. o 

dCSell\III\>II11..::nto lia eíldc lu proollti\>a c da indústria llíleiona1. Para 

tanto. lI\.' \ cr:i \) "l' r Ill..::nsuraúas a am pliação da." orçõc~ ler<lpêuti ca~ 

aos u.::uáTlo,:: c a gamn ti a \11: acc>:so íl plantas med ici nais. filO­

lerap lco" ..:: sel'\ 1\,·0<: re laçioll3J II" ;'J lito'crapia, Oh$el'\ ando -se a 

pe r<:pú ' ,i\a de integralidade da al enl,·ão à "aúde: 

4 cria\,'ão lk mUIl(! rq!.ulalôTlo par:l produ\,·lo. d i~tribll iç:1o e uso de 

pl:1nt;l..:; !1Iedl l íllaís e fi ll ' ter,ipicu<:. e :'C u clllIseyücntc acompa· 

nhamen\(' , as."ill l Cútnu das lIliCIaI I\a." dc promoçãu a p.:squisa. 

descn\'oh JllIelltu l.k leenolugns I.' IlltJ\af.;ÕCs nas dl\l:rsas fascs da 

ead ... 'ia prtldUII\ ,L 

5, acompanhalll..::ntl l. l'lIrlIM.\\ //. pdu gestor !"edeml. de llltJ\lInenlm: 

l'O;:In.tl ural <:. 1' (11'111 · desl'll\ol\;llll'lllll o;: u~le nt :i \t.'l da;;: cadela<: pro­

Juti\ n", fllrt"lú';11lellto da md tl .:;lrm fannae::u llca lmclona1. II ~('I 

~ U .. k· n1 ,I \~·1 ti:! bll \di\l' I"ldad..: c re partição do<: nenctic;ll" decor­

renh: ... dI' íll'C",~ 1) :lu", reC ll r.:: (\" gnlclit-o~ dc plantas ml'dlcinals e lO 

~' Un he L' IIlIC Il!1l It .ltt,c itllHtl a~>:Ill'iadn; 

ú . íh· l l mp.l nhamL' lltu tio cumprllnelllo do" l'ompromisslls internacIOna is 

a;Õ:':;lII11ldo-.: pdto I'"is na are:!. . com de"taq lle àquele" de m;el,lI;\" 

dns Naçi'll' ", Unida.::. representada por th\e rsos organio;:mos in ter. 

IH\C luna l<: , COl1lt) a Organl i'ação Mundial da Saúde - 01\1S, a>:si m 

1.'01110 :to" preceito.:: Ja ( ' lln\ençno sohre Di\e r",dade l3 iolúgiea _ 

CDH. da 4ual o Bras il c "igll:t l:lrio, Acúmpanha mCll lo. 110 "'mhito 

inle rno, da nlll:.tmânc ia da rm:"t.'n tl' política l" u m as dema is po­

lít icas nacionais, tendo Ctn \ iSla a mcorporaç-ào ali nh ada e IIlIe­

grada dc wllcep~'õcs, ohjcti\os. mClas e .:~tratcglas lk sa ude, dl.' ­

seO\ol \'irne lltu indus tnal e me;o amh ll'nle na agencia dc gv ... emo. 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

\l[NS \(,[ ". 1 

\)" .. 1'73 . ~k ~~ d~' !lInho li..: ":00(1 SI)lil'lla ao CnngresS: tI Nacltmal a 

rl·!lrat.!il d~' Ir,lI1llta~·~ P t.!1) PrllJl'to dt' l.l' l n" 4 7. d:: 2005, cl"I\ladn an a 

( i\lII.tríl do" ])cptltat!I )" pela Mcnsagl.: lI\ 11" ! 14, tI..: 1000 

CASA CI VIL 
SECRETAR IA EXECUTI VA 

IMPRENSA NACIONAL 

COORD I:NA("ÃO-GERA L DE ADMINI STRAÇÃO 

('OIl IAUI ·\ Y 2, [1 e Ih UI : ,IL' '\1I0 O[ !Quto 

o l"OOl!n ENA DO!t-GEf{AL DE AI)~ItNISl f{A CÃO 

DA 1i\lrUl:'J!'-o \ NACIONAL. u>:an t.!o da {'Ol1lpelência qUl' Ihc eon ­

fáe (I in("lso 11 da Ponaria n° _W. dI.' 13 de: mar~'o de 20t)(, . du Diretor. 

Gcral da IlIlprensa Nac ional. I.' l"lllll ha:o:e no qUt' d isp<le o inciso 111. 

do anlgo 1(7 tia 1 1.:1 11" 1(666 ''1.1 . n.:;;;(\hc: 

-\ 11 I" Aplicar a l'm pre"a \' IRT UA L Comer.:iu e Serviç-os 

LIda. insl..·ri l.1 nll (\lPJ . .:;oh II n~ 05 . .::!5U.jOH tlúOI-61. estahelcl·ida na 

CLS\\" lO!. 11 111\:" •• 1\ , ~a l a 1 .. 13 ...... Cl o l Stu..lucste, IJ ra .. illa-DI. a pc­

n,\t ld,lde Ik 'tI"pcn<il) lempor,ina para panlclpó!r de llc llação lIa Im­

prCIl"a N" l-I.'nal ': Clllllralar l"OIll (·"Ia. pel u o praLo de UI (um) ano. 

It.' lUJll l'llI \ h l.1 n tlc"l' umpnrn::n tu \"n nlrat ll al tim\lali~adll nu <: au tos do 

I'r' )l·I..' ''''(' 1\" ilw) i4 IIt " lJOX ":00(,-" 1. 

\ rt _I" () re t ~' ril!t , prlll'I..' <:Stl çnl"C1T11 r<t-.:;e COI1 I \1;;;la t"rõlnql lcada 

" I.:lIlp rt'~a 

Diário Oficial da União - Sc~ão 1 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

CABINE I E ()O ~lINIS-I no 

IH. ~ " ·\l 11 0 n o 1\ 11 M~ l Ho 
I til 0· 1;: l' I',h:1 de ~i of '!. 

RUI RLf\.ot IA. DoI.: . n' 1I)Utll).fI04n:" l o(J(,-'<- 6 

I N TLI{ I.S~A IH)S Gahln\:tl' do t-.hnlmo 
( ')IlII<;;"iu dI.' I' rol.'essu hllnno dc Apura,'àu lia ... olllpanhm 

;--.JaClllnal ,11.: Ahasteeillll.: ll tll - (ON,\ U 
A.ntôlIIlI ( arllls da Sil\cim I'In1lC1l0 

ASSUNTO. Recurso contra cn ddcrimento til' IX'dldll d~ oit i\a dc 

t.:steltlunha>: Prol csso n" ::! ltIOO.OOMU5 2005 .. 4-1 

LUllsiJerando (o quc cunsta dos aulllS epigraf:ldos. e ã vista 

das manifestações da Corníssàn Prucessallle c da Cunsultoria Jurídica 

deste Ministcrio, que agrego ao presente Despacht1. para dele lazer 

par1e íntegrante. de modo indissociãve::1. inde pcndentl'lIll'nte dI.: tran;;­

criç-ão, nos termos do ~ 1°. do al'1 . 50. da Lei n" Y.7X4, d~' 24 de 

jane iro de IY9Y, conheço do reeur"o, por emanar de p..;ssoa kgi­

limada e ter sido interposto consoante os regrarn ento~ \ igc rne::s, mas., 

quanto ao mcríto. nego- lhe prO\ imento c, por eonsegucnte , determinu 

o prosseguimento do proccsso na formd indicada pda COJ11l ssào. 

IH}]\! friO 1 ~ 1)])!{f(aq ~ 

SEC RETARIA DE DEFESA AGROPECUÁnlA 

o SEl RCTÁ IU O StJ lISTlTtlTO Dl DEr eS"' AG IU)['["­

(lIÁR I ~. DO MINISTCR IO DA AGR IlU I: r U RA . I' Ln ;ÁRL, r 
AI3A ST[ ('IM[NTO. nu u ~o lia altl bu iç-ào que Ihl· llJlHe le t) .'\1'-' ,' 2. 

du Ane.\1I I Jo Del"fetn 5 351 dI 21 de jane;1 l' d': 21M) . Il nt.!u em 

\ i;;la o di ~poS:lu na Instnll,·ão Normat l\a SDA It" I~. de 7 Je mal~'U de 

20tH, An . .l d:l Lei n~ i ,XH2 . d~ Ii dc j ulho dl' IYXlI . no Ikn~1U n" 

-I .Oi4, dc " de Jane iro de ~ l}0:. e o que runsta dI' I' roeC"St) 11" 

.:' lU J6 t)O06 U /:l)(l(,- I I. resoh c · 

An. I" Credenciar ."oh li numero OR I'[ :17, a ctnrrCS:l 

ESl)UA DO NORDESTE TRArAMENTO I I TOSSc\N ITÁ~ IO Li­

DA. CN PJ n" 07 .264 I U2/000 1-63, I n~cn\'à tl [ .. tadua l n~ 

18, I YOU32 5\ J ~tl-U. local Izada na A\ el1lda Sete de Se!l·mnrn. n" tN , 

l3a lfTn J o~c e Maria. PCl lohna·P[, para. na qualidade:: d~ emprc<:a 

prestadora de sen iços de tralamen tos qllarentenán (\~ I.' ti to.:;s,milario" 

no trâ nsito mlernaeional de \ t.'gl'tais l' sua" pal'1l'.". e''H'rutar o "q;u illte 

tratamcnto . <I ) rum igação em (ãmaras a \"âc llo. hl l utlli ga,ãn .:m 

Conta lnere >: tF[(). CI I umi!!l1ç-àu elll Silo:" Il cnnct'n).; , SlIus Pul­

mào IrSIII, d) rumiga\,'ào em Câmaras dl' Lona I i ('I.) 

'\11 1" U Credelll·lamenlo de QUC trata e~ ta f'onana tera 

\ahdatk por 12 (doLe::) JOesc>:, plllknJo ·~ l' r rt' no \ ad .. median te I"l' ­

quenml' nlO t.'l1callllnhado ao ~Cf\ I Çt' de Sa'11dade \q;l'lal 

An J" [sla I"onanil elllta em \ igor na data d~ <; IJCl !,u-

hlu,;a:;ào. 

.\Jf I \iU~, ·. JlI\ LW \ U " • 11> 1 \ 

I'O IH\IH .\ , - 1511, Ill. IY fi I,: .l l '11141 111 ! HH(, 

o ,LC ~[T'\ IU() Dl : DEI lSA A\; ROPU tlA IUA SIJU<; ­

T ll lll \l. tJ() ' tl NISTER IO DA A(;R I< IIUtJR A. I' l( tJ ,\R IA [ 

AOA ST[CI!\ I[NTO. no \1 ':;0 da atri huição que Ih\' Cl)lllt'rc p An'· 42. 

do ·\ ne\;o I Jo Decrl'lo .5 3.<-1 tk :: I de ianl.:lrn de 21,10:" . tendu ~' 1ll 

\ iSL1 li dispnsto na Insl ruç50 Normallva SDA n" 12, JI.: 7 dc ma rço de 

200\ . An . " da I ei n" 7.X02, de Ii dc j ulho dl' 14XlI, no Decreto n" 

-I Oi4, de " dI.: Janeiro de 2002. c o quc l'onsta J o "rul'es"o n° 

210~2 004887/ZOO6-73. re~ohe : 

Art 1° Credenciar o;ob o nu mero I3R sr ::! 11.}. a em pr.:sa 

CERNE EM DA LA G ENS IND USTRIA IS LTDA. CN I'J n" 

07 .5 13 ()()t,lIOO{) I-45. Inscrição Estadual n° 2~1In . .uY 11. locali .lada 

na A\cnida Governador Jãnio Quadros. n° 615. rlairro Sãu Gahrie l. 

Cn.J l.eiro-SP. para. na qua li da<k de empresa pre"ladoTa dl' >:e n l çn~ d .... 

lratamen to" quarentenários e fi loli:Sanitário.>: no trân.<:ítu intcrnadpnal 

de vcge ta i" e suas par1L's. e::xeeutar o seguinte tratamc nto : a) Tra­

taml.:n t" por Ar Quente Forç-atlo IAO F) 

Art 2n O Cred encialllento de que trata c<:la Portaria terei 

\ alid.tdc por 12 tdo:lc) me~e~. pot.!cndo s.er rl'nU\ alt ll !Tlr tll:lllte re­

querimento encaminhado aI) Se" içu de San idade \ ·t..'gelal. 

An ) " Esta Pl)rtMia entra em \ igor na d"lI a de o;:ua ru­

h1cçação 

PORTARI .\ , ~ l :'i~ , DF 21 DF ,Jl) "1I0 "i lHOlJ 

U S[CR El AlUO DE DITeSA ,(<!{()PU U .\R I ,. 

DO MINISTtRIU DA A( a t l( UI.Tt IRA. PE("I"R I ·' I" .-IIJ " T1 : ­

CIM ENTO. no lIW da atribUl~'ão qll l' lhe \'ontáe o ;In . -I ~ , du lHW, (1 

I do [Xereto n" 535 1. d.: 21 de janeiw dl' :U05. IlU" tmllO':: d(, 

di~rosto na Instnlç-ào Normat iva , Il~ 51. de 2.1 lk Junho do.: 1001 _ 

Norl1la~ gerais de creJenc ialllentn I.' rceonlKci mell ln dt' la horalúnll<: 

da ãrea anima l e \egelal - Ite m- ) A, e o lJlI C L:On.;I ;l dll I'rpl-c,::sO n~ 

.::!tl)2!U)()5U751200~ - IY. resol\ e: 

N" 11 '1 . scx la-l"m,1. 23 de JUI1 110 de 20( H, 

A.n I" j{ ~·l·')I1 h~'cl..r \I I :!hl)! ,!l WUI lia t I l N ,\P - l I" 

IIpe:ra ll\í' Nat Iona l dL '\ I'l l ll il ura Ltd,l. ('\;1'.1 11 (",l~1" :< ~7 ()lI/)I_I,I. 

"'tw\d,,;i ,·u:!. lIud".IIl. ~ .. l'J - h,ml l' - t anadú - "'-U \:I 1. II11a .. \ Il i. pala 

rca lll ar amil!"t.' .:; d:o;; \.Il , all" fi 'dl· IH.-!UU!l iU h til \ lcl \' pludUfl).;; apl' 

rllla>:. t·llnlldl).~ til) f0l1l1 ul:t lltl dI.: cada"'n' jllH;l rCl·ollhcl! ll"Içnl\l 

Ali . 2 ,\ .. ,ul\lli.!de .. di' l :rhll r;~ I I)I I II r~ )! l r- ~":: - ;ll' Itl. la 

k~I.:;!a,· "\Il 1.:111 \l!;Ur. hl.:lll UlIlIll 1'I,,; lao;: Iltln n a~ c 1I1"I I' ~.'C <: C" t' lllpll"­

nll' ll l ar.:~ UUt~ \ I ~'r~m a ,, ~ r h:u xada.:: rl'lll \ 1' 1l1 .. II..·nl' tI:l Ag ll el1h ur:\. 

1'L' r l1 i1 ri a I.' ,\lm<:\t.'llllll" I\I ' 
\11 . \ ' I) rl·CI'nbl..'t'l nll"ItP dc 4\1c trat" 1.' .;;13 pOl1ana. 

lerei \al l d<td~' r i'!' pril/(l Tndcll' t'll inqdo. Plllklldo "cr ~:'1 nêd;H lo nu 

~ 1I <:r en':;!I fi q\r<ilq'lCr t l' I~'p (l a' ra\ 0.:: tk íl ln da 1..\0 ,\ 

'\!l . -I ' l , ' ~ Pnl1aria l'nf r:t t'm \ 19nr n .. ,hl a l.k "ua 

(,·; IIR!f1 ·\ i \I ..... ' l·\ l!t ! 

SECRETAnlA J)E POLÍTICA ,\(;RÍCOLA 

DEPARTM IENTO DE li l:S rÃO DI ~ RISCO RUR,\L 

COORDENA(:."O-( i l.RAL DE 70N I.I\ MLNTO 
,\(iROI'LCUA R lO 

PO U1 A IU <\ V H/,. DL 21 or H ·,\I I f) IH. 2ltt l f. 

o (Of) RDJ:N/\[,()1{·( ;1 R'\L Dr 7 t1NI /\to.-lI "l f() A ( iR/)­

Pl l ·l l,\R lt l. 111' u~u dl ., lIa ~ :lU l hu i ,' ik'~ c ("(l tll l't.llnc lfI <: e~whdc,: i ~! ", 

pelns POl1 :1nas li 4 .. W. Je .":: ·1 dI.: nunlhro d~ ."::111)5. I'llh ll r ada ntl DJa lh' 

Olicial da U ll ic1" til.. ~'Jl' l'lIhtbn, .. k :(1). I.. 11 li . tk f' dL J<ll ll ll\1 

~k 2t)t)(,. J1l , hl i~- adil 1111 j) ·;j !l l) U fir ia! dil I ntão lk '.} dl .rall ~' i ll) th 

~OOtl, Il':o:ph ~.: 
\1 1 I' '''pn' \ a1 1I Zel: lt..'il tlll ll h \!j l' il.."l;1 r ara a ~- tllt ll l a til 

hallaoa Im r~l<1d tl do Riu dc Jil l1I'i ll ', :m()- ~ ,l !ra ; 110 6 :1/(/-. l'lll1hnl1\. 

\1'1 :;:" - t ~ I ;, I'lI'tana t ~ 1lI \ 1.!! ~ I 'ci;1 '·.:; rl·~· ir". a r?nl li :I " r). 

"ilr", Jdi'1 iJ \~ 11(' ·\n I " l u"ll m c- rn \ IP " lIa data ~k ':: lI a 1'"1' 11 -

t.""a~';i \l 

I.NUI ,\ lTCN I(·,\ 
\ Ital' ana fr"-. lu"í\ ~ '\I'll"H Uflll 0 fi rl ut~ dtO 1.ll1 tl l'TU <l. !'." ldin ,o> 

IW!lIl"íl 111:\;" ClJIl"Ul\ lidll 11 '1 mU'ld\, . ~,tI(tl' t.""'( I' I i' ~~l d í1 n" '11<~il! l ií\ 01 11 ;; 

1'<l I<:C" II"Pl' it.""ai.:: Tanlht' lll l' iI fruli1 "11 1;; ll , I'~I!l ll ' d ;1 tH1 ':l l' l t"~l c tl "ll i! 

laranja. ~l"aJ(' par' t' ;1"I lq:rantt· d~ all!\l :.::n I1 ~· :) 1' ti;"! , fl "fl llrnn;~ ~ {I ... 

I) ~IX;! rl' lIda ni,' " ., ['1.111 .;;eu ilho \ all)r ""!J" I\I' lI UlIt' pl'1n " "'U CU ';;!I' 

r..:I 'H; '. Cl'H Cnll' h;1l\;ll 
.\ ban~l1c i ra 0 11 '11 ,\ pló! I' Ia t'P '\ illllel1t e Hl'p IC"' !. l' '(i~e ~''t' ,"1\ 

calor lI l 'l ~'al1ll' c rellUt'r aJ lld:l 1':11<1. " ~ÇlI hplIl ,k "C!1l 0 1\ ' m ~' lI ttJ r 

pn1llu, l'h\. prL'Cl pll fK{IC~ hcm dl';lrih u:lln, aI' il 'l'g" dn alH' . Ck \ ,ld" 

umu ladl l ' alta !lI111IIlIl" ,d:l tit' . I lilm h0m h" .. la '11 c ~l"I"; \ l'1 a açtlp d ~ 

r aCl li. I.!mlld ~· \ <Hlíl h,l1d ,ldc rllmntlcn t· al! ll "l" II,!! um' ()l"lIt'r\ 

IH' ' ."Iado dco K,~, de .I ""l !rn. II~ l..·slll d(l~ JI... rl' )!lO n<l ll/:\ ~'ã l) ãm bh' llIa l 

Ct'llltl 1'/lIlle<lmcnl t) al.!l ;l " la Jt."" II':;CO<: \1 1111:1l lll)'. ~ "hl t..' ';:'cmla l ~ para 

a lk l lln l t a ~ iit~ da..:: arl'a" d~' haJ\!) rl.~('O l" Idu Hlr!l-n;·ü" lt n.;; dala:- lil 

plantiO. CII!lII) rnrr!la~ dc "I..' Ç \ Itilr pt.'lda~ decorrl' III..:" du' aLarl" l h­

lIl:ltlUH l' \~ cur"'ClfUell1l' i\u'n~llI t) da pruJud io 

Parí! a Icah/a~"ill 110 /( ,ncaml·lHn a~lkt) l a de: n"C(l ll' l1\,ítll"C ' 

,Ia elJllUm da b .. lla lKira lI!) I \ taJ n do RIU dc .lanCI!!!. for;~m lI tlli/adlh 

datlu<: ctlll1áTll'\'s d lall,'" til- precl pltaçfll' 1'111\ II'mdlKa I.' tl'mpl' ralura 

lh l ar pnnt.'I11C lltcs ,1,\ n:dc de cstaçúc" rnctl'nn,II')J.!lla~ dlsponl\e l nu 

[~Iadn. l"t'1Il I't.' riodtl .;; \allei\e i ~ de 15 a .lu anp .. 

Os pnrã mefto" cllllla!lCu' <:cl:clI'Il.ldll " c anal l>:at.!o.;; para" 

ddlllllta~·"p da~ ârt' a, (0111 menlll ri,\.·o na plnduç;io de banan..! 11(' 

[ .;;tado du Ric' ~Ic Jalll in' t"rmn I).;; .:; e L!uin!e~: 

a , l'rcl'i pil ClÇii ll mCltia men.:;al ~lIIalol 1'" 1l!1J:t1 a lO.) rn!ll: 

h l Prt: t" i p i l a~ãl' med ia ~nu al til:"!'!)" nu ,!!ua l fi 1."::1)(1 mm: 

l·1 I.>ctiC ;t·!lCl:t hidrrra all ual Ill t.' llN PU I !.! I lal fi ~(I !I11ll, ' 111111 1..' 

ah:l ixo dI' qua l a arca aprl·':;l' llIa uma eSla~' ~1I ~l' l'1 IIll 1l krad:l l ' 1' I"crt.' l·l 

baIXO T1"CU pnra tC>l.l l1:. as l'll 111 \ arcs de hnnall " . C'lCIO paftl a.:; \ .1 -

ricdadc;õ: dI.' na llana oun' '-l ue .. {\li 1)t1UlU I(,k l allll" <; <'o ... r u \ h·illla I lt'~,~' 

ri mll e, a l'stanio <:C( <I l ImUI ,ITl!C_ ..::c ndo l l\ thl ~t1U a 'n;ga~' à\l " U ' 

plclllt:lltar n\l~ pl.:flndt •. , II lal' CI ; IIl"tl~ da planla. c 

ti) rcmpl'ralllla mcd la dI' 1'1':-" mal' Inll I" l . 1Il\.l Il<1 nd.l 11 

limltc Intel il lr da tal~,\ l\.rI1 UÇ,1 fU\O rn \l 1. "lml,) qUl aha l'(,1 til "" 

lillH1e Ct .ltIl\anl ti "pall"\"el I'rllh k 1l1a~ ll 'lll a . !11<1t!l·cn' ·, n\l~ !"U!I )" . 

/\ pall lr Jt)~ d.hl ll'; d iáli l' ;; ti l' ~ h 'I \:L fill illll ft ll;!ti""dl"- "II ,~ 

t.! isIT lhu iJ,:àl l Illcdla I' í"l ra pCl llldo lllt..'nsal c anual. 1..·1'111 II Ilb!l'II\ I' lk 

ddi!1ll l.r1 a:; l e ll' ailt la tk ~ lJUl· . lr' ~· <:cnta!ll lllll aLllt'II!I ,ld" mcdi·o 'l1cn .al 

de 1/11) II1Ill ~ "1H 1a1 dc I.WO 111111 Lm "l.:g uidJ . fm :lllI rla],.f:llh .. 

aneih~l· s t'ltlJücm·i2' <: !,:lla t,j,lc 'ld1n ~b fl~' '-li j ':ntla dc l)l l,r!"lI1l..U' 11 1.. 
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